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„ O L e i t o r j u d i c i o s o deve t e r t o d a a caute l la 

„ con t r a as p r e o c c u p a ç õ e s dos Pro tes tan tes , e dos 
,,• Ca tho l icos l i b e r t i n o s a respei to da P r o f i s s ã o 
i, M o n a s t i c a . E n t r e esta Classe de pessoas, pa-
„ rece que o nome de Monge he h u m t i t u l o pa ra 
„ desprezar os que o p r o f e s s ã o , e h u m a sufHciente 

r e p r e h e n s ã o con t r a as suas boas qual idades. A s -
„ s i m entre os P a g ã o s o nome de Christão desa-
„ c red i t ava todas as v i r tudes : he hum homem de 

3 , bem} ( d i z i ã o é l l e s ) mas he pena quê seja Chris-
„ tào.}) 

Fleury Disc. 3. §. 22 . 



A D V E R T Ê N C I A S O B R E A P R E S E N T E 

E D I Ç Ã O . 

J f j j N T R E as obras , so l idamente escriptas, t e m 
h u m luga r d i s t i n c t o na Repub l i ca das L e t r a s o 
pequeno vo lume , dado ao prelo em L i s b o a no 
anno de 1814, e que se i n t i t u l a : Os F R A D E S J U L 

GADOS N O T R I B U N A L D A R A Z Ã O . O seu A u t h o r era 
h u m h o m e m de L ó g i c a p r o f u n d a , des t r i ss imo na 
c o m b i n a ç ã o dos objec tos , e que sabia encadeiar 
os rac ioc in ios , e os a rgumentos ao pon to de pre-
sentar a verdade, sem r é p l i c a , em toda a f o r ó a da 
evidencia . C o m h u m discurso cheio de p r e c i s ã o , 
n ' h u m es tylo s imples , e conciso, encarou a ques

t ã o da u t i l i d a d e dos Frades por todos os pontos , 
e avenidas, por onde elles p o d i ã o ser, e e r ã o com

bat idos : ca lculou com t an t a dex te r idade o seu 
p l ano , e as respostas aos antagonistas das C o r p o 
r a ç õ e s Monas t i cas ; que a m ã o devastadora dos 
Phi losophantes pode arranca-las do seio das N a 
ç õ e s Ca tho l icas , mas a penna ma l f aze j a , que a g i -
t ã o ent re seus dedos, para r u i n a do g ê n e r o h u m a 
n o , n ã o p o d e r á nunca responder em f o r m a ao mais 
v e r í d i c o , e concludente dos apologistas . 

Os ju i zos de h u m Ph i losopho desassombrado 

de p r e o c c u p a ç õ e s ; de h u m Es tad i s t a , que peza a 
f u n d a m e n t o os interesses de h u m a N a ç ã o ; de 

h u m P o l i t i c o h á b i l , que sabe, o que deve proscre* 
A * 
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ver, e o que não convém destruir; o desinteresse 
de h u m E s c r i p t o r i m p a r c i a l , e i l l u s t r a d o , que 
conversa c o m a a n t i g ü i d a d e , c o m a H i s t o r i a , c o m 
os monumentos ; que se col loca en t re o passado, 

e o presente, para poder ser j u s t o ; e que se n ã o 
de ixa a r ras t ra r pelas i l l u s õ e s , e sophismas do 
seu S é c u l o ; apparecem no L i v r o , que damos de 
novo á estampa. Depo i s da sua l i ç ã o n e m h u m 
h o m e m honrado , sem abafar o g r i t o da sua con
s c i ê n c i a , pode tachar os F rades , ou de i n ú t e i s , ou 

de perniciosos. 
P re sumimos , que esta p u b l i c a ç ã o he h u m a ho

menagem, que se rende á verdade : p resumimos 
a inda , que he h u m s e r v i ç o á nossa P á t r i a v u l g a 
r i z a r h u m esqripto, h o j e t ã o ra ro e m P o r t u g a l , e 
que nos he t ã o ç r e s t a d i o nas c i rcunstancias presen
tes. H u m ra io de luz cahio sobre a lgumas das 
nossas A s s e m b l é a s P rov inc iaes , no m o m e n t o , e m 
que a j u i z á v a m o s ex t inc tas as Ordens Rel ig iosas 
no B r a s i l ; e estas C o r p o r a ç õ e s m o r i b u n d a s se rea-
n i m á i ã o ao sopro v i t a l dos nossos Leg i s ladores . 
A g o r a pois os que se a f a d i g a v ã o pela e x t i n c ç ã o 
dos Frades a c h a r ã o aqu i pulver izadas as suas 
o b j e c ç õ e s , e perseguidos com o f a r o l das provas , 

que lhes apresenta o A u t h o r , d e v e m contentar -se 
c o m o s i l enc io : aquelles, que p r e z ã o a conserva
ç ã o de semelhantes O r d e n s , d e s c o b r i r ã o t a m b é m 

aqui os incoricussos f u n d a m e n t o s da sua cauza, a 
j u s t i ç a d á s suas o p i n i õ e s ; é c o m a r e â e c t i d a l e i -



t t i r a deste opusculo, t e r ã o novas armas para des
t r u i r os seus a d v e r s á r i o s . 

A s mesmas razoes, que m i l i t ã o a f a v o r dos 
Regulares na E u r o p a , ex i s t em a f avor dos do B r a 
s i l . D i r e m o s mais : os do B r a s i l t e m a inda po?" 
s i o seu pequeno numero , que e m verdade he d i r 

í n i n u t i s s i m o em r e l a ç ã o aos que hav ia em P o r t u 
g a l , aos que se c o n t ã o na Hespanha , na F r a n ç a , 
ha I t á l i a , & c . 

T e n d o e m vis tas o b e m c o m m u m , abeneoare-
mos por t a n t o o nosso t r aba lho , se elle f o r coroa
do , como he de esperar, pelo aco lh imen to pub l i co . 

v 



^ 1 0 ú t e i s , ou nocivas e m P o r t u g a l as C o r p o 
r a ç õ e s Monas t i cas ? — E i s - a q u i o a r g u m e n t o , que 

me proponho t r ac t a r sem rancor , n e m p a r c i a l i 

dade. 
O exame desta q u e s t ã o i n v o l v e a lguns p o n 

tos de P o l í t i c a , e E c o n o m i a , que sao v a r i á v e i s 
segundo os diversos systemas, g ê n i o s , e costumes, 
t a n t o c iv i s , como re l ig iosos , de cada h u m a das 
N a ç õ e s . E u n ã o pre tendo r e f o r m a r sobre este 
assumpto as i d é a s do g ê n e r o h u m a n o : nasc i e m 
P o r t u g a l , e o f f e r e ç o aos Por tuguezes as m i n h a s 
r e f l e x õ e s sobre h u m a coiza, que deve ser j u l g a d a 
no T r i b u n a l da R a z ã o , e combinada sobre os p r i n 
c í p i o s sacrosantos d a R e l i g i ã o , das L e i s , e dos 

Costumes p á t r i o s . 
Sem o m i t t i r i m p u g n a ç ã o a l g u m a , que se t e 

n h a f e i t o á P r o f i s s ã o M o n a s t i c a , de fendere i sem 

f e l a sua causa, e n ã o comba te r e i as r a z õ e s dos 
seus i n i m i g o s , s e n ã o por o u t r a r a z ã o a inda m a i o r , 
e que leve o j u i z o por vias de f ac to á certeza d a 

c o n v i c ç ã o . L e ã o - m e , e depois j u l g u e m - m e . 



D I S C U R S O P L E L I M I N A R . 

I - W ô w ô A menos de quarenta annos, e no m e i 0 

mesmo deste S é c u l o i l l u s t r a d o e filosófico, ( 1 ) 
g o z a v ã o as C o r p o r a ç õ e s Monas t i cas , em todos os 
Es tados Ca tho l i cos , da p r o t e c ç ã o pa r t i cu l a r dos 
P r í n c i p e s , ( que a inda h o j e c o n s e r v ã o ) e da es t i 
m a e v e n e r a ç ã o dos Povos , que agora se observa 
no tave lmen te a l terada , ouvindo-se f r e q ü e n t e m e n 
te a toda a classe de pessoas declamar con t ra a 
I n s t i t u i ç ã o M o n a s t i c a , e seus professores, sem 
que se p r o d u z ã o a rgumentos de m a t é r i a nova , que 
n ã o existisse nos S é c u l o s da sua mais a l t a r epu
t a ç ã o . 

I I . Ser ia i n e x p l i c á v e l esta ge ra l m a n i a a n t i -
monas t i ca , se a n ã o c o m b i n á s s e m o s com a m o b i . 
l i dade i n n a t a do esp i r i to humano , que m u d a i n 

cessantemente os gostos, os costumes, e as o p i 
n i õ e s dos homens . 

I I I . D o i s P r i n c i p i o s repugnantes , quaes s ã o 
en t re s i o Espirito, e a Matéria, p r e s e n t ã o c o m 

t u d o aos olhos do M e t a p h y s i c o espantado pontos 
de contac to , e m que as suas o p e r a ç õ e s s ã o em t u 
do semelhantes. E l l e v ê que arrastados pelo f a l 
so b r i l h a n t e de h u m a o p i n i ã o nova, e mu i t a s ve-

(1) Por huma not-a do Author, que vem no fim do Çap. 13, se 
vê que elle escrevia este Opusculo no armo] de 1791- (Nota dq 
fiditór1.) CÍSÍ7 ~~y? k 
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zes absurda, os espíritos operão, e gravitão, di
gamos ass im, huns para os ou t ros , como as pa r 

tes da m a t é r i a : a sua, a d m i r a ç ã o chega ao u l t i m o 
p o n t o , quando observa, seguindo e m todos os s é 
culos a m a r c h a do e sp i r i t o h u m a n o , que el le he 
t ã o s u j e i t o a h u m a d o e n ç a m o r a l , como o corpo 
aos males f í s i c o s ; e á f o r ç a de compara r estas ope

r a ç õ e s a n á l o g a s do esp i r i to , e da m a t é r i a , r e so l 
ve que assim como o con tag io , que nasce e m h u 
m a a l d ê a , passa a h u m a cidade, e ganha progres 
s ivamente h u m R e i n o , h u m a par te do m u n d o , e 
a lgumas vezes o m u n d o todo ; da mesma sorte o 
e sp i r i t o h u m a n o he exposto de s é c u l o e m s é c u l o 
a certas febres e p i d ê m i c a s , de que seria d i f f i c i l 
i n d a g a r a causa. 

I V . A H i s t o r i a L i t t e r a r i a offerece ao L e i t o r 
j u d i c i o s o o p a i n e l desvairado das inconstancias 
d o nosso esp i r i to . AqueUas verdades, que e m 
h u m s é c u l o p a s s a r ã o po r evidentes , s ã o e m ou* 
t r o d e s t i t u í d a s a t é da s imples p r o b a b i l i d a d e , e o 
que era, e m h u m t empo , i n i m i t á v e l del icadeza de 
engenho, passa a ser h u m a d e s p r e z í v e l p u e r i l i d a -
de . O s sen t imentos desprezados, as o p i n i õ e s ca-

ducas de quando e m quando r e s u s c i t ã o , e t o r n ã o 
a m o r r e r sepultadas po r novas i d é a s , que succe-

d e m , e se des t roem humas á s ou t ras , parecendo 
que se descobre o segredo do m o v i m e n t o c o n t i n u o 

na m o b i l i d a d e i n f i n i t a das o p i n i õ e s humanas . 

V I T e m o s v i s t o Escolas , Systemas, M e t h o * 
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ç tos , C o n t r o v é r s i a s p r ó p r i a s de cada s é c u l o , é até* 

temos v i s t o v í c i o s , e v i r tudes dominan tes , que s é 
t e m un ive r sa lmen te propagado sem ser f á c i l da r 
a r a z ã o do m o d o , n e m do m o t i v o d á sua e x i s t ê n 
c ia . Cada s é c u l o , fazendo-se a h o n r a de s u p p ô r , 

que excede e m luzes ao s e ü antecedente, p re ten 
de emendar os seus defe i tos , e quando succede 
que f a ç a conhecer os erros an t igos , ou que descu
b r a a l g u m a verdade nova , de o r d i n á r i o envolve 
en t re a pequena l i s t a de verdades f í s i c a s , ou h i s . 
t o r i cas novamente descobertas, volumosos c a t á 
logos de erros moraes , e p o l í t i c o s , que d ã o m a 
t é r i a de novas emendas para o f u t u r o . E s p í r i t o s 
da p r i m e i r a o r d e m , F i l ó s o f o s b r i l h a n t e s , G ê n i o s 
c r iadores , que t e m dado a este s é c u l o o nome d ê 

filosófico, s ã o exemplos subsistentes dos erros, d è 
que he capaz a mais a l t a sabedoria, quando el la 
p a r t i c i p a da ep idemia do seu s é c u l o . Q u e m sabe 
como p e n s a r á o S é c u l o 19 ? Se a h i s t o r i a do pas
sado he a m e d i d a mais p ruden te do f u t u r o , deve
mos esperar novas verdades, novos erros, e no
vas o p i n i õ e s . A s s i m n ã o parece f o r a da o r d e m 
n a t u r a l esta m u d a n ç a de o p i n i ã o na m a t é r i a de 
que se t r ac t a , sem que se possa a l l e g à r h n m a r a 

z ã o sa t i s fac tor ia . 
V I . C o m t u d o 0 m a l he m u i t o grave , e os seus 

effei tos m u i t o s e n s í v e i s para nos contentarmos 
c o m h u m a r a z ã o abs t rac ta da causa desta d i s p l i * 

cencia. P r o f u n d e m o s a m a t é r i a . 
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VII. Gs pretendidos Reformadores Evangéli

cos do S é c u l o 16 b l a s f e m a r ã o con t r a a P r o f i s s ã o 

M o n a s t i c a , tendo-a por i l l i c i t a e a b o m i n á v e l , e 
p ronunc iando innumerave i s p r o p o s i ç õ e s impias 

con t r a o Es t ado M o n a s t i c o , e seus mais esclare
cidos professores: i s to era c o n s e q ü e n t e . Luthero, 
Bucer, e out ros , que t i n h ã o apostatado do seio das 
R e l i g i õ e s , era n e c e s s á r i o que declarassem g u e r r a 

ao E s t a d o , que a b a n d o n a v ã o , para cohones ta rem 
a sua apostasia, e que o. fizessem odioso aos po
vos para desacred i ta rem os f o r m i d á v e i s a th le tas , 
que elles b e m p r e v i ã o lhes s a h i r i ã o ao encon t ro 
do seio das R e l i g i õ e s ^ que h a v i ã o abandonado. 

V I I I . N e s t a par te dos seus erros f o r ã o fieis ao 
seu precursor W i c l e f , que para da r m a i o r e f f l ca -
c ia á sua d o u t r i n a , propoz ao P o v o I n g l e z a u t i 
l i d a d e , que re su l t a r i a ao E s t a d o da o c c u p a ç ã o dos 
Bens Monas t i co s ; conselho t a n t o mais p l aus ive l , 
quan to o ob j ec to do l u c r o era mais copioso á v i s 
t a dos m u i t o s e opulentos M o s t e i r o s de I n g l a t e r 
r a , c u j a grandeza a inda h o j e se respei ta nas suas 
ru inas ; e conselho, que posto e m p r a t i c a dois s é 

culos depois , engrossou t ã o pouco os cofres do 

R e i A p ó s t a t a , que fez banca - ro ta n o m e i o das 
suas rap inas . ( 2 ) 

I X . E s t a d o u t r i n a dos falsos Re fo rmadore s 

(2) Veja-se a HisL d'Angleterr. par Mr. de Rhapin Tkoyraç 
L XV. an. 1539—1547. (Nota do Edit.) 
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n e n h u m a i m p r e s s ã o fez e n t ã o entre os C a t h o l í -
co s : antes he h u m f a c t o evidente , que do mesmo 
s é c u l o por d i an t e se augmentou m u i t o a es t ima 
p ú b l i c a pelo Es t ado M o n a s t i c o , e seus s á b i o s P r o 
fessores, que d e i x a r ã o ver nos seus luminosos es-
c r ip tos , con t r a os Novadqres , o pon to a que se 
d i r i g i ã o as suas i n t e n ç õ e s . 

X . O s filósofos modernos , succedendo nos sen
t i m e n t o s a estes seus Pa t r i a rchas , m u d á r ã o nesta 
nova campanha o p lano das suas o p e r a ç õ e s , e 
conhecendo o e r ro de seus M a i o r e s , e quanto era 
i n ú t i l o zelo d o g m á t i c o para f aze rem odiosa a P r o 
fissão M o n a s t i c a , p r i n c i p i a r ã o a t r ac t a r a ques
t ã o , n ã o como d o g m a re l ig ioso , mas como h u m 
p o n t o de P o l í t i c a . N e s t a guer ra de chicana, f e i 
t a pela m a i o r par te com as armas poderosas do 
r i d í c u l o , t i v e r ã o , e t e m a seu s e r v i ç o tropas au-
x i l i a r e s , que p o d e m reduzir-se a tres classes de 
pessoas : Incrédulos decididos, Libertinos práti
cos, e Filósofos modernos, 

X I , Os p r i m e i r o s s ã o igua lmen te perniciosos á 
R e l i g i ã o e aos Es tados . A R e l i g i ã o , porque a 
p r e t e n d e m r eduz i r á classe das i n v e n ç õ e s h u m a 
nas : e aos Es tados , porque se d i s s o l v e r i ã o em 
c o n s e q ü ê n c i a da sua m o r a l desenfreada. A s s i m 
os en t rego á e x e c r a ç ã o pub l i ca . 

X I I . Os segundos s ã o huns m i s e r á v e i s é c h o s 
dos seus pre tendidos O r á c u l o s , que, incapazes por 

s i mesmos de faze rem h u m discurso so rbre a Re-



I 

( 

iigiao, com huma linha de profundidade, víverfí' 
Sempre e m t revas , suffocadas as luzes do espirito* 

pelas p a i x õ e s d o c o r a ç ã o , 
X I I I , Os terceiros s ã o sem d u v i d a os mais pe* 

r igosos dos nossos a d v e r s á r i o s . P r i n c i p e s j u r a 
dos na Repub l i ca d a § L e t r a s pela a d m i r a ç ã o pe-
dantesca do v u l g o f i l o só f i co • d e s g r a ç a d a m e n t e 

cheios de i d é a s e conhecimentos , e m a n e j a n d o 
c o m destreza os pres t ig ies de h u m a e l o q ü ê n c i a 
seduetora, a sua a lma se i n f l a m m a , e r ea l i za q u i 
meras , que o seu amor p r ó p r i o i d o l á t r a . A sua 
i m a g i n a ç ã o abundante e m recursos, e f é r t i l e m 
p l a u s í v e i s a rgumentos , lh 'os appresenta deba ixo de 
m i l f o rmas para ac red i t a r em os seus d e l í r i o s . O 
provar só a verdade he para elles huma gloria 
medíocre, e hum triunfo limitado : d? aqui nasce 
o amor dos paradoxos, e o gostofrenético de idéas 
singulares, para se fazerem celebres, ( a ) E u d e i 
x o nos seus postos estes tres e x é r c i t o s , e n ã o lhes 
f a r e i nesta esc r ip tura ou t ra guer ra s e n ã o a de F á 
b i o , sempre na defens iva , descubr indo a i n t e n 
ç ã o , e i m p e d i n d o o e f f e i t o das suas manobras . 

X I V , Estes homens , que o Ceo n a sua c ó l e r a 
fez nascer neste s é c u l o para augmen ta r o o r g u l h o 
da F i l o s o f i a , e para t o r m e n t o da R e l i g i ã o , t e m 

p i n t a d o as C o r p o r a ç õ e s M o n a s t i c a s , d e b a i x o de 
Vár ios aspectos p o l í t i c o s , e p u r a m e n t e h u m a n o s , 

, '" yt 

(a) Sabatier: Les trois Siecl. &c. art. Róusseau, 
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com as tintas, que lhes ministra a sua colèrà 
n e g r a . 

X V . Se os M o n g e s se c o n s e r v ã o encerrados 
nas suas s o l i d õ e s , s ã o gentes i n ú t e i s para o m u n 
d o : se sahem dellas para o s e r v i ç o da I g r e j a , dos 
P r í n c i p e s , e dos Povos , d e g r a d ã o a sua P r o f i s s ã o , 
e o e sp i r i t o do seu E s t a d o . E m v i r t u d e desta 
equidade filosófica, o A b b a d e de C l a r a v a l f o i h u m 
f r a d e ambic ioso , que p e r t u r b o u o d e s c a n ç o do 
U n i v e r s o ; D o m i n g o s de G u s m ã o h u m incend ia -
r i o ; F ranc i sco de Ass is h u m demente piedoso, ( b ) 
Se os f rades s ã o pobres, laboriosos, pen i ten
tes , he a hypoch r i s i a , ou o amor p r ó p r i o , que os 
sustenta n a auster idade ; se s ã o r i cos , he h u m 
e s c â n d a l o d i g n o dos fogos do Ceo e da t e r r a . A s 
s i m , no t r i b u n a l da F i l o s o f i a moderna n ã o se lhes 
d á qua r t e l , n e m no b e m , n e m n o m a l ; n e m no 
v i c i o , n e m na v i r t u d e . 

X V I . E s t a guer ra t e m sido m u i s é r i a , e m u i t o 
ma i s b e m combinada do que a dos dogmat is tas ; 
porque a m a i o r par te dos L e i t o r e s , e dos homens , 
sem p r o f u n d a r e m o que l ê m , e o que ouvem, j u l -
g ã o como p r i n c i p i o s sem rep l i ca os f u n d a m e n t o s , 
que f a z e m aquellas C o r p o r a ç õ e s odiosas, e as i n -
c u l c ã o como i n ú t e i s ou nocivas aos Es tados ; e 
n ã o desconf iando da i n t e n ç ã o m a l i g n a , c o m que 

se p r o f a n a este sagrado nome de Utilidade Pu-

(b) Tableau des Saintes 2. P. Cap. 9» 
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blica, sentem-se abalados, e se persuadem l i g e i 
r amente das m á x i m a s filosóficas, sem a t t e n ç ã o 

aos p r i n c í p i o s , de que nascem, n e m aos fins, a que 

se o r d e n ã o . 
X V I I * . M e n o s do que i s to bas ta á q u e l l e s , que 

t e m m o t i v o s par t icu lares de rancor , ou de i n i m i 
zade con t r a esta, ou aquel la O r d e m , ou con t r a 
a l g u m dos seus i n d i v i d u o s , para se pe r suad i r em 
que lhes he p e r m i t t i d o o i n f ama- lo s , e faze-los 
odiosos aos Povos , exaggerando as u t i l i d a d e s , 
que d e v e r i ã o seguir-se ao P u b l i c o da d e s t r i b u i ç ã o 
dos seus bens, e r u m i n a n d o nos dois v á c u o s da 
sua fan tas ia , e do seu e s t ô m a g o o prazer de l ic ioso 
de se locup le t a rem c o m os seus despojos. A s s i m 
na grave l e g i s l a ç ã o dos novos L i c u r g o s , as R e l i 
g i õ e s d e v e r i ã o ve r i f i c a r sobre a t e r r a o conhecido 

apólogo da gralha, a quem os p á s s a r o s d e s p i r ã o 
das suas pennas. 

X V I I I . Q u a n d o se real izassem estes desejos, 

seria o seu resu l tado a Utilidade Publica? N ã o 
o creio . O D o u t o r Heyllen P ro te s t an te , na sua 
H i s t o r i a da reforma da Inglaterra, ( c ) r e fe re , 

que depois da o c c u p a ç ã o dos bens monas t icos , e 
sua d e s t r i b u i ç ã o pelos senhores da C o r t e , as r e n 
das da M o n a r q u i a d i m i n u i r ã o cons ideravelmente . 

O mesmo c o n f i r m a o A u t o r dos Annaes Politi-

(c) Entretien 3. m e Cap. 7. 



( 15 ) 

cos, e Litterarios. ( d ) N ã o duv idamos , que a 
a m b i ç ã o , e a r a iva filosófica f a ç ã o votos ao Ceo 
pa ra que os Soberanos Ca tho l i cos , e m v i r t u d e das 
suas l i ç õ e s , se d e t e r m i n e m a e x t i p a r o Monacbis - 1 

m o . Os F i l ó s o f o s f a r i ã o m u i t o b e m : pelo f e l i z 
successo desta o p e r a ç ã o , elles g a n h a r i ã o no j o g o , 

e ta lvez que a l g u m delles entrasse na pequena 
l i s t a dos successores eventuaes destes bens sup-
p r i m i d o s : mas en t re t a n t o os Re is v e r i f i c a r i ã o o 
e n g r a ç a d o e p i g r a m m a de Car los V . , quando sou
be da o c c u p a r ã o dos M o s t e i r o s Inglezes , , Meu 
Irmão Henrique, disse el le , matou a pata, que 
lhe punha todos os dias huma gemma de oiro. ,, 
D e f ac to : debaixo do Reinado de sua filha Isa
bel f o i obrigado o Parlamento Britannico a pas
sar onze bils para occorrer á miséria dos pobres; 
recurso, que f o i desnecessário, em quanto existi* 
rão os Mosteiros. ( e ) E i s - a q u i Como estes bens , 
que e r ã o i n ú t e i s nas m ã o s - m o r t a s , se t o r n á r ã o 
ú t e i s quando f o r ã o invad idos pelas sanguesugas 
da C o r t e . N ó s veremos n o corpo da obra a u t i l i 

dade, que o Es t ado t i r a dos Bens Monas t i cos . ( f ) 
X Í X . P r o p o s i ç õ e s absurdas dos I n c r é d u l o s : 

é c h o s p lausiveis dos L i b e r t i n o s : L i ç õ e s a g r a d a ' 

veis dos F i l ó s o f o s : gemidos sinceros de bons Ca-
tho l i cos sem m a l i c i a : discursos emphat icos , e 
• , _ L ^-

(d) Tom. 1. n. 1. pag. 56. 
(e) David Hume, Hist. da Cai?, de Tudor Tom. 1. pag. 336. 
( f ) Vej» o Cap. X L 

.* 
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ânecdotas galantes de gentes, que se dizem de 
b o m t o m : a j u n t a i t u d o i s to , e vereis como os h o 

mens , sempre dispostos po r na tureza a receberem 

as i m p r e s s õ e s da nov idade , t e m pod ido progres
s ivamente communicar -se huns aos out ros as mes
mas i d é a s . 

X X . E x a m i n a r a f raqueza destas i d é a s , he o 
assumpto desta O b r a . E n t r e t a n t o e is -aqui , se 
me n ã o engano, h u m concurso de diversas causas, 
de que procede h u m a r a z ã o menos abs t rac ta des
t a d i s p l i c ê n c i a , que p ô d e b e m comparar-se a h u 
m a d o e n ç a e p i d ê m i c a . 

X X I . Se esta m i n h a esc r ip tu ra cah i r nas m ã o s 
de a l g u m l e i t o r , que se f a ç a h o n r a de per tencer á 
a lguma das t res classes ac ima ind icadas , eu sou 
to le ran te , e convenho e m que sem ver o L i v r o , 
v á para os ciroulos fazer - lhe o processo. M a s co

m o he n a t u r a l , que encont re a l g u m L e i t o r de boa 
f é , que queira j u l g a r desta q u e s t ã o da m o d a c o m 
conhecimento de causa, escreverei aqu i a lgumas 
a d v e r t ê n c i a s p r é v i a s , que s ã o i n d i s p e n s á v e i s pa ra 
se f o r m a r com imparc i a l idade h u m j u i z o seguro. 

1 . a Que esta q u e s t ã o entre n ó s deve ser cons i 
derada c o m as c o n n e x Õ e s i n t i m a s , que e l la t e m 
c o m o nosso systema de L e i s , c o m os nossos cos

tumes , e c o m as c i rcuns tancias , e m que nos ve
mos . 

2 . a Q u e a P o l í t i c a d i g n a do h o m e m he a que 

t r a c t a do Util} sem p re sc ind i r do Honesto; e 
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que por isso deve ser combinada com os Princi 
p ios da R e l i g i ã o , e do Es tado . 

3 . a Q u e os falsos Reformadores E v a n g é l i c o s , 
t e n d o a P r o f i s s ã o M o n a s t i c a por i l l i c i t a , nociva 
ao E s t a d o , e opposta ao E v a n g e l h o ; os c o r o l l á -
r ios da sua d o u t r i n a procedem de f o n t e envene

nada . 
4 . a Q u e os imp ios e os l i b e r t i n o s , tendo por 

m á x i m a t r a c t a r i n d i s t i n c t a m e n t e de hypochr i s i a 
e de f a n a t i s m o t u d o o que he R e l i g i ã o , ou t e m 
conriexao c o m e l la , devem ser considerados, nes
te p o n t o , como s e l v a g é n s da L u i z i á h a , que para 
co lhe rem o coco, c o r t ã o a pa lme i r a pela r a i z . 

5 . a E u l t i m a : Q u e s ã o pela m a i o r par te f r i v o -
Ias as d e c l a m a ç õ e s dos F i l ó s o f o s con t r a a P r o f i s 
s ã o M o n a s t i c a , e q ú e apenas p o d é m ver i f icar-se 
e m alguns i n d i v í d u o s d e l i a : Que he huma de
mência pretender, que os exemplos de virtude se-
jão inúteis á Sociedade: Que nunca eüesforão 
mais necessários do que neste Século; pois cons
pirando-se os Filósofos em estabelecer o Epicu-
reismo sobre as ruinas da Religião, se não houves
se Mosteiros, seria necessário edifica-los. ( g ) 
C o m estas p r e c a u ç õ e s nos meus L e i t o r e s , escre
vere i c o m gosto , e ta lvez serei l i d o com f r u c t o . 

(g) Bergier, Tom. 11, pag. 403. 





O S F R A D E S J U L G A D O S 

NO 

C A P I T U L O I . 

Sobre o excessivo numero de Regular es. 

V. Deve principiar por este artigo a serie das 
m i n h a s R e f l e x õ e s ; porque tenho ouv ido com ire- 1 

quencia , n ã o s ó a pessoas i n d i f f e r e n t e s ; mas a i n 
da á s mais affeicoadas á P r o f i s s ã o M o n a s t i c a , 
que he ent re n ó s t ã o cer to , como i n t o l e r á v e l este 
abuso, de que deduzem m i l inconvenientes oppos-
tos á P o l í t i c a , e E c o n o m i a do Re ino . ( 1 ) 

(1) Não se pôde na ve.dade ajuizar qual tenha sido a verdadei
ra origem das extravagantes opiniões, que tem os estrangeiros a 
respeito do excessivo numero dos Regulares entre nós. O Author 
do Etat present de Portugal faz subir o numero dos Eeclesiasti-
cos Portuguezes, de huma e outra ordem, a mais de duzentos mil-
Este mesmo absurdo he adoptado pelo Author da Voyage en Por
tugal, et particuliérement à Lisbonne en 1796, impressa em Pa
ris em 1798. O mesmo absurdo passou ao Iteneraire de VEspag-

B * 
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'0. Destas deducções em particular me hei de 
f a z e r cargo nos C a p í t u l o s seguintes, e m que mos* 
t r a r e i , que este" p r e t e n d i d o g rande n u m e r o n ã o 
p r e j u d i c a ao E s t a d o e m n e n h u m a das suas clas
ses, antes pelo c o n t r a r i o a todas aprove i ta . M a s 
eu quero neste C a p i t u l o consióler&r este n u m e r ô 
era s i mesmo, e sem respei to á s d e m o n s t r a ç õ e s 
p r o m e t t i d a s . 

.«e et dw Portugal impresso também em Paris em 1808, aonde se 
lê que de. 3:266$000 habitantes de Portugal, quasi 230$000 sào 
Ecclesiasticos. O Author do artigo Portugal da Encyclop. Me» 
thod., no Diccion. de Econom. Polit. e Diplom.^ he ainda mais 
ridiculamente exaggerado, quando suppõe em Portugal apenas dois 
milhões de habitantes, ,e destes, 300^000 Ecclesiasticos, &c. &c. 
Mas ainda he mais.drfficil ajuizar dos. motivos, porque >os próprios 
Portuguezesj que deverião -ser instruídos nas coisas do< seu paiz, 
tem adoptado tão cégamènte as absurdas opiniões dos estrangeiros 
a este respeito, declamando a cada passo contra a pretendida mul
tidão de Ecclesiasticos, cuj o numero na realidade ignorão, e quasi 
querendo attribuir a este excesso a ruina da Nação. Nós não te
mos bases absolutamente certas e seguras, sobre que possamos fa
zer hum calculo exacto do numero de Ecclesiasticos, que ha em 
todo o Reino : mas sendo constante, que a Província do Minho 
contêm huma povoação equivalente pelo menos á 5.a parte da to
talidade dos habitantes de Portugal; e que esta Provincia he a 
mais copiosa de todas em Mosteiros, e Igrejas Parochiaes ; não se
remos por certo taxados de pouco liberaés, se. supposermos, que em 
todo o Reino, ha sinco vezes tantos Ecclesiasticos, quantos se con-
tão nesta sá ProVincia. Ora pelo exacto e miúdo recenseamento, 
que fez o Eegenheiro Custodio José Gomes de Villas-Boas em 1794, 

• consta que em toda a Provincia do Minho não havia então mais 
que 5:177 Clérigos, e 1:430 Regulares, o que faz ao todo a somma 

>Ae 6:607 Ecclesiasticos, que multiplicada por 5,. dá não mais que 
33-035 Ecclesiasticos para todo o Reino; somma, que excede por 
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3. Çonvenho de boamente em que o numero de 
Regula res neste R e i n o dever ia d i m i n u i r - s e em a l 

gumas O r d e n s , n ã o p ê l o s allegados p r i n c í p i o s de 
p o l i c i a , e economia do Es t ado ; mas s i m pela po
l i c i a , e economia das mesmas Ordens , ç o m o mos
t r a r e i e m seu l u g a r : mas, absolutamente f a l l a n -
d o , d i g o '„ Que o numero de"Regúlüres, que ha 
presentemente neste Reino, nem he excessivo, 
nem supérfluo, „ 

4 . H e cer to que na C a p i t a l , e em algumas C i 
dades e Y i l l a s pr incipaes do Re ino , ha h u m n u -
inero mais avar i ta jado de M d è t e i r o s , do que no 
res to das P r o v í n c i a s , e que res id indo de o r d i n á r i o 
í i e s t a s ter ras pr incipaes os Censores deste exces
s ivo n u m e r o , estabelecem o s ê u j u í z o sobre os 

certo a realidade; mas que mostra bem claramente quam errada 
seja a opinião vulgar a este respeito. Tomando agora outra base 
para o nosso calculò: consta pelo referido-recenseamento, que a 
Provincia do Minho se compõe de 1187' Parochias, pelas quaes se 
repartirmos os 5:177 Clérigos,, tocarão menos de 5 a cada huma. 
Sendo pois as Parochias de todo o Reino 4262, conforme o Mappa 
geral publicado no Almanack de 1802, e sendo ellas, na sua gran
de maioridade, servidas por mui poucos Ecclesiasticos, e algumas 
somente pelo Parocho, que as governa ; não parecerá diminuto o 
nosso calculo, se dermos a cada Parochia, numas por outras, 5 Ec
clesiasticos Seculares, o que vem a dar o resultado de*£l;310 Cléri
gos, que com sete, ou oito mil Regulares, fazem a somma de 28, ou 
29:000 Ecclesiasticos de ambas as Ordens. Vejão pois os detracto-, 
res do Estado Ecclesiastico quanto são mal fundadas as suas decla* 
mações, a menos que não queirão destruída a Religião, eu abohdij 
o seu culto. ( Nota dó Editor.) * 
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1 objectos , que t e m presentes, e t i r ã o por conse
q ü ê n c i a , que esta p r o p o r ç ã o se- guarda em todo o 
resto da M o n a r q u i a : fa lso j u i z o , que s ó p ô d e rec-
t i í i c a r - s e , combinada a to ta l idade dos i n d i v i d u o s 
Regulares com a p o p u l a ç ã o do R e i n o , como e m 

seu luga r se f a r á ver . 
5. A s ter ras , que entre n ó s t e m m a i o r n u m e 

r o de Regulares , s ã o Lisboa, Coimbra, Porlo, 

Évora, e Santarém. 
6. Lisboa t o m 39 Conventos de R e g u l a r e i , 

comprehendendo ao l ongo do T e j o o d i s t r i c t o de 
Belém a t é ao Beato Antônio, e pelo f u n d o Bem-

fica, e m que se i n c l u e m os seus pr incipaes s u b ú r 
bios . V ã o eomprehendidos neste n u m e r o 4 C o n 
ventos-de estrangeiros , a saber : os Barbadinhos 
Italianos, os Francezes, os Irlandeses do Corj o 
Santo, e os Alemães de S. João Nepomuceno. 
O Desterro, posto que appresenta h u m e d i f í c i o 
vasto, p ô d e verdadei ramente chamar-se h u m H o s 
p í c i o da R e l i g i ã o de C i s t e r , ou o P a l á c i o deserto 

do grande E s m o l e r da Coroa . E n t r e os 34 , que 
r e s t ã o , ha mu i to s de pequena f a m í l i a , e nelles se 
i n c l u e m 3 Casas, que n ã o t e m r igorosa P r o f i s s ã o ; 
duas da C o n g r e g a ç ã o do Oratório, e h u m a dos C o -
negos Seculares cio Evangelista. O r a eu quero, 
para dar mais f o r ç a a esta i m p u g n a c ã o , s u p p ô r 

que cada h u m destes Conventos contenha o n u 
mero de 50 i n d i v í d u o s : estes 50 m u l t i p l i c a d o s 

por 39 , d a r ã o ' o resul tado de 1950, que no m e i o 
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de 200:000 hab i tan tes , ( p o p u l a ç ã o ac tua l de L i s i 
boa ) i m p o r t a em menos de h u m por c e n t o ; e a i n 
da deste calculo quanto s e r á n e c e s s á r i o rebater , 

tendo-se respei to ao numero r e a l , e n ã o ao b y -
po the t i co ! 

7. E m Coimbra h a s ó dois Conventos j o de 
Santa C r u z , C o m m u n i d a d e numerosa, e C a b e ç a 
d a C o n g r e g a ç ã o , e o de S. Franc isco da Ponte , 
Casa pequena. D e res to , ha dezesete Ç o l l e g i o s , 
que exceptuando tres ou qua t ro , todos os mais se 
p o d e m chamar H o s p i c i o s . E l l e s c o n s t ã o de Profes
sores e Es tudan tes , que acabada a sua car re i ra l i t t e -
r a r i a , v ã o povoar outros Conventos , e t o r n ã o a en
t r a r no pequeno n u m e r o , que reside nas P rov inc ia s . 

8. E m Évora ha 12 Conventos , contando os 3 
que í i c ã o para f ó r a dos m u r o s : entre estes s ó o 
de S. F ranc i sco appresenta h u m a C o m m u n i d a d e 
numerosa : todos os outros s ã o pequenos, e e m 
quasi todos ha estudos, que s o b r e - v i v ê r ã q á q u e l l a 
e x t i n c t a U n i v e r s i d a d e , 

9. O Porto, segunda Cidade do R e i n o em po-̂  
p u l a ç ã o , e r iqueza , n ã o t e m mais do que 8 C o n 
ventos . Se contarmos VillarJVova, e Gayfr co
mo h u m B a i r r o da Cidade , separado pelo D o u r o , 
s e r ã o nesse caso 10, accumulando-se os Conven
tos da Serra, e de Vai-de^Piedade aos que e s t ã o 
d e n t r o dos muros , constando huns de ma io r , ou^ 
t ros de menor f a m i l i a . O numero m é d i o he bem 

Calculado a 25 , que mu l t i p l i c ados por 10, <^ão q 
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resul tado de 250 , que en t re 60:000 habi tantes . 
( p o p u l a ç ã o ac tua l do P o r t o ) sahe a r a z ã o de h u m 

por 240.' 
10. Santarém, V i l l a n o t á v e l , e, m a i o r do que, 

a lgumas Cidades , t e m m a i o r n u m e r o de C o n v e n 
tos do que necessita. A p r i m e i r a o b r i g a ç ã o de 

quem escreve he ser. j u s t o , e d izer a verdade : e 
11 Conventos e m h u m a V i l l a he h u m numero> 
que parece, d i g n o de censura, guardado o res
pe i to , que se deve á piedade i l l i m i t a d a d o seu 
m a g n â n i m o Conquis tador ( a ) , e á d e v o ç ã o de 
seus p r i m e i r o s Colonos . ( 2 ) 

1 1 . M a s este maior, n u m e r o e m h u m a , ou ou 
t r a p o v o a ç ã o he h u m d é b i l a r g u m e n t o para p r o 
var a general idade deste abuso e m todo o R e i n o . 
Discorra-se, pelo cen t ro das P r o v í n c i a s , ( excep-
tuando o M i n h o ( 3 ) ) e n i n g u é m a ç c u s a r á as O r 
dens Monas t icas desta r e d u n d â n c i a , salvo se o-
l h a r para ellas a rmado daquelles y i d r o s , que po r 
i l l u s ã o ópt ica , m u l t i p l i ç ã o os ob jec tos . 

(a) D>. Affonso 1. 
(2) Segundo as noticias que temos, e que agora não podemos 

veriticar. Com exaetidão, parece que nenhum dos Conventos de 
Santarém he fundação d -> Senhor D Affonso Henriques, nem do 
{empo do seu Reinado: antes que todos elles forão fundados do Sé
culo 13 em diante. (Notà do Editor,) 

(3 A Prov^çia do Minho, attenta a sua população, não mostra 
redundância de Mosteiros. Ella he, sem debate, a mais povoada 
de Portugal, e contém huma boa quinta parte dos habitantes de 
todo o Reino,, O seu território comprehende 63 Conventos de Fra-
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12. Braga, que na p o p u l a ç ã o he a tercei ra C i 
dade do R e i n o , t e m 4 Conven tos , contando o de 
/$. Fructuoso, que l h e fica f o r a . Guimarães p r i 
m e i r a C o r t e dos nossos M o n a r c a s , e V i l l a m u i t o 
populosa, t e m 4 Conventos de Regulares , i n c l u 
indo-se o da Costa, s i to na serra f r o n t e i r a : e por 
n ã o fazer aqu i h u m a C a r t a t o p o g r á f i c a , d igo em 
s u m m a , que s ã o b e m raras e m P o r t u g a l as Po-
v o a ç õ e s , que t e m mais de dois Conventos ; pou
cas as que t e m apenas h u m , e quasi i n f i n i t a s as 
que n ã o t e m n e m h u m . 

13. H a poucos annos, que eu fiz h u m a v i a j e m 
de Braga para Lisboa, è t è n d o - m e proposto con
t a r os Conventos , que sobre a marcha se offere-

des, os quaes em 1794 tinhão não mais que 143o indivíduos destri-
huidos na seguinte fôrma. 

Comarcas. Conventos. Frades. 
51 

14 315 
165 
171 

. . . . 9 224 
92 

17 412 

1430 

Pov onde se vê que, sendo a população total da Provincia, na 
mesma época, de 636:082 habitantes, vem a ser o numero de Regu
lares para o total da população como 1 para 445 quasi. Hoje he" 
muito menor, o numero dos Regulares? e deve estar alterada a pro
porção. (Nota do Editor.) 
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cem aos olhos do viajante, eis-aqui o que achei: 
h u m C o n v e n t i n h o ent re Braga e o Porto, de que 
me esquece o nome : nas 18 legoas do Porto a 
Coimbra, Grijó, Couto, e Serem; nas 20 de 
Coimbra a Santarém h u m C o n v e n t o pequeno j u n 

to á Golegã ; e nas 14 de Santarém a Lisboa 
h u m no Cartaxo, e o u t r o , que se av is ta da es

t r ada das V i l l a s na serra de Alverca. A s s i m em 
todo o R e i n o se f a z e m grandes j o rnadas , t a n t o 
pelos caminhos reaes, como pelos de t r a n s i t o pelo 
cent ro das P rov inc i a s , sem que se encont re , n e m 
se aviste de longe a l g u m M o s t e i r o . 

14. A ma io r par te das pessoas, que e x a g g e r ã o 
este n u m e r o , t e m apenas observado Lisboa, e 
Coimbra, aonde concorre m a i o r f r e q ü ê n c i a de 
Regulares , e m a i o r d ivers idade delles : mas se 
girassem pelo i n t e r i o r das P r o v i n c i a s , p a r t i c u l a r 
mente pelas de Traz-os-montes, Beira, Alemtèjo, 
e R e i n o do Algarve, c o n h e c e r i ã o d e m o n s t r a t i v a -
men te , que este n u m e r o , b e m longe de ser nellas 
excessivo, he ta lvez demasiadamente escasso. 
Persuado-me que a lgumas te r ras , e m que pelo es
tabe lec imento de novas Fabr i cas , progressos da 
A g r i c u l t u r a , e f ac i l i dade do C o m m e r c i o , p r o c u 
radas com t a n t o a rdor no R e i n a d o ac tua l , e no 
antecedente, se t e m m u l t i p l i c a d o a p o p u l a ç ã o , 

n e c e s s i t a v ã o de a l g u m C o n v e n t o , cu jos i n d i v i d u o s 
se consagrassem á i n s t r u c ç ã o dos povos e m m a 

t é r i a de R e l i g i ã o , e de costumes, - de que t a n -
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to depende a tranqüilidade dos Estados. 

15. Os Parochos, e a lguns Sacerdotes Secula
res, quando os h a j a , he d i f f i c i l , que a b r a n j ã o a 
tudo , e que p o s s ã o se rv i r esp i r i tua lmente a todos. 
M u i t a s f reguezias n ã o t e m ou t ro Sacerdote mais 
do que o p r ó p r i o Pa rocho , e a lgumas sei eu no 
A r c e d i a g a d o de Óbidos, que e-stão ha mais de 
h u m anno sem Parocho , suppr indo as suas fa l tas 
a l g u m das c i r cumvi s inhas , ( b ) Se na d is tanc ia 
de duas, ou tres legoas existe a l g u m Conven to , 
he h u m f l u x o e r e f l u x o de gentes, que v ã o e v e m 
na o c c a s i ã o da Quaresma, e Jub i leos , o que p ro 
va a f a l t a que ha entre n ó s , nos Povos pequenos, 
de M i n i s t r o s da R e l i g i ã o . I s t o he h u m fac to , pa
r a c u j a c o n v i c ç ã o basta te r olhos, e uso de r a z ã o . 
O r a as invec t ivas dos Escr ip to res sobre este ex
cessivo numero s e r ã o b e m fundadas sempre que o 
excesso se ve r i f i que ; mas f e i t a a c o m p a r a ç ã o en
t re P o r t u g a l , e os outros Es tados , n ã o h a v e r á 
E s c r i p t o r cordato , que se arr isque a fazer- lhe a 
mesma censura. 

16. E x a m i n e m o s aqui este pon to miudamen te . 
P o r t u g a l com 30 legoas de l a rgu ra sobre 100 de 
c o m p r i m e n t o , d á h u m a s u p e r f í c i e de 3000 legoas^ 
sobre c u j o p lano e s t ã o situados 415 Conventos de 
Regulares , que tantos v ã o os que t e m o Re ino , 

(b) Alguber pelo Cura de Figueiros : o Oadavel pelo Cura <h 
Lamas : e outras mais. 
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Alguns destes Conventos tem mais de 20 Frades, 
mas a m a i o r par te t e m m u i t o menos . E u quero 
c o m t u d o que se a t t r i b u a a cada C o n v e n t o este 
numero redondo. Q u e r o t a m b é m que a popu la 
ç ã o do R e i n o seja s ó de dois m i l h õ e s . Des tas 
premissas sahem por h u m pos tu lado g e o m é t r i c o 
estes resul tados : 1 

I . ° Que e m P o r t u g a l cabe h u m C o n v e n t o a ca
da 7 legoas de s u p e r f í c i e . 

2.° Q u e n ã o ha mais do que 8300 Frades neste 
R e i n o . ( 4 ) 

(4) O Author suppõe que cada hum dos 415 Conventos de Regu
lares tem 20 indivíduos, e desta hypothese, que elle mesmo reco
nhece ser múíto favorável aos seus adversários, hê que deduz a 
somma total de 8300 Regulares neste Reino.- -Porém, se se adver
tir, que na Província do Minho, a mais povoada de Portugal, e a 
toais abundante de Conventos, não passa de 1430 o numero de Re
gulares; e se supposermos, -que os 39 Conventos de Lisboa tem 1950 
indivíduos; os 2 Conventos de Coimbra 100; os 17 Collegios 170; 
os 12 Conventos de Évora 240; e os 11 de Santarém 220, o que tu
do he muito além dá realidade ; teremos comt>s Frades da Provin-
èia do Minho 4110 indivíduos. Ora todos sabem, que nas outras 
Provincias de Portugal, afóra aquellas Cidades e Villas, são mui 
poucos em proporção os indivíduos Regulafes, e não podem subir 
a 4190 para fazerem a somma dos 8300; { Deve-se notar por outra 
parte que o Auctor da Arte de furtar impressa em 1652 suppõe que 
o numero de Frades neste Reino não passava, ri'aquelle tempo, de 
10900; e he bem'notório, quanto desde então, e principalmente ha 
50 annos a ésta parte, se tem diminuído em Portugal o numero de 
Regulares. Se a isto accrescentar-mos a falta de acceitações de no
vos indivíduos ha seis annos, e supposermos que de cada 30 morre 
ánnualmente hum, teremos por ultimo resultado, que ao presente 
não Ha em Portugal mais de 5500 até 6000 Frades. 
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â.° Que entre á população de dois milhões 

Não sabemos donde o Author tirou esta somma dos 415 Con
ventos. O Mappa de Portugal dp Beneficiado João Baptistd de. 

• Castro, que he a1 única Obra, em que temos achado indicadas in
dividualmente as Casas de cada huma das Famílias Regulares deste 
Reino, conta 330 Conventos de Religiosos, 24 Hospícios, 4 Casas 
de Enfermaria, e 17' Hospitaes dos Religiosos de S. Jpão de Deos. 
Os Hospitaes, além de terem na .sua origem hum destino tão sagra' 
do e tão util á Sociedade,, nunca forão habitados senão do numero 
de Religiosos indispensavelmente: necessários á.administração eco
nômica, e ao tratamento dos Soldados enfermos; e hoje achão-se 
reduzidos a mui poucos, se todavia existem ainda alguns. As Ca
sas de Enfermaria são destinadas para vivenda temporária de al-

;guns Religiosos doentes, ou inválidos, e contém sempre mui limi
tado numero. Os Hospícios tem «de ordinário dois, tres, ou quan
do muito quatro habitadores, e não podem entrar . no numero dos 

i Conventos propriamente taes, Restão só as.38o Casas, que possãò 
merecer este nome. Destas porém devem abater-se 8 dos Conegos 
Regrantes de. Santo Agostinho, extinctas ha vários annos, 2 dos 
Padres Theatinos da Divina Providencia,- também .extinctas de 
facto, 4 dos Clérigos Agonizantes, e as dos Congregados de Covas 
de Monfurado, Marianos Conceicionistas,. Congregação de Oli
veira, #e. que hoje estão quasi extinctas, ou deshabitadas, e que 

. João Baptista de Castro metteo no seu Mappa, na segunda edi
ção de 1763. Temos pois em realidade, quando, muito, 363 Con
ventos, que calculados . a 20 Religiosos, como quer o Author, dão o 
numero de 7260 indivíduos, e accrescentando-lhe 100, que podem 
estar nos Hospícios, Casas de Enfermaria &c. subirão a 7360, isto 
he, 940 menos do que o Authpr suppõe. . .Cumpre porém ainda ad
vertir aqui, que o numero médio de 20 Religiosos arbitrados a cada 
.Convento, he nas actuaes circunstancias certamente exaggerado, e 
. que segundo as nossas particulares observações, fundadas no exame 
do èstado presente das Corporações Regulares, e de muitos Cpn-

v ventos, que conhecemos, se deve reduzir, quando muito a 15 indivi~ 
duos, que multiplicados pelas ditas 363 Casas, dão a somma de 

. 5490, e com os 100 dos Hospícios &c. sobem a 5590 Regulares. E 
eis-aqui como Portugal está Coberto de Conventos, e a sm Ágri-
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&aheni a menos de f por cento. ( 5 ) 
E i s - a q u i o n u m e r o , que apregoa como i n t o l e r á 

ve l o g ê n i o c á u s t i c o dos p re t end idos zeladores do 

b e m p u b l i o o ! 
17. Perdoemos estes c lamores aos outros E s 

tados Ca tho l i cos da E u r o p a : elles s ã o j u s t o s . 
P r i n c i p i e m o s por H e s p a n h a . Madrid m u i t o m e 
n o r que Lisboa, t e m 3 1 Conventos : Valladolid 
4 3 : Alcalá 19 Conven tos , e 20 Col legios : Sala-
manca 20 Conventos , e 38 C o l l e g i o s : Sevilha 4 0 
Conventos , sem contar os 7, que p e r t e n c i ã o aos 
Jesuitas, c u j o des t ino i g n o r o agora: Saragoça 2 3 : 
Granada 20 : Toledo 17, e no d i s t r i c t o deste A r -
cebispado 264 de ambos os sexos : Badajoz 12, e 
assim á p r o p o r ç ã o todas as Cidades , e grandes 
P o v o a ç õ e s daquel le R e i n o . ( 6 ) 

cultura, Artes, o Povoaçâo arruinada pelo excessivo numero de 
Frades, de que tão zelosamente se queixão os nossos próprios nacio-
naes ! Suppondo em Portugal dois milhões e meio de habitantes, 
vem a sei de cada 440 individuos hum, que se perde para aquelles 
objectos, e não se perdem tantos ociosos, que nisto discorrem, e 
que certamente não são nem Artistas, nem Agricultores, e ás ve
zes, pelos seus vicios, nem Povoadores! (Nota do Editor.) 

(5) Assim se lê no manuscripto que temos á vista : irias ha aqui 
manifesto engano : porque suppondo a população de Portugal de 
2:000:000 de habitantes, e o numero dos Frades de 8:300, vem a ser 
estes para aquella em huma razão menor de meio por cento, isto 
he, como 1 para 241 quasi, ou como quatro décimos para 100 com 
pouca differença. (Nota do Editor.) 

(6) Segundo as Listas feitas no Reinado de Carlos I I I em 1768, 
havia em toda a Hespanha 56:457 Frades, e era toda a população 
daquella Monarquia de 9:307:804 almas: Logo o numero de Frades 
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lè. Franca tinha em 1721 o que consta destè 
S u m m a r i o : 

Chefes de Ordens 16 

A b b a d i a s de F re i r a s » 556 
A b b a d i a s de Regulares 1356 
Conven tos de Franc iscanos . . .» 700 
D e todas á s O r d e n s . . . . . . . . . . 14077 

A Ãssemblèa Nacional Constituinte houve por 
b e m s u p p r i m i r 4500 , e a inda r e s t ã o 9577 , nume-
r o que s e r á ta lvez a inda r e fo rmado pela ac tual L e 
g i s l a ç ã o . ( 7 ) 

19. Que d i r e i eu da Itália ? S ó as duas C i d a 
des de Nápoles e Messina t e m tantos Frades co
m o Portugal. ( 8 ) Os D o m i n i c a n o s t e m h u m a 

era para o total Como 1 para 165 quasi, isto he muito maior do que 
em Portugal proporcionadamente. No récenseamento de 1787, e 
1788, últimos annos do Reinado de Carlos I I I , a população tinha 
crescido a 10:143:975 almas, e o numero de Religiosos era então só-
rnente de 49:270, o que mostra que estes erão para aquella como 
hum para 206 quasi, e por conseqüência que em proporção da po
pulação das duas Monarquias, a Hespanha continha mais hum 
quinto de Frades do que Portugal. (Nota dó Editor.) 

(7) Segundo o Prospecto Político do Estado actual da Europa 
por Zimmermann havia no Reino de França 166:000 Clérigos, e 
5:400 Conventos com 200:000 pessoas dedicadas á Vida monastica. 
O Author, cuja Obra foi impressa em Londres em 1787, adverte 
que o numero de Ecclesiasticos se achava já então mui diminuído 
em França, e que todavia subia a 130:000 indivíduos. ( Nota do 
Editor,) 

(8) Segundo o mesmo Zimmermann havia em 1782, só no Reino 
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P r o v í n c i a i n t e i r a d e n t r o de Nápoles, que consta 
de 14 Conven tos ; a l é m destes h a mais 86 , e m u i " 
tos per tencem a certas Ordens desconhecidas nes
te R e i n o , como BasíliòS, Camaldulenses, Celes
tinos, do Monte da Virgem, Silvestrinos, Bar-
nabitas, Somascos, Clérigos menores, Escolas 
Pias, e outros . Lecce t e m 1 8 : Aquila 17 : Co-
zenza 1 6 : Saler?io 14 : Sulmona, Viesti, Luce-
ra di Pagani 24 : Palermo, que se r epu ta como 
meia Nápoles, 5 0 : Milam 39 , e o A r c e b i s p a d o 

148 & c . . . . . i , . 
20 . Alemanha, que deve aos Regulares as l u 

zes da f é , as p r i m e i r a s n o ç õ e s do estado c i v i l , e 
as regras e uso d.a A g r i c u l t u r a , n ã o me a d m i r a , 
que t enha considerado Or ig ina lmen te o estado 
M o n a s t i c o como h u m a pa r t e i n t e g r a n t e da M o 

narqu ia . A s s i m n ó s a v i m o s e m o u t r o t empo co
be r t a de M o s t e i r o s , m u i t o s e m n u m e r o , copiosos 
e m riquezas : e n ã o obs tan te a d e s t r u i ç ã o , que 
nelles fizerão os Pro tes tan tes , e á c o n d e s c e n d ê n 
cia , ou f raqueza dos P r inc ipes Ca tho l i cos na Paz 
de W e s t h f a l i a , em que c o n v i e r ã o na secularisa-
ç ã o de h u m grande n u m e r o , "ainda ficarão duas 
partes , e mu i to s conservao a sua r e p u t a ç ã o , e opu-
lenc ia , como se p rova pela quant idade de A b b a -

de Nápoles 45:525 Clérigos, 24:694 Religiosos, e 20:793 Freiras. 
Em 1783 (diz elle) o Governo resolveo abolir 466 Conventos de 
Freiras. 
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des, que t e m assento nas D ie t a s do I rnpe r io , en

t re os quaes l i a a lguns Pr inc ipes Soberanos, co
m o o de Fulda, e out ros , e algumas A b b a d e ç a s 
c o m j u r i s d i c ç ã o m i x t a . N o anno de 1770 nas 
L i s t a s , que m a n d o u e x t r a h i r o I m p e r a d o r J o s é I I , 
achou que o n u m e r o dos Regulares nos seus Es
tados era de 64:890. ( 9 ) 

2 1 . A v i s t a de sdmmas t ã o exorb i tan tes subs
crevo ás jus tas queixas da Hespanha, da Fran
ça, da Itália, e da Alemanha ; mas i m p l i c a r na 

mesma c o n d e m n a ç ã o aos Frades Portuguezes, cu
j o n u m e r o he t ã o escasso re la t ivamente ao R e i n o 
todo , parece-me o voto de Caligula, que deseja
va que o g ê n e r o h u m a n o tivesse h u m s ó p e s c o ç o . 
O Censor , que quizer ser j u s t o , n ã o j u l g u e deste 
excesso pelo grande numero , que observa em Lis
boa, Coimbra, e Santarém: deve descontar as 
terras i n f i n i t a s , e m que n ã o ha Conventos , nem 
se e n c o n t r ã o Frades , e nestas mesmas, em que 
no ta a lguma r e d u n d â n c i a , se l i g a r as m á x i m a s 
da sua P o l í t i c a com os sent imentos da R e l i g i ã o , 
d e v e r á confessar, que, exceptuando as B a s í l i c a s 
maiores , he nos C ê n v e n t o s Regulares , que o C u l 
to p ú b l i c o se celebra com maior d e c ê n c i a , g r an 
deza, e apparato,- o que exc i t a a piedade dos fieis. 

(9) Nos Estados Austríacos havia (segundo Zimmermann) 2000 
Conventos de Religiosos de ambos os sexos, os quaes pela reducção 
do Imperador José I I ficarão reduzidos a 1143. (Nota do Editor.) 
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é a t t r ahe o povo á f r e q ü ê n c i a cios T e m p l o s . San
to A g o s t i n h o declara no L i v r o das suas Confis
sões, que os C â n t i c o s Sagrados, e os Ó r g ã o s da 
C a t h e d r a l de M i l ã o i n f l u i r ã o poderosamente na 
sua c o n v e r s ã o . ( c ) 

22 . M a s eu quero conceder por h u m m o m e n t o , 
que houvesse em P o r t u g a l o mesmo excesso, que 
se no ta nos outros Reinos . P e r g u n t o agora, se 
este m a l seria t ã o grave , como o i n c u l c ã o os E s -
cr iptores E c o n ô m i c o s ? E u o n ã o c r e i o : por quan
to , se estes homens fossem estrangeiros , que v i 
essem de f o r a consumir os f ruc tos do pa iz , ou ad

q u i r i r r iquezas, que t ransplantassem deba ixo de 
ou t ro ceo; eu a j u d a r i a com o meu p r e g ã o esta 
queixa b e m f u n d a d a : mas e m t a n t o que v a g ã o 
impunemente innumerave is estrangeiros pelo R e i 
no, usando de m i l estratagemas para m e t t e r e m 
em c o n t r i b u i ç ã o os c r é d u l o s povos ; e m t an to que 
outros tantos a n d ã o fazendo o r i d i c u l o t r a f i co de 
figuras de gesso, e outras qu inqu i lha r i a s , que s ó 
servem para j o g o de c r i a n ç a s ; e m t an to finalmen
te que vemos estrangeiros , adqu i r i ndo en t re n ó s 
immensos cabedaes, e fazerem-nos quando b e m 
lhes parece h u m a cor tez ia , levando comsigo o 
sangue do Es t ado : n ã o podemos de ixa r de l a -

(c) Confession. L . 9. C. 6. Quantum flevi in kymnis, et cani 
ticis, suave sonantis Ecclesice vocibus commotus acriter 
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men ta r , que a E c o n o m i a P o l i t i c a n ã o perceba ou
t ros objectos para despertar a sua v i g i l â n c i a , e i n -
fíammar o seu zelo, s e n ã o os Regulares , que s ã o 
Vassal los , e f i l hos de Vassal los , e que nesta s i m 
ples qual idade d e v e r i ã o t i r a r a sua s u b s i s t ê n c i a 
desta M ã i c o m m u m , a T e r r a , que os v i o nascer. 

23 . Os Conventos a respeito do Es tado são f a 
m í l i a s , como as outras , de que o mesmo Es tado 
se c o m p õ e , ou mais ou menos p r i v i l i g i a d a s , e n ã o 
sei que elle so f f ra a menor p e r t u r b a ç ã o em que 
huma ' cer ta classe de c i d a d ã o s v i s ta casaca, ou 
roupas ta lares , e que use deste òu daquelle u n i 
f o r m e , c o m h u m a P r a g m á t i c a inv io lave lmente ob
servada de nunca a d m i t t i r modas no f e i t i o , va
r iedade nas cores, e preciosidade nas m a t é r i a s : 
que estas f a m í l i a s se governem domest icamente 
c o m este, ou com aquelle m e í h o d o de v ida esta
be lec ido de t empo ' i m m e m o r i a l , e publ icamente 
sabido : que finalmente a s u c c e s s ã o destas f a m í 
l ias n ã o seja f í s i ca de Pais a F i l h o s , mas h u m a 
s u c c e s s ã o m o r a l a benef ic io de f ami l i a s sem n u 
mero do mesmo Es t ado , que successivamente se 
a g g r e g ã o a estas C o r p o r a ç õ e s , e que por este meio 
r e p o n h ã o e m v i g o r o d i r e i t o de Adopção, que n ã o 

dever ia prescrever nas Sociedades. 
24 . Persuado-me que todo o l e i t o r sensato ha 

de sen t i r a f o r ç a deste discurso ; mas porque n ã o 
p a r e ç a que f u j o aos a rgumentos , que se f ó r m ã o 
con t r a a u t i l i d a d e p ú b l i c a sobre este pre tendido 

C * 
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grande numero de Regulares , passo a responder-
lhes pa r t i cu l a rmen te nos Cap i tu los seguintes. 

CAPITULO II. 

Se o numero, que ha de Regulares neste Reino, 
he nocivo á sua População ? 

1. Os escriptores Econômicos e Politicos con-
s i d e r ã o os Conventos como outros tantos p é l a g o s , 
em que n a u f r a g ã o as g e r a ç õ e s f u t u r a s ; f a z e m c á l 
culos sobre m i l h õ e s de filhos, de que se p r i v a a 
p á t r i a pela i n s t i t u i ç ã o damnosa do Celibato ; e 
seguros dos seus resul tados, p r o n u n c i ã o ousada
mente que este ce l ibato re l ig ioso he a causa da 
d e p o p u l a ç ã o dos Estados Catho l icos . V a m o s ver 

se i s to he assim. 
2 . A Grã-Bretanha t e m h u m a p o p u l a ç ã o de 

o i t o m i l h õ e s : França, pouco superior em t e r r i t ó 
r i o aos tres Reinos B r i t a n n i c o s , conta 24 m i l h õ e s 
de hab i tan tes , e encerra em s i nas duas classes 
do Cle ro mais de 200:000 ce l iba tar ios , ( * ) e m 
t an to que na Grã-Bretanha apenas se c o n t ã o a l 
guns poucos Papis tas , que v i v e m occul tos , e no 

(*) Mr. de Beaufort na Parte Ecclesiastica da sua Statistica 
faz subir o numero dos Ecclesiasticos de ambas as classes em Fran
ça, antes da Revolução, a 366$. O mesmo calculo segue Zimmer
mann nas suas Tabellas Statisticas dos differentes Estados da Eu
ropa. (Nota do Editor.) 
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ce l iba to . A Itália, e m que he excessivo o n u m ê " 

ro dos Ecclesiast icos, he sem c o n t r a d i c ç ã o o paiz 
mais povoado da Europa . A Asia menor, ho je 

Aatholia, sabemos pelas Taboas Ecclesiasticas, 
q u a m povoada e í a , quando nel la re inava o C h r i s -
t i a n i s m o : h o j e , que e s t á no poder dos Turcos , 
en t re os quaes n ã o s ó he desconhecido o ce l iba to ; 
mas he consagrada a po lygamia , parece h u m de
serto : o v i a j a n t e n ã o descobre n 'aquel la vasta 
Pen insu la , ent re o Mediterrâneo, e o Mar-negro 
mais do que aldeas pobres, e vest igios de cidades. 
A Grécia, a Mesopotamia, a Syria, o Egypto, e 
as Costas de África e r ã o m u i t o mais povoadas 
no t empo, e m que nellas re inava o C h r i s t i a n i s m o , 
do que o s ã o h o j e debaixo do T u r b a n t e . Santo A m -
bros io a t tes ta ( d ) que nos paizes, em que no seu 
t empo hav ia m a i o r numero de cel ibatar ios , como 
Alexandria, a África, e o Oriente, era mais co-
piosa a p o p u l a ç ã o , do que nas outras partes do 
m u n d o conhecido. O A u t h o r dos Annaes Polu 
ticos ( e ) p rova que a Alemanha he menos povoa
da depois da R e f o r m a , que an iqu i lou o cel ibato . 
A Ethiopia C h r i s t ã a t e m ho je mesmo o duplo da 
p o p u l a ç ã o das r e g i õ e s v is inhas , em d i s t r i c t o igual^ 
d e b a i x o do mesmo Ceo. O Norte n ã o p r i n c i p i o u 

a povoar-se, s e n ã o depois que nelle se estabele-

(d) De Virginit. Cap. 7. n. 36. 
(c) Tom. 3. n. 19, -
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eeo o C h r i s t i a n i s m o ; n e m & i r r u p ç ã o dos b á r b a 
ros sobre o M e i o d ia da E u r o p a ^e deve a t t r i b u i r 
á r e d u n d â n c i a da sua p o p u l ç ã o ; mas s i m á m i s é 
r i a e d e s e s p e r a ç ã o daquelles povos, que v i e r ã o 
buscar em cl imas doces o que lhes recusava o Sep-
t e m t r i ã o gelado. H e P . . . . quem o a f f i r m a , e en
t re outros mot ivos al lega os v inhos da I t á l i a , que 
d e s a f i a v ã o a sede, e o f u r o r dos W a n d a l o s e G o -
dos para i n v a d i r e m o nosso C o n t i n e n t e . O A b -
bade Raynal, que pode b e m chamar-se o P a t r i -
archa dos an t i -ce l iba ta r ios , eis-aqui o que d i z da 
Suécia ( f ) „ Segundo todas as probabilidade*, 
ella tinha mais habitantes ha tres Séculos, ainda 
que a Religião Catholica, que então alli se pro

fessava, authorisasse os Claustros, e prescrevesse 

ao Clero o celibato. „ 
3. M i l outros factos e c o m b i n a ç õ e s desta n a t u 

reza f o r ç ã o o j u i z o humano para buscar ou t ra cau
sa da d e s p o p u l a ç ã o dos Es tados , a qua l se deve 
mais depressa a t t r i b u i r ao concurso de m u i t a s 
causas, como por exemplo , ao veneno celtico, que 

t em in f i c ionado as fontes da g e r a ç ã o h u m a n a ; ao 
m a l dominan t e das bexigas, que destroe de o r d i 
n á r i o a qu in ta par te dos que nascem nos paizes, 
em que, por d e s g r a ç a , a i n o c u l a ç ã o se n ã o usa ; 

ao b á r b a r o costume das amas mercenárias ; ao 
uso immoderado dos licores; á i g n o r â n c i a das 

(f) ffist. Filosof. e Polit. &c. L. 5. § 11. 
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parteíras; ao cha r l a t an i smo dos empyricos; á 
incapacidade d o g m á t i c a dos Médicos das Aldeas; 
e sobre t u d o ao celibato de libertinagem, que he 
c o m pre fe renc ia o ü a g e l l o da p o p u l a ç ã o . 

4 . D e i x a d a s as r e f l e x õ e s communs sobre este 
vasto assumpto, que ped i r i a Tra tados in te i ros so
b re cada h u m a destas causas, s ó ,me appl icarei ás 
pa r t i cu la re s , que d i z e m respeito a P o r t u g a l . 

5. E m tres m i l legoas de s u p e r f í c i e , que t e m 
este R e i n o , e e m que duas partes desta s u p e r f í 
cie s ã o montuosas , n ã o podem subsis t i r , segundo 
os melhores especuladores e c o n ô m i c o s , mais de 3 
m i l h õ e s de hab i t an tes , r epa r t indo h u m m i l h ã o de 
homens por h u m m i l h a r de legoas. ( 10 ) Deste 
m o d o P o r t u g a l n ã o necessita de h u m m u i t o n o t á 
ve l a c r é s c i m o na sua p o p u l a ç ã o . Os f ruc to s , que 
o R e i n o p roduz , n ã o correspondem á c o n s u m m a ç â o 
annua l da p o p u l a ç ã o , que t e m actualmente . I s t o 

(10) O interesse da verdade obriga-nos a dizer, que esta propo, 
sição do Autor nos não parece exacta. A Província do Minho, qn& 

he muito niontuosa, tem pelo menos 600:000 habitantes. Dado que 
a sua superfície seja de 240 legoas, ou ainda de 300, tocarão a ca
da iegoa quadrada 2:500 habitantes, ou pelo menos 2:000. Logo 
ainda que o Reino todo fosse tão montuoso, como esta Província, 
bem poderia ceeteris paribus soffrer 6 milhões de habitantes, sen
do a sua superfície (como se suppõe) de 3:000 legoas. O Reino de 
Galiza, que também he montuoso, e terá mil legoas de superfície, 
Continha, em 1787, habitantes 1:345:803, isto he, 1345 por legoa 
quadrada : e com tudo sabemos quanto aquelle Reino he suscepti. 
vel de melhoramento. (Nota do Editor.) 
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he hum facto, que se prova pela importação an-
nua l de g r ã o s f rumentaceos , legumes, carnes, 
peixes seccos, e l ac t i c in ios . O r a se o supplemen-
to destas fa l tas leva t a m b é m annua lmente em 
grossas correntes pela foz do T e j o o ouro do B r a -
z i l , á p r o p o r ç ã o que crescer o numero dos con-
summadores, h ã o de crescer as necessidades, e 
ha de ser mais copiosa a e x p o r t a ç ã o do n u m e r á 
r i o . ( 1 1 ) 0 meu L e i t o r sagaz ha de querer aqu i 
adve r t i r -me „ que a falta de população he a cau
sa destas necessidades.,, E u p r o m e t t o adiante 
mos t ra r , que a p o p u l a ç ã o ac tua l as pode sup-
p r i r ( g ) ; mas quero p e r m i t t i r toda a f o r ç a deste 

a rgumento para provar mais c la ramente , que o 
cel ibato re l ig ioso n ã o he o m o t i v o desta f a l t a . 

6. Passe-se h u m a rev is ta ge ra l a todo o R e i n o , 
e c o n s t a r á das l is tas a m u l t i d ã o i n n u m e r a v e l de 
c i d a d ã o s de todas as classes, que n ã o t r a t ã o de 
cazar em tempo a l g u m da sua v i d a ; outros que 
o n ã o f azem s e n ã o no f i m da sua car re i ra ; outros 
em f i m , que ficando v i ú v o s na sua mocidade , n ã o 
t o r n ã o a buscar novas a l i a n ç a s . O n u m e r o des
tes cel ibatar ios n ã o s e r á ma io r do que o dos F r a -

(11) D'aqui não se segue, que não possa, ou não deva augmen-
tar-se a população do Reino. Promova-se seriamente a Agricultu
ra, e depois as Artes e o Commercio, e o Reino terá, e sustentará 
muito maior população sem dependência dos estrangeiros. (Nota 
do Editor.) 

(g) Vej. oCap. I I I . 
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des, na proporção pelo menos de dés a hum ? Se
gundo o esp i r i to de ga lan ta r i a e de c i ú m e , que a 
N a ç ã o he rdou dos M o u r o s , e de que s ã o tes temu
nhas as gelosias, e as gu i t a r ras , n ã o me parece 
que seja o odio do sexo quem persuada t ã o g r an 
de n u m e r o a este reprehensivel ce l ibato . Bus 
quem-se por t an to os meios de m u l t i p l i c a r os ca
samentos nesse numero immenso de cel ibatarios 
l i v r e s , e se depois f a l t a r a p o p u l a ç ã o do R e i n o ? 

convenho que se f a ç a o processo ao cel ibato re
l ig ioso . 

7. N e s t a p re tend ida causa da d e s p o p u l a ç ã o do 
R e i n o as Fre i ras t e m pelo menos ametade da cu l 
pa. V e j a m o s i s to me lhor . 

8. D a d o o numero de todas as Fre i ras de Por
t u g a l , ( 1 2 ) he m u i t o ma io r o numero das mulhe 
res sol te i ras , j á f o r a da idade p r ó p r i a para serem 
fecundas . B e m se v ê que para a p o p u l a ç ã o todas 
estas s o b e j a r ã o . O numero das mulheres p r o s t i 
t u í d a s e m todo o R e i n o , comparado com o das 

(12) O Author da Arte de furtar suppõe que o numero de Frei
ras em Portugal era então de 15:000. Nós não temos meio algum 
de verificar este calculo, nem tão pouco podemos ajuizar sobre fun
damentos sólidos quantas sej ão actualmente as Freiras em todo o 
Reino. Mas sabemos que na Província do Minho em 1794 exis-
tião 24 Conventos de Religiosas, e nelles 1:003 Freiras. Se daqui 
üzermos alguma comparação para as outras Provincias, será fácil 
conhecer que a totalidade das Religiosas em Portugal não pôde 
hoj e ser numerosa. (Nota do Editor.) 
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'F re i ras ; s e r á pelo menos em h u m a r a z ã o decu-
p la . N ã o se receia en t re tan to , que o R e i n o se 

d e s p o v ô e c o m onze partes cluodecimas de mu lhe 
res perdidas para a p o p u l a ç ã o , e faz-se o proces
so a h u m a , que se consagra a D e o s ! Que i n j u s 
t i ç a , ou que b l a s f ê m i a ! Os nossos F i l ó s o f o s s ã o 
b e m incoherentes nos seus p r i n c ip io s , pois e m 
t an to que se n ã o e m p e n h ã o e m r e p r i m i r no m a i o r 
numero esta i n d e t e r m i n a ç ã o da l ibe rdade , o seu 
zelo con t r a o menor offerece aos olhos da r a z ã o 
h u m a inconsequencia man i fe s t a . 

9. C o m o esta a c c u s a ç ã o do ce l iba to re l ig ioso 
he t ã o p laus ive l , e t ã o f r e q ü e n t e nos discursos, e 
nos escriptos dos elegantes do nosso S é c u l o , e 
nesta par te n ã o poucos Le i to r e s sinceros lhes d ã o 
c red i to , parece-me a p r o p ó s i t o p r o f u n d a r mais a 
m a t é r i a , denunciando- lhes , a l é m das causas ge-
raes ac ima apontadas, t res par t i cu la res , que ser
v e m entre n ó s de e m b a r a ç o a h u m a mais copiosa 
p o p u l a ç ã o , , a Libertinagem, a Pobreza, e o Lu
xo. „ 

10. Es te p r i m e i r o m o n s t r o , que t e m m e t t i d o a 

Honestidade em de r ro t a , e ban ido da Sociedade 
o nobre Pejo, que earacterisava a v i r t u o s a s i m 
p l ic idade dos ant igos tempos , e costumes, t e m 
f e i t o h u m vasio i r r e p a r á v e l á p r o p a g a ç ã o da e s p é 
cie humana . E x é r c i t o s de mulheres p r o s t i t u í d a s , 

humas mais , outras menos p ú b l i c a s , e escandalo
sas, n ã o s ó nas grandes Cidades , mas a inda em 
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p o v o a ç õ e s menores, s ã o outros tantos abismos, 
e m que se a f o g ã o as g e r a ç õ e s fu tu ra s . Os man^ 
cebos, que na a d o l e s c ê n c i a d e v i ã o adqu i r i r v i r t u 
des no a n i m o , e v i g o r no corpo, se p rever tem, e 
se h a b i t u ã o no v i c i o , a inda antes de serem ho
mens . Q u e o b s t á c u l o s i n s u p e r á v e i s para a p ro
p a g a ç ã o da e s p é c i e ! Q u e m esperou j amais a f e -
cundidade de rnancebos dissolutos, e de mulheres 
p r o s t i t u í d a s ? O v i c i o deste g ê n e r o , em todas ag 
suas e s p é c i e s , enerva os corpos, antecipa a v e l h i 
ce, e causa a m o r t e . H e este mesmo mons t ro 
quem conserva no ce l iba to a c i d a d ã o s ind ignos 
deste nome, que podem casar, que o devem fazer, 
e que nunca o f azem. Todas as terras populosas, 
e p a r t i c u l a r m e n t e Lisboa, podem offerecer em 
longas paginas a escandalosa l i s t a destes homens 
borboletas, que p a s s ã o a sua v ida errante a voar 
de f l o r e m f l o r , deba ixo da s e g u r a n ç a , con f i rma
da pela e x p e r i ê n c i a , de que o seu estado l i v r e he 
h u m a c o n d i ç ã o van ta josa para vencer a r e s i s t ê n 
cia do sexOj fazendo- lhe ver ao longe h u m fim le
g i t i m o . . . . M a s lancemos h u m veo sobre estes 
m i s t é r i o s torpes , e a b o m i n á v e i s . 

1 1 . A . Pobreza he a i n i m i g a na tu r a l da popu
l a ç ã o , e esta p r o p o s i ç ã o he fundada sobre este 
a x i o m a p o l í t i c o de h u m a verdade eterna „ Que a 
população he subordinada aos meios de subsis

tência. „ 
12. A s V i l l a 3 , os Logares , e as Aldeas deste 
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Reino, que formão os tres quartos da sua popu
l a ç ã o , devem antes chamar-se d o m i c í l i o s de po
b re s ; podendo-se assim chamar a todo o h o m e m , 
que n ã o t e m com que s a t i s f a ç a as suas necessida
des reaes ou apparentes. E n t r e estes a lguns , que 
por v i a de ag r i cu l t u r a , de commerc io , ou de co-
piosa h e r a n ç a e n t r ã o na classe dos opulentos, t r a -
t ã o logo de se estabelecerem nas cidades, ou na 
C o r t e , para v i v e r e m c o m mais delicadeza e l u x o , 
de ixando en t re tan to na m i s é r i a aos seus ant igos 
companheiros , cu j a sorte se t o r n a t a n t o mais des
g r a ç a d a , quanto se desvia para outros canaes, por 
estas mul t ip l i cadas e m i g r a ç õ e s , o va lo r dos p r o -

ductos do seu p r ó p r i o paiz . N a s T e r r a s , que t e m 
Senhores, ou D o n a t á r i o s , a c o n d i ç ã o dos colonos 
he t ã o m i s e r á v e l como a dos ant igos servos da 
R ú s s i a . R a ç õ e s de t e r ç o , e q u a r t o ; Jugadas ; 
O i t a v o s ; D i z i m o s ; Coimas ; innumerave i s i m 
p o s i ç õ e s ; dureza dos exactores ; U s u r a dos R e n 
deiros : t udo i s to impede a p o p u l a ç ã o , e m quanto 
de f rauda os meios de subs is t i r . A s gentes m o 
ç a s de ambos os sexos n a t u r a l m e n t e se i n c l i n ã o 
para se l i g a r e m entre s i pelos v í n c u l o s do m a t r i 
m ô n i o ; e estes desejos entre as gentes pobres 
s ã o de o r d i n á r i o mais puros do que nas grandes 
Cidades : mas a imposs ib i l idade de m a n t e r os seus 
f i lhos os d e t é m , e daqu i nasce que aspi rando a 
me lho ra r de f o r t u n a pela ca r re i r a dos tempos , o 

m a t r i m ô n i o se r e t a rda ; as f u t u r a s esposas enve-
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l h e c e m ; e em cada m u l h e r , que casa aos t r i n t a e 
s inco annos, perde o estado duas partes da sua 
fecundidade . 

13. Que d i r e i eu do Luxo? E l l e reduz o r ico á 
c o n d i ç ã o de pobre , e o pobre aos horrores da m i 
s é r i a . N a classe da N o b r e z a he b e m raro o F i 
da lgo , que pela o c c a s i ã o do seu casamento, ou do 
de seu filho n ã o venha a con t rah i r h u m grave em
penho : o seu successor faz ou t ro t an to , e por h u 
m a o p e r a ç ã o desastrada deste l u x o des t ru idor , o 
mesmo acto, que serve para sustentar o esplendor 
de h u m a f a m i l i a , lhe v a i m inando os f u n d a m e n 
tes. M a s este v i c i o n ã o he s ó pa r t i cu la r da Cor" 
t e , e das Cidades : p ô d e ser que na h i s to r i a dos 
nossos de l i r ios n e n h u m out ro tenha f e i to taes p r o 

gressos sobre a t e r ra . Posto que revest ido de 
f ô r m a s hediondas , elle t e m penetrado a t é o f u n d o 

das A l d e a s . H u m O f f i c i a l mechanico, h u m G a -
n h ã o , h u m m i s e r á v e l paizano apparecem no D o 
m i n g o com gaia ao seu modo , empregando na sua 
r i d i c u l a guarda-roupa todo o pequeno recurso da 
sua i n d u s t r i a , padecendo m i s é r i a s no sustento, e 
m o r r e n d o á necessidade, se a d o e n ç a lhes impede 
o l uc ro m o m e n t â n e o dos seus b r a ç o s . E n t r e as 
mulheres he t an to ma io r a desordem, quanto lhes 
he mais n a t u r a l o desejo de agradar , e o gosto 

dos enfei tes . E l i a s padecem m i s é r i a s i n f i n i t a s , e 
sofFrem com p a c i ê n c i a a p r i v a ç ã o do n e c e s s á r i o , 
c o m t an to que p o s s ã o pagar o seu t r i b u t o a este 
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P r o t h e o da' Moda, que m u d a todos os dias de f i 
gu ra . O x a l á que no sexo esta nova necessidade 

n ã o tivesse outras c o n s e q ü ê n c i a s ! 
14. A s r e f l e x õ e s sobre esta m a t é r i a p o d i ã o ser 

i n f i n i t a s ; mas que i m p o r t a ? Todas s e r ã o n u i l a s : 
o contagio he g e r a l , e o m a l f i ca sem r e m é d i o . 
Q u e m se a t rever ia a esperallo ? E r a precisa h u m a 
r e v o l u ç ã o nos usos, nos costumes, e nas o p i n i õ e s : 

era n e c e s s á r i o , que t o r n á s s e m o s a en t ra r nos l i 
mi tes " de h u m a natureza s imples , de que temos 
sahido para sempre. T r i s t e , mas verdade i ro pa i 
ne l da nossa presente c o n d i ç ã o ! 

15. Reduz indo agora os objec tos desta d ig res 
s ã o ao assumpto deste C a p i t u l o , d i g o , , Que a po
p u l a ç ã o deve considerar-se em dois sentidos : 1 i° 
no sent ido f í s i co : 2.° no sent ido p o l í t i c o . , , A popu
l a ç ã o , que nos f a l t a , n ã o he a p o p u l a ç ã o f i s ica ; he 
s i m a p o p u l a ç ã o p o l í t i c a . ( 13 ) H u m quar to da N a ç ã o 
n ã o t e m em que se empregue : em se descobr indo 
os meios de fazer t r aba lha r esse m i l h ã o de b r a 
ç o s , ac tualmente iner tes , aqu i ternos de h u m g o l 
pe acrescentada a p o p u l a ç ã o c o m quinhen tos m i l 
i n d i v í d u o s , sem que t enha o Es t ado que l a m e n -

1 (13) Quer dizer: não nos falta numero de homens capazes de 
propagar a espécie : faltão-nos sim homens, que por seus bons cos
tumes, e commodos meios de subsistência, amem e procurem o 
matrimônio com o fim de perpetuarem as suas famílias, e darem 
filhos úteis ao Estado. ( Nota do Eiütor,) 
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tar-se da insignificante perda, que lhe causa nes
ta par te a P r o f i s s ã o Re l ig iosa : perda, que a s ã a 
P o l í t i c a deve considerar b e m compensada ; pois 
que supp r imido o cel ibato re l ig ioso , s e r i ã o mais 
d i í f i c e i s os casamentos ; cresceria nos Pais a d i f -
f i cu ldade de estabelecer mu i to s filhos, parte dos 
quaes en t rando nos M o s t e i r o s , d e i x ã o mais avu l -
tadas h e r a n ç a s , que competem aos outros seus 
I r m ã o s , que ficão no s é c u l o , e se d e s t i n ã o a se

r e m pa t r ia rchas de novas g e r a ç õ e s . 
16. T u d o b e m considerado, d igo em c o n c l u s ã o , 

que o ce l ibato re l ig ioso , no estado actual deste 
R e i n o , n ã o he nocivo á sua p o p u l a ç ã o 5 que popu
l a ç ã o f í s i ca temos a que basta ; e quando n ã o a 
t i v é s s e m o s , que d e v e r i ã o ser outros os meios de 

p romove l l a : por exemplo : 

1.° Cohibir a libertinagem dos costumes. 
, 2 . ° M o d e r a r a voracidade do l u x o . 

3.° Estabelecer t rabalhos ú t e i s e permanentes. 
4 .° M u l t i p l i c a r os meios de s u b s i s t ê n c i a , 

E feito isto, eu lhes prometto huma popu

l a ç ã o copiosa. 
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C A P I T U L O I I I . 

Se o numero actual de Regulares se oppõe á 
Agricultura do Reino. 

1. He huma reflexão geral entre os Politicos, 
que, sendo os Regulares tantos e m n u m e r o , f a z e m 
f a l t a a mui tos s e r v i ç o s ú t e i s ao Es t ado . C o m as 
verdades enunciadas no Cap. I . se t e r i a s u f f i c i -
entemente respondido a esta c r i m i n a ç ã o ; mas eu 
quero examinar com cuidado este ge ra l a r g u m e n 
t o , e responder-lhe por partes , estabelecendo as 
classes, a que podem reduzir-se os m i n i s t é r i o s , 
em que costuma servir-se a Sociedade. Persua
do-me que os Escr ip tores E c o n ô m i c o s , e seus L e i 
tores superficiaes, nunca fizerão este exame, e 
quando descem a coisas par t i cu la res , j amais pe-
z á r ã o com e x a c ç ã o os interesses do b e m c o m m u m . 
E i s - a q u i as classes, que me occor rem, e que j u l 
go s ã o su f i c i en te s : 

1 .íl Agricultores. 
2 . a Artífices. 
3 . a Commer dantes. 
4 . a Ministros. 
5 . a Soldados. 

Eu tractarei em Capitulo separado de cada 

h u m a destas classes, e p r i n c i p i a r e i pela A g r i c u l 
tu ra . 
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2. Depois que a P rov idenc ia collocou sobre o 
t b r o n o de P o r t u g a l ao Grande M o n a r c a J O S É I , 
he h u m fac to constante , que os t rabalhos r ú s t i c o s 
c r e s c e r ã o neste R e i n o h u m a t e r ç a parte mais do 
que se c u l t i v a v a em out ro tempo. Ter ras , que 
e s t a v ã o em d e s c a n ç o desde que o D i l ú v i o as des-
cobr io , v i l ã o pela p r i m e i r a vez o arado no tempo 
do seu G o v e r n o . A s tenta t ivas que se fizerão nos 
paus vi rgens da Barroca d' Alva, e Riofrio d e r ã o 
calor avgrandes, e pequenos p r o p r i e t á r i o s para ca
da h u m na sua p r o p o r ç ã o fazer outro tan to . O 
Conde de Viíla-nova p r i n c i p i o u a ab r i r o vasto 
pau l da Rilva, p ro jec to que mor reo com elle. O 
pau l de Villa-nova acaba agora de ser aberto pe
l o M a r q u e z de Castello-melhor, seu p r o p r i e t á r i o : 
e sobre todos a augusta Casa d# I n f a n t a d o t e m 
m e t i d o em va lor , nestes ú l t i m o s tempos, p o r ç õ e s 
m u i t o c o n s i d e r á v e i s de terreno incu l t o . Os ma
tos arroteados, e as terras novamente abertas por 
todas as P rov inc ias do Re ino s ã o i n f i n i t a s . A p ro -
v iden te L e i , que mandou arrancar as vinhas nos 
campos f é r t e i s , m u l t i p l i c o u prodigiosamente os t r a 
balhos r ú s t i c o s , por que nestes campos se f i cou 
semeando t r i g o , e se f o r ã o p lan ta r novas v inhas 
nos o i te i ros , que he a sua s i t u a ç ã o convenien
te , ( h ) D a q u i t e m nascido o d iminu i r - s e t ã o con-

(h) Bacchus amat colles. Virg. Georg. L . 2. v. 102. 
D 
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s ideravelmente a nossa d e p e n d ê n c i a a respeito da 
i m p o r t a ç ã o de t r i g o es t rangeiro , que temos j á pa
ra onze mezes, como se f a r á demons t ra t ivamen te 
conhecer no í i m deste C a p i t u l o . ( i ) T u d o isto? 
que se fez no Re inado antecedente, se p romove 
agora com me lho r me thodo , a judada a i n d u s t r i a 
nacional com as i d é a s , que lhe m i n i s t r a a A c a d e 
m i a R e a l das Sciencias e m suas Memórias de A-
gricultura, e com os a u x í l i o s de h u m T r i b u n a l 
erecto em benef ic io da A g r i c u l t u r a deste R e i n o 
pela i m m o r t a l R a i n h a , que Deos conserve para a 

p ú b l i c a fe l ic idade , 
3. A g o r a ou t ra verdade n ã o menos constante 

he, que sem embargo de se haverem t an to m u l t i 
p l icado estes t rabalhos r ú s t i c o s , a inda sobeja 

gente. 
4 . Se is to assim n ã o he, d i g ã o - m e quem con

duz ao centro das cidades h u m sem numero de 
gentes do campo a buscar commodos , e novos 
meios de s u b s i s t ê n c i a , s e n ã o a f a l t a de occupa-
çÕes ruraes nas suas terras ? E u v i na Beira 
baixa mu i tos Pais persuadi rem seus f i lhos a estas 
e m i g r a ç õ e s , ( 1 4 ) e com os olhos banhados de l a 

ti) V. Mappa das Contas do Terreiro &c. 
(14) Não he sô no centro uas Cidades do Reino, que os habitan

tes do campo vão procurar commodos, e novos meios de subsistên
cia. He também nos nossos Domínios Ultramarinos, para onde a 
emigração era, e he ainda hoje freqüente, e até nos Reinos estran-
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grimas, que não podião recusar á natureza, aben
ç o a r e m - n o s na despedida, f o r m a n d o votos no seu 
c o r a ç ã o , para que encontrassem debaixo de ou t ro 
Ceo m e l h o r f o r t u n a , do que na te r ra i ng ra t a que 
os v i o nascer. Por t an to se as raizes da nossa 
neg l igenc ia se poderem h u m dia arrancar, he ma
n i f e s to , que com a gente que agora sobeja, se ha-
de m u i bem suppir . 

5. O a rgumen to que parece ter a lguma appa-
renc ia de verdade, he a e x p e r i ê n c i a de que m u i 
tas vezes f a l t ã o obreiros para certa e s p é c i e de t r a 
balhos do campo, que devem fazer-se por todas 
as partes ao mesmo tempo, como por exemplo, 
sachas de m i l h o s , ceifas, cavas de vinhas , e ou
t ros : mas n ã o se adverte que se houvesse gente 
de sobejo para estes t raba lhos , á vontade de to
dos, e ao mesmo tempo, seria esta a mais exube
r a n t e p rova da m i s é r i a publ ica ; pois que sendo 
n e c e s s á r i a i nnum e rave l gente para satisfazer a es
tes t rabalhos em poucos dias, n ã o se descobre em 
que d e v e r i ã o empregar-se no resto do anno. O 

que se exper imenta he que os p r o p r i e t á r i o s , que 
t e m de l igenc ia em acudir aos t rabalhos do seu cam-

geiros, aonde a fortuna lhes offereee melhor perspectiva, e mais 
certo meio de se alimentarem. A causa fundamental disto he o 
atrazamento da nossa agricultura, que a pezar de ter na verdade 
feito algun3 progressos, está ainda mui longe de caminhar metho-
dicamente ao seu aperfeiçoamento. (Nota do Editor.) 

D * 
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po, sempre descobrem quem os s i rva m u i t o a t e m 
po. E s t a r a z ã o em c o m m u m era bastante para 
sat isfazer a esta que ixa m a l f u n d a d a ; mas como 
a m a t é r i a he i m p o r t a n t e , deve examinar -se mais 
p ro fundamen te , e mostrar-se quanto a f a l t a de 
cu l tu ra neste R e i n o he independente do n u m e r o 
ac tua l dos seus ce l iba tar ios . 

6. A m a i o r par te dos Regulares neste R e i n o 

s ã o filhos de gente nobre, ou daquel la que se cha
m a limpa, a cujas classes n ã o per tence o uso da 
enchada, e r o ç a d o u r a . O u t r o s a inda que s ã o fi
lhos de pessoas, que e x e r c i t ã o o c c u p a ç o e s mecâ
nicos, se n ã o fossem Regulares , n e m por isso 
i r i ã o c u l t i v a r a t e r ra : s e g u i r i ã o mais depressa as 
o c c u p a ç o e s de seus ,pais, ou outras semelhantes , 
quando n ã o buscassem a l g u m ou t ro m o d o de me
l h o r a r de f o r t u n a . Os que s ã o naturaes de t e r 
ras pequenas, de o r d i n á r i o s ã o filhos de L a v r a d o 

res, que v i v e m das suas fazendas , e que p a g ã o a 
quern os serve nas l avouras ; e e e r á t ã o ra ro , c o m o 
o corvo branco, aquelle que f o r t i r a d o dos callos 
da enchada para ves t i r a cogu l la . Devemos aqu i 
execeptuar h u m ou o u t r o leigo, que a lgumas ve 
zes per tence a esta classe de colonos : mas eu 
quero suppcr , que h a j a nas diversas C o r p o r a ç õ e s 

Regulares deste R e i n o 300 destes i n d i v i d u o s : i s to 
supposto, seria h u m h o m e m de menos em dez l e 

goas quadradas, e ta lvez n e m i s to fosse ; por q u a n 

to de o r d i n á r i o estes leigos se d e s t i n ã o á c u l t u r a . 
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dos prédios rústicos dos mesmos Corpos Regula
res. 

7. N ã o he por t an to o estado actual destes Cor
pos neste Re ino , n e m a f a l t a de gente que t r a 

ba lhe , a causa da d e c a d ê n c i a da nossa A g r i c u l t u 
ra . ( 15 ) O A b b a d e Raynal, que n i n g u é m sus-

(15) Quando estes dois objectos, a saber, o numero de Regula
res, e a decadência da Agricultura, tivessem entre si huma relação 
tão intima, e tão necessária, que se não podesse conceber hum 
sem o outro : quando mesmo o numero de Regulares entre nós fosse 
tão exorbitante, que com razão e j ustiça se lhe podesse attribuir 
alguma certa, e infallivel influencia sobre a ruina da Agricultura; 
ainda assim se deveria inverter o argumento dos nossos adversários, 
e em logar de discorrer-se deste modo : os Regulares sao muitos y. 
logo a Agricultura necessariamente ha de decahir; deveria antes 
dizer-se „ a Agricultura está em grande decadência : logo he na
tural, que os Regulares sejão cada vez em maior numero. Em 
verdade são os homens tão amantes da propriedade e liberdade, e 
tão inimigos da sujeição, dependência, e austeridade de vida, que 
á excepção de alguns, a quem as ideas puramente religiosas levão 
hoje aos Claustros, he certo que o maior numero vão alli buscar 
hum meio de subsistência, que de outra sorte não poderião adqui
rir, ou que as posses de suas casas lhes não offerecem com igual 
facilidade. Os nobres com o intuito de livrarem os seus primogêni
tos da pezada obrigação de alimentarem os segundos ; as pessoas 
limpas da classe media para fazerem n'hum de seus filhos hum ca
samento, ou estabelecimento mais vantajoso: os Oiiiciaes mecâni
cos, ou Lavradores para darem a algum filho, ou filha huma arru
mação mais decente, sem os exporem ás misérias de huma vida 
pouco abastada, e alias laboriosa; procurão desonerar-se de alguns 
dos outros filhos, mettendo-os nos Claustros Religiosos das differen-
tes Ordens. Se a Agricultura fosse florecente ; se se removessem 
os immensos obstáculos de outra ordem, que se oppõe ao seu me
lhoramento, a riqueza nacional se augmentaria proporcionalmente, 
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p e i t a r á de pa rc ia l pela I n s t i t u i ç ã o M o n a s t i c a , eis-

tas e sessenta mil almas, sem contar os Frades, 
H i s t . F i losof . e P o l i t . L . 9. §. 28. 

8. A f a l t a de cu l tu ra em P o r t u g a l n ã o procede 
do pre tend ido grande numero de ce l iba ta r ios : nas
ce evidentemente do pequeno numero de grandes 
P r o p r i e t á r i o s , e do numero quasi i n f i n i t o de loca
t á r i o s : nasce do pernic ioso abuso dos pastos c o m - i 

e os differentes indivíduos, achando fácil e con&moda subsistência 
fóra dos Claustros, não serião obrigados a procurar por modo de 
vida, e por arrumação (como dizem) hum estado aliás penoso, e 
que na realidade não offerece tantos attractivos, como querem sup-
por os pensadores ociosos que uunca o experimentárão, e que só 
discorrem a respeito delle por apparencias enganosas, ou por erra
das, e talvez maliciosas preoccupações. Desde o Reinado do Se
nhor D. José I . todos sabem quanto em Portugal tem diminuído 
o numero de Frades. O Reinado de Carlos I I I . produzio em Hes
panha o mesmo effeito, Nós não ignoramos, que as opiniões do 
êmpo, disminuindo a estimação do Estado Regular, tem concor

rido para esta diminuição; mas attribuimos huma parte principal 
delia ao progresso, que naquelles dois Reinados fizerão em Portu
gal e Hespanha o Commercio, as Artes, e ainda em parte a Agri
cultura. Continuem a promover-se estes objectos de huma manei
ra regular e constante : faça-se em beneficio delles, e principal
mente da Agricultura, o muito que ainda resta para fazer-se ; e 
então crescerá a povoação como se deseja e necessita, e insensivel-
mente hirá diminuindo o numero de Frades, até não entrarem para 
as Corporações Regulares, senão aquelles, que huma legitima vo
cação chamar a esse estado. (Nota do Editor.) 

* 
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u luns (1) : nasce da e s t a g n a ç ã o para l i t i ca dos Pró
prios da Coroa ( m ) : nasce dos baldios das C â 
maras e dos Reguengos dos D o n a t á r i o s : nasce 
f ina lmen te de toda e qualquer i n s t i t u i ç ã o , que re-
concentrando em poucas m ã o s grandes fundos de 
t e r r a , impede a sua r e p a r t i ç ã o por mui tas , e que 
sendo assim d i s t r i b u í d a s , f a r i ã o a f o r t u n a dos par
t icu lares , e a a b u n d â n c i a p ú b l i c a . 

9. Os grandes P r o p r i e t á r i o s n ã o querem, ou n ã ° 
sabem met t e r em valor os seus fundos : g e r a ç õ e s , 
e g e r a ç õ e s se succedem humas ás outras, sem que, 
as vastas p o s s e s s õ e s destes Senhores inertes, se-
j ã o vis i tadas h u m a só vez por estes ingra tos , cu jo 
faus to ellas s u s t e n t ã o . C o n t e n t ã o - s e com cha
mar- lhes suas, e recebem por huma ro t ina as pen
s õ e s dos seus caseiros, que as c u l t i v ã o por outra 
r o t i n a , que a inda he mais funesta aos progressos 
da A g r i c u l t u r a . A l g u n s destes grandes Propr ie 
t á r i o s , por que os seus rendimentos n ã o excedem 
ás suas necessidades reaes, ou apparentes ( g r a ç a s 
a este l u x o des t ru idor , que tudo devora! ) n ã o po
d e m applicar em seu beneficio o excedente do seu 
p roduc to . Ou t ro s , que n ã o e s t ã o neste caso, n ã o 
se d e t e r m i n ã o a fazel lo por avareza, ou i g n o r â n 
cia : assim as propriedades privadas do aux i l io de 

(1) Trat. Jurid. e Econom. de Doming. Nun. de Oliveira. 
(m) Sl Mag. e o seu üluminado Ministério pensão de outro 

modo. 
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h u m b r a ç o conservador, que as fecunde, v ã o ca-
h i n d o g radua lmente em h u m a e s p é c i e de para l i z ia , 
que as reduz a h u m esqueleto, e se reduzem final
mente a h u m estado, em que para restauralas , 
seria necesssario despender m u i t o mais do seu 
valor . 

10. E m out ro tempo os nossos F ida lgos , os 
R i c o s - H o m e n s , e os grandes Senhores v i v i ã o es
palhados pelas Prov inc ias , c u l t i v a v ã o as suas ter
ras, é por meio desta o c c u p a ç ã o u t i l , e innocente 
t i r a v ã o do seu seio, n ã o metaes, ou pedras, que 
s ã o riquezas de c o n v e n ç ã o ; mas riquezas reaes, 
que s ã o os f ruc tos da a g r i c u l t u r a : ta lvez que fos
se este o ú n i c o b e m , que resultasse do systema 
atroz do Governo F e u d a l : S ó b r i o s por p r inc ip ios 
de e d u c a ç ã o ; a f ruga l idade pres id ia aos seus b a n 
quetes, t an to mais sa lut i feros , quanto era menos 
var iada a sua m a t é r i a , e a sua f o r m a . O gado 
grosso e m i ú d o das suas copiosas manadas ; as 
h o r t a l i ç a s , e os legumes das suas cul t ivadas ho r 
tas ; as f ruc ta s dos seus deliciosos pomares ; as 
aves domesticas e a c a ç a , p r o d u c ç õ e s naturaes do 
campo, e r ã o os r icos fundos , que c o n t r i b u i ã o para 
a s u b s i s t ê n c i a de nossos a v ó s , mais vigorosos , 
mais corpulentos, e menos afeminados que os ne
tos. H o j e t rocamos estes presentes f á c e i s da na
tureza pelo doce veneno preparado com arte p e l a 

chymica f ranceza, que re ina como despotica nas 
cosinhas delicadas, e que nos estraga os cabedaes 
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e a saúde, bens sacrificados ao luxo, e ao ãttracti 
vo do ocio. Abandonamos os nossos antigos So
lares a caseiros, ou colonos, que vale o mesmo 
que entregallos á voragem da rapina , e da igno
r â n c i a . Grandes da m i n h a P á t r i a ! Percebei h u 
m a vez os vossos verdadeiros interesses : res id i 
nas vossas Ter ras no tempo das lavouras, e das 
colhei tas : tende na Cor te h u m a h a b i t a ç ã o com-
moda , e nos vossos Castellos huma r e s i d ê n c i a 
m a g n í f i c a . A s s i m a Grãa-Bretanha offerece 
aos olhos do v i a j a n t e a imagem da opulencia nas 
P rov inc i a s , ef fe i to da a s s i s t ê n c i a hab i tua l dos 
grandes P r o p r i e t á r i o s nas terras dos seus d o m i -
n ios , os quaes n ã o v e m a Londres, se n ã o a ne
g ó c i o s , e na aber tura dos Par lamentos . 

1 1 . Es te inconveniente , do pequeno numero de 
grandes P r o p r i e t á r i o s , cresce entre n ó s pelo f r e 
q ü e n t e abuso da r e u n i ã o de duas casas em h u m a 
s ó . Quando eu ve jo applaudir a h u m casamento 
concertado entre dois herdeiros , m u r m u r o em se
gredo cont ra estes applausos ; e n ã o considero 
nestas a l l i a n ç a s , s e n ã o a r u i n a da ag r i cu l tu ra : 
mu l t i p l i ca - se em huma s ó m ã o a massa das pro
priedades, e esta m ã o , que n ã o podia me t t e r em 
va lor as que j á t i n h a , como p o d e r á cu l t iva r as que 
l h e v e m de novo ? D a q u i nasce que duas casas 
j u n t a s n ã o r endem ho je t an to , á p r o p o r ç ã o dos 

tempos , quanto separadas rendia cada huma dei -

las . 
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12. Des te p r i n c i p i o gera l se t i r a d i r e c t a m e n t é 
h u m a c o n c l u s ã o n ã o s ó con t ra a c o m m u n i c a ç ã o de 
dois grandes Morgados ; mas con t ra a i n s t i t u i ç ã o 
de cada h u m delles. Sei quantos a rgumentos se of-
fe recem para provar a c o n v e n i ê n c i a dos v inculos 

n o s y s t é m a M o u a r c h i c o , e de ixando a q u e s t ã o por 
dec id i r , s ó a d v i r t o , que em P o r t u g a l a i n s t i t u i 
ç ã o dos M o r g a d o s , e a f a l t a de t r i g o t e m a mes" 
m a data . ( n ) ( 1 6 ) . 

(n) Dêmos pão aos Inglezes desde o Reinado do Senhor Rei 
D. D I N I Z até ao do Senhor D. FERNANDO. 

(16) Na época do Reinado do Senhor D. João I . , a que o Au
thor parece referir-se neste lugar, concorrerão tantas causas para 
a decadência da nossa agricultura, que não parece justo attribuir-
se este effeito sómente á instituição dos Morgados. Com tudo não 
se pode negar que esta instituição tenha tido sobre a agricultura 
huma influencia tanto mais extensa e nociva, quanto o numero de 
famílias leigas he maior que o dos Conventos ou Corpos Ecclesias
ticos, que tem rendas; e maior a sua tendência a amontoar rique
zas, que são o principal apoio do seu explendor, e consideração. 
Compare-se a massa dos bens, que se tem amortisado pelos Morga
dos, com os que possuem os Corpos Ecclesiasticos, e se verá quanto 
a balança pende a favor dos primeiros, sem embargo de ser a intro-
ducção dos Mofgados em Portugal posterior muitos séculos ao esta
belecimento, e acquísições do Clero Secular, e Regular. Os Sé
culos 16, e 17 forão sobre tudo fecundissimos em instituições de 
vinculos: as annexações erão freqüentes : nós temos visto muitas 
Instituições, em que até se impunha aos futuros Administradores a 
obrigação de annexarem os seus terços &c< Eis-aqui huma fonte 
perenne de amortisações verdadeiramente ruinosas á agricultura, e 
obrando de continuo sobre a prosperidade pública. (Nota do Edi
tor.) 
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13. Assim he evidente que nem os Frades im
pedem a ag r i cu l t u r a , nem a promove a r e d u c ç ã o 

do seu l i m i t a d o numero . M u l t i p l i q u e m - s e os 
P r o p r i e t á r i o s , e v e r ã o como do seio da te r ra nas
cem thesouros, e apparecem colonos, que f a ç a o 
va ler a fecundidade desta m ã i c o m m u m . 
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Factos, que se deduzem destas utilissimas Contas 
do Terreiro. 

1.° Que nos dez annos se venderão em Lisboa, 
e suas v i s i n h a n ç a s para p ã o . 

Trigo 707:026 moios > 2 g 
M i l h o 71:662 V f - f c 
Cen te io 21:065 S g o» 

Cevada 213:994 . para bestas. 

2. Que a Cidade, e suas visinhanças precisão 
de 1538 moios de p ã o para o sustento do povo em 
cada semana, e de 4 1 1 | moios de cevada para o 
sustento das bestas. 

3. Que das p r o d u c ç õ e s do Reino , e suas I l h a s , 
se v e n d e r ã o em L i sboa , cada anno, h u m anno 
por ou t ro , 20:726 moios , que vem a ser o susten
to da Cidade para 1 3 | semanas. 

4 . Que se v e n d e r ã o das N a ç õ e s estrangeiras, 
cada anno, h u m anno por outro , 59:249 moios de 
p ã o , sem os quaes a Cidade n ã o podia subsis t i r , 
e v e m a ser o sustento da d i t a Cidade para 38^ 

semanas. 
5. Que das p r o d u c ç õ e s do R e i n o , e suas I l h a s 

se v e n d e r ã o em L i s b o a cada anno, h u m anno por 
o u t r o , 8061 moios de cevada para sustento das 
bestas, que v e m a ser para 19^ semanas. 

6. Q u e se v e n d e r ã o das N a ç õ e s estrangeiras 

e m cada h u m anno, h u m anno por ou t ro , 13:337 
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moios de cevada, que v e m a ser o sustento das 

bestas em L i s b o a para 3 2 f semanas. 
7. Que duran te os sobreditos 10 annos, a Cidade 

de L i s b o a , e suas v i s i n h a n ç a s p a g a r ã o as N a ç õ e s 
estrangeiras a i n c r í v e l quan t ia de 16:112:527^639 
r é i s , que vem a ser mais de 40 m i l h õ e s de cruza
dos para trigo, milho, centeio e cevada. 

Deducções, que se tirão destes sete factos relati
vos ao Reino todo. 

l.a Que havendo dois milhões de habitantes a 
24 alqueires de p ã o por anno para cada h u m , i m 
p o r t a o consummo annual do R e i n o em 8 0 0 $ m o i 
os de p ã o . 

2 . a Que sendo o d i t o numero r e p a r t i d o por 52 
semanas, i m p o r t a o consummo gera l , e m cada se
mana , a quant ia de 15:385 moios . 

3 a Que de paizes estrangeiros se m o s t r a ter-se 
vend ido no T e r r e i r o h u m anno por o u t r o . 

De Trigo 52:86o moios 

D e M i l h o 4 : 3 8 5 X V 

D e Cente io 2 : 0 0 3 T

6 õ 

59:249 

4.a Que combinando-se os tres antecentes pa
r á g r a f o s , e r e p a r t i n d o 59:249 moios , que se v e n 

d e r ã o , por 15:385 moios , que se g a s t ã o no R e i n o 
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em cada semana, resulta esta importante conclu-
s ã b „ Que Portugal não precisa pão de fora por 
mais de trez semanas, e seis dias de consummo, 
ou swnento, hum am?o por outro. „ Se bem que 
nos di tos 10 annos algumas cargas de t r i g o en
t r a r ã o no T o r t o , e A l g a r v e , elle f o i t ã o pouco, 

í iãò podia exceder t r ê s dias de consummo, ou 
^ento gera l , o que faz ao todo 30 dias. 

5 . a Que cult ivando-se mais huma duodecima 
par te do que ho je se cu l t iva , h a v e r á p ã o bastante 
da no j sa p r ó p r i a L a v o u r a ; e melhorando o modo 

de es t rumar, c cu l t i va r as terras, teremos p ã o pa
ra vender, como j á fizemos em outro tempo. (17) 

14. Pe rgun to agora se para se cu l t iva r mais 
h u m a duodecima par te , ou no modo, ou na subs
tancia , f azem f a l t a 8:300 homens, n o m e i o de 
500;000, que n ã o t e m em que se empreguem? 

CAPITULO IV. 

Se o numero dos Regulares neste Reino se oppôs 
ás Artes Mechanicas. 

I. A aversão ao Estado Monastico estuda em 
excogi ta r mot ivos para o j u l g a r e m nocivo ao b e m 

c o m m u m j e daqui nasce que alguns Po l i t i cos , ob
servando que neste R e i n o se n ã o c u l t i v ã o , como 

(17 Vej. o Mappa, e Reflexões, que ajuntamos no fim desta 
Gbra.) (Nota do Editor.') 
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devêrãc- j certas A r t e s Mechan icas , mas n e c e s s á 
rias ; sem mais exame a t t r i b u e m este defei to ao 
numero de Regulares , que sendo filhos destes ho
mens preciosos ao Es tado , lhe s e r i ã o mais ú t e i s , 
empregando-se nas A r t e s , que seus pais p r o f e s s ã o . 
D e c i s ã o p l a u s í v e l , mas absurda! 

2 . O A r t í f i c e , que pela e x t e n s ã o dos seus co
nhecimentos adquire meios de me lhora r de f o r t u 
na , seria b e m m a l pago do merec imen to da sua 
i n d u s t r i a , se huma l e g i s l a ç ã o barbara fechasse a 
seus filhos a por ta para se e levarem a h u m a clas
se superior nas diversas ordens da Repub l i ca . N ã o 
creio que quem tenha a mais l i g e i r a n o ç ã o da l i 
berdade l e g i t i m a do b o m e m , e da sua d i g n i d a d e , 
possa a d m i t t i r h u m systema, que t ã o i n i q u a m e n -
te o degrada. Des ta classe de pessoas t e m sah i -
do enxames de heroes, de que se t e m servido c o m 
m u i t a g l o r i a a R e l i g i ã o , e a P á t r i a , que segundo 
este systema absurdo ficarião para sempre p r i v a 
das da i m p o r t â n c i a , e var iedade dos seus t a l e n 

tos ; e em lugar dos homens celebres deste s é c u 
l o , t e r i ã o em Flechier h u m L a v r a d o r ; em Mas-
sillon h u m E s c r i v ã o ; e m Ganganelli h u m M e 
dico ; e m Wasington h u m B o t i c á r i o , e em Fran-
cklin h u m Impressor . Devem-se por t an to f r a n 
quear aos homens todas as bar re i ras , que encer-
r ã o a a lma na c i r c u l a ç ã o es t re i ta de h u m a p ro f i s 
s ã o fo rcada . 

y 
3. A l é m desta r a z ã o suprema, he evidente , que 
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estes f i lhos de que se t r a t a , n ã o fazem f a l t a ; 
n e m se oppõíe ao progresso destas A r t e s ú t e i s , 
por quanto n ã o he ho je a f a l t a de ar t i f ices a que 
se expe r imen ta nas A r t e s Mechan ica s ; he s im a 
f a l t a de obras, em que elles se exerc i tem. Se 
exceptuarmos os ar t i f ices , que per tencem á classe 
da A r c h i t e c t u r a em todos os seus ramos, que pe
l a o c c a s i ã o da r e e d i f i c a ç ã o de L i sboa , t e m de so
b e j o em que se empreguem, todos os outros se 
q u e i x ã o da d e c a d ê n c i a dos seus Of i i c io s , pelo con
curso do grande numero dos da mesma p r o f i s s ã o . 
D a q u i nasce que huns reba tem as obras dos ou
t ros , sempre em d e t r i m e n t o de quem lh'as paga, 
a t t r a h i d o pela d i m i n u i ç ã o do p r e ç o , que elles sa
b e m suppr i r , damni f i cando as obras no f e i t i o , ou 
na m a t é r i a . Quantos u s ã o de v á r i o s of i ic ios , por 
que n ã o t e m segura em h u m só a sua s u b s i s t ê n 
cia ? Quan tos in te i ramente os a b a n d o n ã o , ebus -
c ã o diversos rumos para verem se m e l h o r ã o d e . 
f o r t u n a ? O r a se is to nasce deste p r inc ip io cer to 
entre n ó s de que „ as obras fal-ão e os artífices 
sobe/ão „ que m e l h o r ã o as A r t e s Mechanicas com' 
a n e g a ç ã o do cel ibato religioso? I s t o seria accres-

centar o m a l , e m vez de o d i m i n u i r . 
4 . Acaso todos os homens de c o n d i ç ã o mecha-

n ica , que n ã o s ã o cenobitas, se a p p l i c ã o a a lguma 
A r t e , ou t r a b a l h ã o de con t inuo ? N ó s vemos por 
todo o R e i n o h u m numero immenso de ociosos, 

que v e g e t ã o como as p lantas , c u j a sombra he n o -
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eiva, e que p e s ã o i n u t i l m e n t e sobre a t e r r a , c u j a 
substancia d e v o r ã o : Vemos h u m sem numero de 
vadios, huns mend igando por varias i n v e n ç õ e s ; 
outros servindo a criados, que t a m b é m servem, 
mas que se c o n t e n t ã o de mendrugos , e de f a r r a 
pos ; outros f i na lmen te famosos e m pand i lhas , e 
l igeirezas , fazerem nos jogos f r audu len tos aquel-
las habi l idades , que sabe i nven t a r a necessidade 
indus t r iosa . T o d a esta gente sobeja, e o que f a l 
ta s ã o obras, em que se empregue. ( * ) 

5. H a huns annos a esta par te se t e m d i m i n u i -
do este m a l , mul t ip l i cando-se as o e c u p a ç õ e s neste 
R e i n o ; e a e x p e r i ê n c i a t e m mos t rado , que nunca 
f a l t o u gente para qualquer g ê n e r o de F a b r i c a , que 
se quizesse i n s t i t u i r de novo. Cavilhãa, Porta-
legre, Azeitão, Torresnovas, Alcobaça, Eiva?, 
Redondo, Fundão, e outras mui tas m a n u f a c t u -

r (*) Além dos vadios, mendigos, criados inúteis, e homens em» 
pregados em coizas ridículas, e de nenhum proveito, em que abun
da este Reino, todos sabem a continua emigração de homens que 
delle sahem, ou para as Colônias, ou para os Reinos estrangeiros, 
a buscar os meios de subsistência, que não achão na sua pátria. 
Não ha muito tempo que as Armadas Inglezas pagavão soldo a 
mais de 8:000 marinheiros Portuguezes. A Marinha mercante da 
mesma Nação traz de continuo em seu serviço hum numero ainda 
maior de Portuguezes. Para o Reino de Castella sahem todos os 
annos muitos centenares de homens a empregar-se em differentes 
trabalhos, os quaes certamente de melhor vontade servirião na sua 
pátria, se esta lhe offerecesse iguaes vontagens. Em 1790 andavão 
nas pescarias de sardinha de Ayamonte, e S. Lucas de Barrameda 
2:500 pescadores Portuguezes, &c. &c. (Nota do Editor.) 
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ras deste Reino respondao por mim. (**) 
6. A Figueira, que era, ha menos de 40 an

nos, h u m a t e r r a de nenhuma c o n s i d e r a ç ã o , ape
nas se a n i m o u nel la o commercio , t omou huma 
nova e x i s t ê n c i a . E l l a p ô d e ho je considerar-se 
como h u m a p r a ç a m e r c a n t i l ; e encanado que seja 
o M o n d e g o , e desempedida a sua foz , f a r á inve ja 
a Setúbal, e a Vianna. Sobre h u m a l inhamento 
elegante se v ã o nel la cons t ru indo novos ed i f í c io s , 
e m que se t r aba lha sem i n t e r r u p ç ã o . N ã o m u i t o 
longe de Buarcoa se descobrio o banco de c a r v ã o 
de pedra , e se p r a t i c a r ã o minas , em que t raba lha 
m u i t a gente. D a out ra par te do r i o e s t á Lavoss 

aonde n ã o h a mui tos annos se p r i n c i p i a r ã o a abr i r 
sal inas, que o c c u p ã o grande numero de obreiros. 
A s s i m neste pequeno t e r r i t ó r i o se t e m m u l t i p l i 
cado os t rabalhos a mi lhares de homens, sem de
t r i m e n t o das pescarias, dos ofi icios mechanicos, e 
dos progressos da a g r i c u l t u r a ; antes tudo is to t e m 
crescido c o m a p o p u l a ç ã o , que he sempre re la t iva 
aos meios de s u b s i s t ê n c i a . 

Se c o m 0 estabelecimento destas Frabricas se tivesse dado a 
devida attenção ao melhoramento das raças do gado lanigero, á Ar. 
te Veterinária, ao progresso dos Conhecimentos Chymicos, e da 
sua applicaçâo as Artes &c. &c. os nossos pannos e mais tecidos de 
lãa haverião sustentado a concurrencia dos estrangeiros, assim na 
qualidade das matérias primeiras, como na fixação, lustre, e vive^ 
za das cores; as fabricas hirião cada vez em maior augmento; e 
até se multiplicarião no Reino; e a povoaçào sentiria mfallivel-
mente o effeito destes melhoramentos. (Nota do Editor.) 

E * 
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7. A Marinha, que era a mais miserável Al-
dea cio Bispado de Leiria, ho je com a F a b r i c a 

dos V i d r o s , em que t r aba lha m u i t a gente , e s t á 
p rod ig iosamente avgmentada em p o p u l a ç ã o , e r i 
queza, e o que faz mais a p r e c i á v e l aquelle estabe. 
l ec imen to he que, nas m ã o s do s á b i o I n g l e z , que 

o d i r i g e , n ã o ha que recear os inconvenientes , que 
de o r d i n á r i o o a c o n r p a n h ã o . Guilherme Stephens 
d á h u m b r a ç o á i n d u s t r i a , e ou t ro á lavoura : d e n 
t ro e f o r a da F a b r i c a occupa 500 pessoas, que, 
sendo pela rnaior par te casadas, f a zem cem cs 
suas f a m í l i a s o numero de 2:500 pessoas, que r e 
cebem del ia o sustento d i á r i o : estes povos que, 
antes do estabelecimento da F a b r i c a , e i ã o o re -
t r ac to da m i s é r i a , s ã o ho je pol idos , indus t r iosos , 
e f lorecentes . Sephens ü e o a l l i h u m novo t o m á 
n a t u r e z a : os homens, os animaes, e os campos, 
tudo m u d o u de f o r m a , e o que e r ã o á r i d a s char-
necas, s ã o ho je bellos e produet ivos campos de 
p ã o para os homens, e de pastos para os gados. 
A p o p u l a ç ã o t e m a l l i crescido á p r o p o r ç ã o das 
subsistencias, e t e m h o j e mais duas partes do que 
t i n h a no anno de 1769, ehi que a F a b r i c a f o i f u n 
dada : ass im o que se paga h o j e ao d i z i m o he, 
com pouca d i f f e r e n ç a , o que se reputava em o u 

t r o t empo o produeto accumulado de todos os f r u c -
tos do paiz . ( 18 ) O mesmo ha de sueceder e m 

(18) Já advertimos que o Auctor escrevia este ODUSÇUIO ÇQJÍ»»,. 
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qualqusr parte do ftéinó^ em que se multiplicar o 
t r aba lho , e se occupar a gente que t em, e lhe so
be ja , sem que seja n e c e s s á r i o v i r buscar ás O r 
dens Regulares os f i lhos dos A r t í f i c e s . 

S. N ã o ha N a ç ã o a lguma debaixo do Ceo, que 
n ã o possa t raba lhar o n e c e s s á r i o para a sua sub
s i s t ê n c i a : se a lguma n ã o abunda destes meios he 
porque n ã o quer, ou porque n ã o sabe ; mas seja 
qua l f o r o m o t i v o , que n ã o he do meu assumpto o 
inves t iga r agora, sempre he certo que se entre 
n ó s ha tan ta gente que padece necessidades, he 
sem duv ida porque n ã o t em em que se empreguem. 

9. Quantos mi lhares de homens t r a b a l h ã o ao 
N o r t e da Europa , e da A m e r i c a , só em fe r ro pa
r a P o r t u g a l ? Excep tuando enxadas, relhas, po
d re s , espetos, r o ç a d o i r a s , e outras obras pesa
das, e grosseiras, toda a outra fe r ramenta nos 
v e m de f ó r a . Chaves, fechaduras, machas-fe-
meas, pregos, e m i l outros ins t rumentos , que os 
nossos ar t i f ices fazem menos polidos na verdade, 
mas mais seguros, e d u r á v e i s , perdem no concur
so dos estrangeiros, que ot vendem mais baratos 
pela fac i l idade das p r imei ras m a t é r i a s . T o d o o 
nosso E x e r c i t o se servio a t é agora, e se serve 
a inda , a ma io r par te del le , com as armas que nos 

no de 1791. A Fabrica dos Vidros teve, passados annos, graves al
terações, e ultimamente ficou quasi de todo arruinada com a inva
são do General AÍassena. (Nota do Editor.) 
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vem de f o r a : todo o h o m e m de 2 0 annos para c i 

m a usa de espada, e eu n ã o sei no R e i n o se f a b r i 
que n e m h u m a f o l h a . ( 1 9 ) O r a se se p e r m i t t e a 
en t rada f r a n c a a estas mercador ias , para que no 
Re ino h a j a sempre b o m p r o v i m e n t o de armas, t í 
nhamos para i s to h u m caminho mais cu r to , e mais 
van ta joso e m todos os sentidos, a b r i n d o as minas 
de f e r r o , que e s t ã o á f l o r da t e r ra e m Figueiró 
dos Vinhos, ( 20 ) Barrozo, na Zibreira, no Ros-
maninhal, e em quasi toda a Comarca de Castel-
lo-branco, que e s t á por c i m a de h u m banco de 
f e r r o : mas s e n ã o se quer l a n ç a r m ã o deste a r b i -
t r i o , venha embora o f e r r o do N o r t e , mas venha 
c r u ; a m ã o de obra occupe os naturaes , e en t re o 
seu p roduc to na c i r c u l a ç ã o i n t e r i o r . 

10. Quantos centos de m i l pessoas t r a b a l h ã o 
na Europa, e na Ásia e m a l g o d ã o , l i n h o , l ã a , e 
seda, em luc ro seu, e p re ju i so nosso ? Os Reg i s 
tos da A l f â n d e g a , e da Casa da í n d i a , e s p a n t ã o 

(19) O que aqui affirma o Autíior, parece-nos nimiamente exag-
gerado. Temos visto muitas as de espada fabricadas em Por
tugal, e até com os nomes dos fabricantes gravados nellas. ( Nota 
do Editor.) 

(20) Esta Fabrica da Foz d'Alge, termo de Figueiró dos Vi. 
nkos, foi restaurada no presente Governo, e tem trabalhado com 
utilidade. Vej. o Investigador Portuguez em Inglat. N.° 6 De
zembro de 1811. Sua Alteza Real tem também dado providencias 
para se lavrarem as minas de ferro na Capitania de S. Paulo na 
America. Vej. o mesmo Jornal N.° 3. Setembro de 1811. pag* 
458. (N, do Editor.) 
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pela immensidade da importação destes gêneros, 
sendo quasi i g u a l por ou t ra par te a massa dos con
trabandos. F a v o r e ç a - s e a cu l tu ra dos L i n h o s 
nas Prov inc ias do Minho e Beira ; animem-se as 
Fabr icas de Azeitão, Alcobaça e Torres-novas: 
mul t ip l iquem-se estas nos d is t r ic tos p r ó p r i o s para 
a p r o d u c ç ã o das pr imei ras m a t é r i a s para estas ma-
nufac turas , e se f a l t a r e m ar t i f ices , em havendo 
t rabalhos permanentes, convenho em ser accuza-
do no T r i b u n a l da N a ç ã o por h u m impostor . Mas 
e m t an to , que is to se n ã o faz , o estado presente 
das coizas n ã o ofFerece out ro aspecto, s e n ã o o de 
gente i n f i n i t a , que se n ã o occupa, e de immenso 
n u m e r á r i o , que se esgota. E m nenhum destes 
males t e m parte a P r o f i s s ã o Monas t ica : no p r i 
m e i r o , n ã o ; porque bem se vê que as obras f a l -
t ã o , e a gente sobeja : no segundo, menos • por 
que n ã o u s ã o , s e n ã o de l ã a , e l i n h o manufac tura-
do nas Fabr icas do Re ino : donde concluo que a 
classe dos ar t i f ices nada perde no celibato r e l i g io 
so, e que quanto mais houver que t rabalhar , mais 
gente ha de haver , sem, que seja n e c e s s á r i o v i r 

ba te r á s por tar ias dos Mos te i ros . 
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C A P Í T U L O V . 

Se a Profissão Monastica se oppòe ao Çom-
mercio. 

1. O século 16 vio cahir o Commercio activo 
deste R e i n o com a i n f e l i z perda da ba ta lha de A-

frica, com a i n t r u s ã o dos Filippes, que ve io 
em c o n s e q ü ê n c i a desta de r ro ta , e com a f raqueza 
de h u m de l l e s , ' no T r a t a d o absurdo ( 2 1 ) , que deo 
luga r aos Hol landezes a m u l t i p l i c a r e m para a l é m 
da l i n h a as suas Conquistas sobre as nossas mais 
r icas , e impor tan tes C o l ô n i a s . Es tas perdas suc-
cessivas de t a l sorte nos d e b i l i t a r ã o , que a inda no 
f i m de dois s é c u l o s n ã o temos pe r fe i t amen te con
valescido, n e m s e r á f á c i l que possamos p romover 
h u m g ê n e r o de commerc io , que nos compense a 
perda do Cravo das Mollucas, e da Canel la de 
Ceilão. M a s o nosso C o m m e r c i o no estado ac
t u a l , posto que tenha seus ramos extensos, como 
por exemplo vinho e sal, em quanto n ã o fizermos 
a sua e x p o r t a ç ã o nos nossos p r ó p r i o s navios , n ã o 
podemos em r i g o r chamar- lhe C o m m e r c i o ac t ivo . 
A s s i m P o r t u g a l n ã o e m p r « % a por ora demasiada 
gente no C o m m e r c i o , e em c o n s e q ü ê n c i a a classe 
dos Commerc ian tes he aquella a que menos se op-
p õ e o ce l ibato re l ig ioso . 

(21) Tratado de Trégoa ajustado com os Hollandezes em 1009. 
f,Nota do Editor.) 
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2. Ou t ra s N a ç õ e s commerciantes , que tem F e i -
to r i a s , e Consulados em todas as partes do m u n 
d o conhecido, m a n d ã o mui tos mancebos a estes 
diversos paizes a exerci tar o negocio, em que se 
f azem mestres , e adqui rem grossos cabedaes de 
que v ã o gozar entre os seus ; e s ã o suecedidos p o r 
out ros , a quem o exemplo, e o a t t r ac t ivo do l u " 
c ro me t t e no mesmo caminho : por isso vemo' 
estabelecerem-se entre n ó s mui tos estrangeiros ' 
que, p r inc ip i ando por caixas do negocio, de t a l sor
te lhes sopra a f o r t u n a , que fazem parada de h u 
m a opulencia, que insu l ta a nossa m i s é r i a . Es ta 
monst ruos idade seria i r reconc i l iave l com a s ã a po
l í t i c a , s e n ã o fixassem entre n ó s a sua r e s i d ê n c i a . 

3. P o r é m que Consulados, ou que Fe i to r ias , 
temos n ó s actualmente entre as N a ç õ e s das qua
t r o partes do M u n d o , que seja n e c e s s á r i o l amen
t a r como h u m a perda no Commerc io os mance
bos, que e n t r ã o nos claustros ? A s P r a ç a s que ha 
no R e i n o , e nas Conquistas , n ã o são fal tas de 
negociantes : talvez que elles s e j ã o de mais ; por 
quanto assim ao pub l i co , como á classe cireuns-
c r i p t a dos commerciantes , s e r á m u i t o convenien
te , que o seu numero n ã o seja excessivo. C e m 
negociantes de grandes fundos s ã o mais ú t e i s ao 
E s t a d o , do que m i l de fundos pequenos : porque 
h u m grosso commerc ian te sustenta h u m a grande 

perda , suppr indo e m huns ramos o que perde nos 
o u t r o s ; e ao con t ra r io em h u m Commerciante 

i 
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f r aco a p r i m e i r a perda he seguida de h u m a banca-
r o t a , que leva a d e s o l a ç ã o , e a m i s é r i a a mais de 
h u m a f a m í l i a , A l é m d i s to os grossos negocian
tes podem vender mais bara to , pois ganhando 
pouco em cada coisa, v e m a ganhar m u i t o e m t o 
das, ellas, o que n ã o succede aos out ros . 

4 . Os que vendem em re t a lho , a inda que te-
n h ã o lo jas fo r t es , s ã o innumerave is por toda a 
par te , e esta m u l t i d ã o p r e j u d i c a ao C o m m e r c i o 
em gera l pela pouca e x t r a c ç ã o , que cada h u m ex
pe r imen ta nos seus g ê n e r o s , de que nasce a f a l t a 
de pagamentos aos que lhe v e n d e r ã o e m grosso, 
o d e s c r é d i t o , e o i n c o m m o d o de huns e o u t r o s ; 
porque o C o m m e r c i o he h u m a c a d ê a que perde a 
sua f o r ç a desde que h u m anel se quebra. Segue-
se t a m b é m a d i m i n u i ç ã o dos fundos ; porque em
patada a mercador ia , cessa o l uc ro da c i r c u l a ç ã o , 
em t an to que as despezas d i á r i a s t e m h u m t r a c t o 

successivo. 
5. Os cont rabandis tas , que i n t r o d u z e m fazen 

das p roh ib idas , e que p a s s ã o por a l to as que o n ã o 
s ã o , com todos os seus dependentes, f o r m ã o h u m 
numero assombroso. Os que t e m contrac tos de 
menor i m p o r t â n c i a s ã o i n f i n i t o s . E s t a m u l t i d ã o 
he pernic iosa ao E s t a d o , a quem d e f r a u d ã o dos 
seus d i r e i t o s , e aos Commerc ian te s e m p a r t i c u l a r 

pelo empate dos seus g ê n e r o s : podendo assegu
rar-se que este numero i m m e n s o de C o m m e r c i a n -

í e s he mais p r e j u d i c i a l a este R e i n o , do que o 
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numero, que acíualmente conta de celibatarios re
l ig iosos . 

C A P I T U L O V I . 

Se a Pro/tssão Monastica se oppõe aos Ministé
rios da Republica. 

1. Basta a mais pequena doze de sentido com-
m u m para se comprehender, que a P r o f i s s ã o M o 
nas t ica se n ã o oppoe a esta classe n e c e s s á r i a na 
Repub l i ca . Que immensa t u rba de Pertendentes 
aos lugares da A d m i n i s t r a ç ã o da J u s t i ç a , ou da 
Fazenda ! Pa ra cada lugar de le t ras , que se p õ e 
a concurso, sempre s ã o tres os Consultados, e nun
ca s ã o menos de t r i n t a os Oppositores, que n ã o 
f o r ã o considerados na Consul ta . H u m d i lúv io de 
memoriaes chove sobre os M i n i s t r o s de Es tado , e 
n ã o s ã o menos os que a s s a l t ã o ao Presidente, e 
M i n i s t r o s do T r i b u n a l , po r onde estes lugares 
devem ser providos . Quantos nesta p r e t e n ç ã o 
pe rdem o t empo, e as e s p e r a n ç a s ! E porque ? P o r 
que ent re n ó s para todos os empregos s o b e j ã o ho

mens , 
2 . N a s faculdades ha grande numero de Oppo-

si tores , que vendo m u i t o dis tante o accesso ao ma
g i s t é r i o , a b a n d o n ã o a Unive r s idade , em que as 
cadeiras s ã o poucas, e os que a s p i r ã o a ellas i n f i 

n i t o s . 
3. A m u l t i d ã o dos Advogados he n o t ó r i a , e a 
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sua u t i l i d a d e m u i t o equivoca. A nossa O r d e n a -
ç ã o l i m i t a o seu n u m e r o para o Casa da Suppli-
cação a 12 • mas os que a d v o g ã o por P r o v i s ã o n ã o 
cabem em a lgar i smo. D a q u i v e m que para se oc-
cuparem todos, se recebe o p a t r o c í n i o de causas 
no to r i amen te i n j u s t a s , ou r i d í c u l a s , ( o ) e para se
g u r a r e m o p a t r i m ô n i o da sua penna, se p r o l o n g ã o 
Oá fe i tos com chicanas do f o r o , que os faz e te rnos : 
assim este fogo da d i s c ó r d i a , en t r e t i do perpetua-
mente nos a u d i t ó r i o s por alguns dos nossos Ul-
planos, he para elles como o l ume das Vestaes, 
de c u j a c o n s e r v a ç ã o d e p e n d i ã o os dest inos cie 
P o m a . (p ) 

4 . Pa ra Off ic iaes ou maiores , ou menores , t an - ' 
t o na A d m i n i s t r a ç ã o P o l í t i c a , como J u d i c i a l , ape
nas vaga h u m lugar , apparecern innumerave i s Per -
tendentes. Que d i g o eu ? N e m mui tas vei.es se 
espera que vague. Sobrevivencias , expecta t ivas , 
e m i l outros meios, que p r o v ã o c o m evidencia , q u e 

as o c c u p a ç õ e s f a l t ã o , e os homens s o b e j ã o . D o 
que se conclue demons t r a t a t i vamen te , que se en
t re n ó s n ã o houvesse Regulares , seria t an to m a i o r 

o numero destes Per tendentes , quanto neste caso 
cresceria o numero de Vassal los sem o c c u p a ç ã o , 

(o) No anno de 1761 em hum dos Auditórios desta Corte corre© 
hum processo, entre duas pret<i6, sobre a posse de certas limpezas, 
que costumão fazer nas casas. 

(p) Nas cinco Freguezias da Marinha não ha Advogados, nem 
demandas. 

http://vei.es
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e se multiplicarião os inconvenientes, que nascem, 
desta r e d u n d â n c i a . 

CAPITULO VII. 

Se o numero de Regulares he nocivo ao recruta* 
mento do Exercito, 

1. Os que impugnão por systema a Profissão 
M o n a s t i c a produzem aqui h u m argumento, que 
parece i n d i s s o l ú v e l . , , Os Frades d izem elles, são 
muitos, e nenJium Regimento está completo. „ 
E x a m i n e m o s com madureza h u m argumento , que 
sendo g e n é r i c o a mui tas classes de pessoas, em 
que colhe com r a z ã o * mais fo r t e , n ã o vejo que se 
appl ique s e n ã o aos Regulares, por que he este o 
a lvo , a que se a t i r a por moda. E u espero pelo 
menos enfraquecel lo com r a z õ e s claras, sem amor, 
n e m odio pela P r o f i s s ã o Monas t ica . 

2 . Para procedermos neste j u i z o sem pa rc i a l i 
dade, devemos d i s t i n g u i r os tempos de g u e r r a ; e 
os tempos de paz. N o s de guerra , n ã o s ó conve-
nho que se n ã o f ac i l i t e o ingresso nas Ordens R e 
gulares, mas que se regu lem com m o d e r a ç ã o as 
i s e n ç õ e s das classes pr iv i leg iadas , como Estudos 
p ú b l i c o s , e A r t e s , que e n t ã o se f r e q u e n t ã o com 
grande a f l u ê n c i a , para se sub t r ah i r em com f raude 

ao sor teamento das Recru tas , que h u m d e s g r a ç a 
do me thodo faz cah i r , pela ma io r pa r t e , . sobre a 
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classe preciosa dos Agricultores. Também qui-
zera que neste caso se tolhesse o asylo, que os 
mancebos aptos para a guer ra b u s c ã o nas casas, 
ou nas fazendas dos grandes Senhores naquel la 
o c c a s i ã o . T u d o is to j u l g o n e c e s s á r i o para sup-
p r i r na campanha os revezes de h u m d i a i n f e l i z , 
ou a progressiva perda, que nesse t e m p o o í f e r e c e 
a l i s t a dos Hosp i t aes . Sem embargo de conv i r 
na necessidade destas providencias , eu, sem me 
prezar de grande p o l i t i c o , a t revo-me a p r o g n o s t i 
car, que estes tempos de guerra s e r ã o b e m raros 
ent re n ó s , n ã o s ó pelas nossas m u l t i p l i c a d a s , e 
vantajosas a l l i a n ç a s , mas pela nossa fe l i c i s s ima 
p o s i ç ã o l oca l , que nos t e m por si s ó l i v r a d o m u i 
tas vezes de tomarmos par te nas d i s s e n ç õ e s alheias. 
N o s tempos de paz, em que o nosso E x e r c i t o he 
regulado sobre o p é de 35:000 homens , ( o qua l 
o u ç o que presentemente se r e f o r m a ) nenhuma f a l 
ta lhe faz o numero de Regulares , que t e m ac tu-
a lmente o R e i n o : e eu o p rovo . 

3. Se este numero fizesse f a l t a ao E x e r c i t o , se
r i a h u m a c o n s e q ü ê n c i a n e c e s s á r i a , que as r e c r u 
tas h a v i ã o de fazer d i m i n u i r ou t ro t an to das clas
ses ú t e i s , para a guer ra , quanto fosse o numero 
que se devia suppr i r da classe i senta dos R e g u l a 
res : mas vemos pelo c o n t r a r i o , que, r ec ru tando-
se o E x e r c i t o con t inuamente , ha e m todas as clas
ses gente sobeja , como f i ca demons t rado nos C a 
p í t u l o s antecedentes. O r a se depois de se t i r a -
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r e m as recrutas , ficão todas as mais classes, n ã o 
s ó com os i n d i v i d u o s , que s ã o n e c e s s á r i o s para o 
s e r v i ç o de cada h u m a del las ; mas ainda s o b e j ã o 
m u i t o s , que por se n ã o poderem occupar, ou por 
n ã o deverem mul t ip l i ca r - se sem incommodo d o 
p ú b l i c o , lhes s ã o s u p é r f l u o s ; como se p ô d e dizer 
c o m verdade „ que os que são Regulares era ne
cessário que o não fossem, para poderem supprir 
ás recrutas do Exercito ? „ 

4 . E m todas as terras deste Re ino ha h u m 
grande numero de mancebos, que por serem f i lhos 
de pessoas nobres, e abastadas, se n ã o a p p l i c ã o a 
p r o f i s s õ e s mechanicas, e v i v e m sem o c c u p a ç ã o : 
estes p a s s e ã o , c a ç ã o , p e s c ã o , d a n ç ã o , b r i n c ã o 
j o g ã o , ( n ã o quero aqui dizer tudo o que fazem ) e 
he b e m ra ro que a l g u m destes ociosos entre na m i 
l í c i a por h u m a e s p é c i e de c o n s a g r a ç ã o á p á t r i a : 
antes de o r d i n á r i o esses poucos que vem buscar o 
s e r v i ç o , quasi sempre se d e t e r m i n ã o a a b r a ç a r es
ta p r o f i s s ã o honrosa por a l g u m m o t i v o que o n ã o 
seja, como por exemplo , h u m del ic to grave, h u 
m a d i s s e n ç ã o domest ica , ou a l g u m castigo bem 
merec ido , que o pa i lhe dera, ou lhe p r o m e t t ê r a . 
Se os Chefes dos Regimentos examinassem a vo
c a ç ã o destes alumnos de M a r t e , t e r i ã o a lguma 
coisa que rebater no p r e ç o deste secr if ic io. O r a 
o numero destes aventureiros s e r á , a respeito dos 
Regulares em P o r t u g a l , na p r o p o r ç ã o , pelo menos, 
de c e m a h u m , e c o m tudo n ã o ve jo que elles fa-
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ção falta nas recrutas do Exercito, signal de que 
estes clamores n ã o nascem de h u m zelo d iscre to , 
nem de se ve r i f i ca r h u m vasio, que n ã o podesse 
encher-se de ou t ro m o d o ; mas s i m de h u m empe
nho mani fes to de fazer por todos os lados odioso 
o estado cenobi t ico . 

5. Destes antecedentes se f o r m a h u m a demons
t r a ç ã o ma themat i ca . D a d o o numero de R e g u l a 
res e de Soldados, n ã o se a s s i g n a r á o f f i c io mecha-
n ico , em que n ã o h a j a mu i to s ofhciaes s u p é r f l u o s : 
muitos^ que por serem imper i to s na sua ar te , n ã o 
d e v e r i ã o exerc i t a l l a : mu i to s vadios , que por n ã o 
t e rem a quem servi r , servem a outros cr iados, e 
acostumados a esta goloz ina , se e n t r e g ã o á m e n -
dic idade no mais pe r fe i to estado de s a ú d e : m u i 
tos m o c e t õ e s vigorosos, mas t u rbu l en tos , desor
denados e m v i n h o , e outros v ic ios , de que se se
guem os homic id io s , e os roubos : m u i t o s lacaios 
robustos de elegante f o r m a , e tan tos e m numero^ 
que s ó os de L i s b o a f o r m a v ã o qua t ro e s q u a d r õ e s 
soberbos de cava l la r ia . H a f i na lmen te em todas 

a s classes t an t a gente de sobejo, que p o d i ã o ser 
soldados, e o n ã o s ã o , que f i c a r igorosamente de

mons t rado , que p o d i ã o e podem m u i b e m fazer-se 
as recrutas do E x e r c i t o , sem l a n ç a r m ã o deste u l 
t i m o recurso. A n t e s a P r o f i s s ã o M o n a s t i c a con
siderada s implesmente , como h u m estabelecimen
to p o l i t i c o , d i m i n u e este m a l , b e m longe de o ag-
gravar > por quanto sem • elle se augmen ta r i a e m 



( 81 ) 

numero de gente ociosa, i n ú t i l , e nociva ao Es
tado . 

6. M u i t o s a rb i t r io s t e m adoptado a p r u d ê n c i a 
dos Governos para a l impar a Republ ica destes c i 
d a d ã o s vagos, e r es t i tu i l los á d ign idade de cida
d ã o s ú t e i s . Seja-me l i c i t o l embra r aqui huma 
c o n s i d e r a ç ã o , que n ã o de ixar ia de ser u t i l , se se 
pozesse em pra t i ca . H u m a certa e s p é c i e de de-
l i c to s sem i n f â m i a , que se c a s t i g ã o com penas pe
c u n i á r i a s , e com degredos, que os Reos n ã o cum
p r e m , mas r e s g a t ã o por d inhe i ro : parece que se
r i a me lho r commuta r esta pena em serv i rem nas 
t ropas por tantos annos, conforme a gravidade do 
de l i c to , ou a sua r e i n c i d ê n c i a : eis-aqui h u m cas
t i g o nobre , e. provei toso igualmente ao Es tado , e 

ao d e l i n q ü e n t e . 
7 . O que f ica d i t o basta para enfraquecer este 

p laus ive l a rgumento no j u i z o daquelles Le i to res , 
que se de rem a pena de examinar a verdade das 
premissas de que uso, e a imparc ia l idade dos p r i n -

c ip ios , que me d i r i g e m . 

CAPITULO VIII. 

Sobre a Ociosidade, e Regalo dos Regulares. 

1. Depois de haver mostrado nos cinco Capítu

los antecedentes, que a P r o f i s s ã o Monas t i ca nes
te R e i n o se n ã o o p p õ e a nenhuma das cinco cias-
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ses, em que r e p a r t i os m i n i s t é r i o s n e c e s s á r i o s ao 
governo da R e p u b l i c a , resta-me examina r o peso 

de outras a c c u s a ç õ e s vagas, que se f ó r m ã o contra 
a I n s t i t u i ç ã o Regu la r , e seja a p r i m e i r a esta do 

seu regalo, e ociosidade. 
2. Se os seus accusadores fossem da classe da-

quelles m i s e r á v e i s , que para ganhar o seu pão? 
t r a z e m as m ã o s cal lejadas, e os corpos c o n s u m m i -
dos, t e r i ã o desculpa, vendo que os Regulares , 
sem grandes fadigas corporaes, semelhantes á s 
delles, e que elles s ó j u l g ã o , e c h a m ã o t r aba lhos , 
t e m o que lhes basta para a sua s u b s i s t ê n c i a ; mas 
que se i n t e n t e , e pros iga este processo por homens , 
que p a s s ã o a sua v i d a , ou a m a i o r par te de l i a nas 
del icias ! Seja ,pelo amor de Deos ! 

3. E u tenho convidado a mu i to s destes syba r i -

tas para que v e n h ã o ao menos por h u m anno gozar 
deste ócio, e regalo dos Regulares , v i v e n d o e m 

t u d o como elles, n ã o j á em h u m a R e l i g i ã o auste
ra , e pobre , mas em h u m a daquellas, que elles 
j u l g a r e m mais accommodada ao seu d e s c a n ç o : e 
a inda n ã o pude cathequizar h u m s ó d i sc ipu lo de 
E p i c u r o . Ser ia incapacidade do O r a d o r ; mas as 
gentes mal ignas h ã o de entender que a d i f f i c u l d a -

de nasce do assumpto. 
4 . Pa ra nos entendermos , sigamos h u m mance-

bo , que en t r a na R e l i g i ã o , e observemos-lhe os 

passos para nos convencermos da ociosidade em 
que v ive . N o anno do nov ic i ado , a l é m da p r i z ã o , 
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e s i lencio perpetuo, f r e q ü e n t a o Coro , m i n i s t r a no 
A l t a r , serve nas Of f i c inas do M o s t e i r o , t e m ho

ras de te rminadas para a O r a ç ã o , L i ç ã o esp i r i tua l . 
P ra t i cas , C a p í t u l o s , O r a ç õ e s vocaes, L i ç õ e s da 
M u s i c a e Ceremonias , serve e lê á meza, varre 
d o r m i t ó r i o s , e em algumas R e l i g i õ e s mais auste
ras t e m outros s e r v i ç o s mais pesados. Depois de 
professo, fica su je i to ás mesmas o b r i g a ç õ e s em 
quan to se conserva no novic iado . Passando para 
os Es tudos , t e m nos Collegios h u m methodo de 
v i d a regular , d i s t r i b u í d o pelas horas, e que oc-
cupa desde as sinco da m a n h ã a t é ás dez da noi te , 
em que se recolha para d o r m i r , restando-lhe ape
nas no decurso do d ia algumas meias horas l ivres 
para o d e s c a n ç o ou r e c r e a ç ã o , e sendo tudo o mais 
n e c e s s á r i o para satisfazer ás diversas o b r i g a ç õ e s 
do C o r o , Missas , E s t u d o , A u l a s , e C o n f e r ê n c i a s . 
E s t e he o d e s c a n ç o , e ociosidade, em que h u m 
mancebo, que en t ra na R e l i g i ã o , passa o melhor 
t empo da sua a d o l e s c ê n c i a . A g o r a compare-se 
este ocio e d e s c a n ç o com o modo de v ida dos que 
ficão no s é c u l o , passeando, e d iver t indo-se , o u v i n 
do d iscor rer , e d iscorrendo elles mesmos sobre a 

ociosidade monachal. 
5. A c a b a d o o tempo dos Estudos , os que se

g u e m a v ida l i t t e r a r i a necessariamente se a p p l i c ã o , 
e me thod icamen te e s t u d ã o , para sustentarem os 
exames, porque p a s s ã o , e sat isfazerem com d i g n i 
dade as l e i tu ras , que depois se lhes e n c a r r e g ã o . 

F * 
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Os que seguem o m i n i s t é r i o da Palavra, empre-

g ã o - s e em ler a E s c r i p t u r a , e os Padres , em i n 
vest igar a T r a d i ç ã o A p o s t ó l i c a , consul ta r bons 
modelos , compor e estudar os seus Discursos 
E v a n g é l i c o s . Os que se c o n s a g r ã o ao T r i b u n a l 
da Pen i t enc ia , a l é m do estudo assiduo, e ind i spen
s á v e l ao M i n i s t r o de t ã o a l to Sacramento , sof r rem 
h u m n ã o pequeno t r aba lho de corpo e de espirito.. 
que s ó comprehende quem o exerc i t a . O V e n e -
rave l Padre F r . A f f o n s o dos Prazeres d i z i a com 
g r a ç a , , que para ser Martyr, bastava ser Co?tfes~ 
sor. „ 

6. V e j a m o s agora o que se passa d i a r i amen te 
em h u m M o s t e i r o . N e l l e v i v e m h a b i t u a l m e n t e 
mui tos suje i tos occupadissimos. O Pre l ado , a 
quem e s t á i n c u m b i d o o cuidado de todas as p r e c i -
s õ e s da Casa, e dos i n d i v i d u o s de l ia : o seu Su
ba l t e rno , que t e m o b r i g a ç õ e s p r ó p r i a s , e pessoaes, 
e que supre as do Pre lado , quando e s t á ausente 
ou i m p e d i d o : os Professores nas r e g ê n c i a s das 
suas A u l a s ; os S a c r i s t ã o s maiores e menores no 
s e r v i ç o e aceio do S a n t u á r i o , e suas p e r t e n ç a s : os 
Procuradores da O r d e m e da Casa : todos estes 
t e m h u m a v i d a ac t i va , e h a b i t u a l m e n t e occupada. 
D e resto, huns seguem o C o r o , p r e g ã o , e confes-
s ã o , assistem aos m o r i b u n d o s , e p r e s t ã o - s e a t o 
dos os s e r v i ç o s espir i tuaes, para que os c h a m ã o : e 

os que n ã o s ã o Confessores, a p p l i c ã o - s e nas horas 
vagas a diversos estudos, como de M u s i c a , O r -
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g ã o , C a n t o - c h ã o , C o n f e r ê n c i a s L i t u r g i c a s , e ou
t ras o c c u p a ç õ e s domesticas, e e x t r a o r d i n á r i a s , que 
succede occorrerem : e esta he a v ida , que em t o m 
m a g i s t r a l e decis ivo, os elegantes do nosso S é c u 
l o c h a m ã o oc iosa! 

7. E u n ã o i g n o r o que no meio desta v ida ac t i 
va , que se p ra t i ca nos Mos te i ros , ha certos au-
thoma tos , que v e g e t ã o em huma per fe i ta i n é r c i a , 
e que p o d e r i ã o real izar o extravagante systema do 
homem planta; mas estes animaes s ã o raros, e 
he m a u a rgumento o a t t r i b u i r á e s p é c i e o defe i 
to do i n d i v i d u o ; pois a valer h u m a semelhante l ó 
g ica , nenhuma classe de Estados, de Corpora
ç õ e s , ou de A r t e s , deveria subsist i r • porque em 
todas ellas se e n c o n t r ã o p r e g u i ç o s o s , que se f u r . 
t ã o ao t r aba lho , e f a l t ã o ao seu dever. 

8. Passando agora á segunda parte do regalo, 
c o m que se v ive nos Mos te i ros , se acaso esta ex
t r a v a g â n c i a merecesse h u m a resposta, eu d i r i a que 
aquelles que se t r a t ã o melhor , n ã o excedem a me-
za o r d i n á r i a de h u m a casa da mais mediocre f o r 
tuna : sopa, vacca, e arroz no d i a de g o r d o : le 
gumes, pe ixe , e arroz no d ia de magro , e a l g u m 
pra to de mais no d i a f es t ivo : e reduzindo esta ac-
c u s a ç ã o r i d i c u l a a poucas palavras, d igo , que nes
te R e i n o ha s ó h u m a R e l i g i ã o , que se t r a t a na 
meza com aceio, e d e c ê n c i a ; mas sem supe r f lu i -
dade : duas, que se t r a t ã o com f a r t u r a , mas sem 
l impeza , n e m aceio : a lgumas com sufhciencia ; e 
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outras com m i s é r i a j mas n e n h u m a cOm regalo . 
Para se fazer este concei to basta considerar , que 

a comida se faz para mu i to s á vontade de h u m s ó , 
e que esta comida se faz por m o d o de t a r i f a , que 

raras vezes se a l te ra . 
9. A l g u m a s R e l i g i õ e s t e m perpetua a b s t i n ê n 

cia de carne : quasi todas t e m o j e j u m dos San
tos a t é o N a t a l : outras t e m j e j u m de o i t o mezes 
com i n t e r p o l a ç ã o de poucos dias : o j e j u m da sex
ta f e i r a he c o m m u m a t o d a s : a a b s t i n ê n c i a 
da quar ta a quasi todas, de sorte que n ã o 
ha nenhuma , em que no c i r cu lo do anno os 
dias de a b s t i n ê n c i a n ã o s e j ã o mais e m nume-, 
ro do que os de c a r n e : e estes s ã o os rega-
!Ões ! 

10. A v i r t u d e da hospitalidade, des te r rada 
de quasi todo o m u n d o , a inda n ã o f o i b a n i d a 
dos Mos t e i ro s , e as suas hospedarias s ã o h u 
m a e s p é c i e de templos , em que esta v i r t u d e 
f u g i t i v a a inda conserva alguns al tares . H u m 
v i a j a n t e de qual idade, sem conhec imento a l g u m 
loca l , n e m do paiz , n e m das pessoas, he rece
b i d o nos M o s t e i r o s com f ranqueza , e a g a z a l h o ; 
e ta lvez que do exerc ic io desta v i r t u d e nas
ç a a ca lumnia deste pe r t end ido r e g a l o ; porque 
succedendo que os hospedes s e j ã o t ra tados c o m 
mais delicadeza, a f a l t a de a d v e r t ê n c i a , ou boa 

f é consiste e m supporem que se t r a t ã o a s i , como 
aos hospedes. Se no R e f e i t ó r i o comessem da 
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meza commum, conhecerião a differença, (22) 

C A P I T U L O I X . 

Sobre a inutilidade dos Regulares. 

I. A maior parte dos Políticos deste século la
m e n t a a f a l t a , que fazem á Republ ica tantos ho
mens , que p r o f e s s ã o h u m estado, que os impossi
b i l i t a para a se rv i rem nos seus diversos m i n i s t e -

(22) Não ha muitos annos, que certa pessoa de grande nobreza e 
representação se hospedou em hum Mosteiro da Província do Mi
nho, aonde foi tratada como os Religiosos entenderão, que convi-
nha. Esta pessoa costumava depois dizer com mais galantaria 
do que acerto ,, que os Frades sempre estavão de boda „ 
Muitas vezes temos desejado, e talvez aconselhado, que os Monges, 
por seu próprio credito, sejão mais moderados no luxo das mezas 
para com os hospedes. Esta moderação seria conforme com a na
tureza do seu estado, o os livraria em parte das censuras dos ma
lévolos, ou dos reparos dos inconsiderados. Mas he tal a desgraça 
dos tempos, que se alguma pessoa de qualquer graduação vai hos
pedar-se em hum Mosteiro, e succede não ser tratada com todo o 
aceio, profusão, e delicadeza, logo accusa os Frades de mesqui
nhez, grosseria, e incivilidade, e talvez os despreza e insulta em 
sua própria casa. Deste modo os obrigão a adoptar as maneiras, e 
usos do mundo, de que depois lhe fazem odiosas eliminações ! O 
mesmo succede á proporção em coisas muito mais importantes e 
substanciaes. Estes meio doutos, mais falladores, que filósofos, 
declamão em toda a parte contra a inutilidade, e impertinencia 
(como elles lhe chamão) das observancias monasticas, e nada mais 
estimão do que encontrar hum Religioso moço, a quem inspirem 
es seus altos pensamentos a este respeito. Se elles são dóceis (co
mo muitas vezes infelizmente acontece) a semelhantes doutrinas, e 
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r ios , e fazendo m e m ó r i a de todas as classes de 
o c c u p a ç o e s , e m que estes homens se p o d e r i ã o em

pregar , segundo os seus ta len tos , f ó r m ã o h u m 
sofisma p o l i t i c o , que t e m bastante f o r ç a , e m quan
to se n ã o examina por partes . E n t r e m o s neste 

exame. 
2. A p r i m e i r a r e f l e x ã o , que me occorre , ape

nas en t ro neste vasto assumpto, he que entre os 
diversos m i n i s t é r i o s , e m que os homens s ã o ú t e i s 
á p á t r i a , estes s á b i o s Po l i t i cos n ã o f a z e m en t r a r 
a R e l i g i ã o em l i n h a de conta . E n t e n d e r ã o el les, 
que o exerc ic io perenne, e grave do cu l to p ú b l i c o 
seja pernic ioso ao E s t a d o ? Os Legis ladores da 
China, de Esparta, de Athenas, e de Rorna pen
s a r ã o de ou t r a sorte, e f i r m a r ã o a s e g u r a n ç a dos 
I m p é r i o s no exercic io da R e l i g i ã o , t a l qua l a co-
n h e c i ã o : d ic tava- lhes a r a z ã o , e a e x p e r i ê n c i a de 
todos os s é c u l o s , que os v incu los da Sociedade 

Re l ig iosa s ã o a a lma das L e i s , e os a n é i s , que 
f o r m ã o a cadea da Sociedade c i v i l . 

mostrão adoptallas ou pelos seus discursos, ou pela sua pratica, são 
então accusados de peralvilhos, libertinos, e apontão-se como pro
va do que são os Frades: se pelo contrario tratão os seus mestres 
com o desprezo que merecem, e continuão a viver com a modéstia» 
gravidade, e sisudeza do seu estado, devem preparar-se para as. 
honrosas accusações de enthusiastas, fanáticos, hypochritas, e quan 
do menos, de espirites vulgares, e de gênios achanhados. O único 
remédio destes males seria corrigir os costumes públicos : porque 
da corrupção dominante he que vem a perversidade das idea* p 

pensamentos, (Nota do Editor.) 
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3. E u tenho mos t rado nos C a p í t u l o s anteceden
tes, que neste R e i n o ha gente de sobejo para to 
das as classes de o c c u p a ç o e s , em que se serve o 
Es tado , sem lhe faze rem f a l t a os que a b r a ç ã o a 
P r o f i s s ã o M o n a s t i c a . Pois e n t ã o se n ã o fazem 
f a l t a para as o c c u p a ç o e s c iv i s , n ã o he h u m ab
surdo o censurar o seu emprego nas o c c u p a ç o e s 
re l igiosas ? N ã o servem elles neste exercicio ao 
E s t a d o , que m a l poder ia subsis t i r sem cul to , sem 
R e l i g i ã o , e sem M i n i s t r o s ? 

4 . H e summamen te u t i l ao Es tado , que h a j a 
homens , que se app l iquem por of f ic io a persuadir 
aos outros homens os bons costumes : he este o 
constante emprego dos obreiros e v a n g é l i c o s , que 
sahem pela m a i o r par te das C o r p o r a ç õ e s Regula
res. Escolas de M o r a l expos i t iva , e pra t ica , per-
pe tuamente abertas nos Claust ros , e nos T e m 
plos n ã o s ã o outras tantas I n s t i t u i ç õ e s , que coope-
r ã o para ensinar os homens a ser justos ? 

5. Q u e m pode negar , que no seio das R e l i g i õ e s , 
escondidos no r e t i r o , e no si lencio, ha mui tos ho
mens de v i r t u d e h e r ó i c a , que podem entrar no 
n u m e r o dos cincos Justos , a favor dos quaes o 
Senhor perdoa á Cidade prevar icadora a m e a ç a d a 
dos fogos , que c o n s u m i r ã o a i m p u r a Pentapolis ? 
A l l i se e n c o n t r ã o outros m u i t o s , que posto que 
n ã o t oquem os ú l t i m o s á p i c e s da p e r f e i ç ã o , t em 
e m h o r r o r os v ic ios , e d ã o b o m exemplo . Todos 
estes s ã o ú t e i s a quem os t r a t a , e consulta. N o 
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C o n f e s s i o n á r i o d e s a r r e i g ã o v í c i o s , e p l a n t ã o v i r 
tudes , c o m p õ e d i s s e n ç õ e s domest icas , resolvem 
duvidas de c o n s c i ê n c i a , t a n t o e m m a t é r i a s de j u s 
t i ç a , como de car idade . E s e r á pequeno o servi 
ço , que nesta par te se faz ao Es t ado ? A c a s o poi
sei" pouco apparatoso, porque de o r d i n á r i o se faz 
em segredo, t e r á menos de es t imave l 1 sabem-
no apreciar aquelles, ' a c u j o respei to se exe rc i t a , 
e que del le t i r ã o u t i l i d a d e . P o r este me io quan
tas d i s s e n ç õ e s se p a c i f i c ã o ? Quan tas r e s t i t u i ç õ e s 
se fazem da honra e da fazenda ? Quan ta s h o n 
ras se s a l v ã o ? Quan tas i n j u s t i ç a s se e v i t ã o ? A 
paz e a t r a n q ü i l i d a d e p ú b l i c a se conseguem mais 
f a c i l m e n t e por estes meios de p e r s u a s ã o , e de con
selho no T r i b u n a l da Pen i t enc ia , e pela u n c ç ã o 

sacramenta i , cio que pelo r i g o r das L e i s c i v i s , 
que tendo s ó c o a ç ã o ex te rna , a m a l i c i a , e a i ndus 
t r i a sabem c ó r a r os c r imes , e ev i t a r o conhec imen
to dos ma l f e i t o r e s . O r a se o m u n d o , que recebe 
das suas m ã o s t an tos b e n e f í c i o s , os considera co_ 
m o i n ú t e i s , he pelo menos h u m i n g r a t o . 

6. N ã o s ó estes, que t e m o ve rdade i ro e sp i r i t o 
d o seu estado, mas a inda aquelles, que por inca 
pacidade ou neg l igenc ia n ã o s ã o p r ó p r i o s para es
tes s e r v i ç o s , sempre conco r r em para as a c ç õ e s do 

cu l to p u b l i c o , e m que se f o m e n t a a piedade po
pu l a r , se satisfaz aos actos de R e l i g i ã o , se aplaca 
a i r a de Deos , e se i m p e t r ã o os seus b e n e f í c i o s : 

porque a inda que a lguns n ã o s e j ã o j u s t i f i c a d o s , as 
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Orações públicas, os sacrifícios, e todas as outras 
preces da I g r e j a n ã o ficão defraudadas do seu f r u c -
t o , a inda que a l g u m dos seus M i n i s t r o s seja i n 
d i g n o . Supre estes merecimentos a j u s t i ç a dos 
bons, a i n t e n ç ã o da I g r e j a , e a m i s e r i c ó r d i a i n 
finita do Salvador . 

7. Passemos agora a algumas r e f l e x õ e s pa r t i cu 
lares. H e cer to que os Regulares p o d i ã o servir 
e m mu i t a s o c c u p a ç o e s , em que de fac to n ã o ser
v e m : mas se indagarmos a causa desta i n u t i l i d a 
de, veremos que n ã o procede de a lguma i n h a b i l i -
dade con t r ah ida pela sua P r o f i s s ã o ; mas s im de 
imped imen tos estranhos, que f ac i l l imamen te po
d i ã o , e ta lvez d e v e r i ã o remover-se. 

8. N o Corpo dos Regulares ha e t e m havido 
m u i t o s homens i l lus t res em nascimento, insignes 
e m l i t t e r a t u r a , e de m u i d i s t inc tos merecimentos 
pessoaes : que i m p l i c â n c i a p o d i ã o ter estes ho
mens para se rv i rem na M e z a da C o n s c i ê n c i a , e 
Ordens , c u j a i n s t i t u i ç ã o requer, a l é m dos M i n i s 
t ros Togados para os processos do fo ro contencio
so, Canonis tas e Theologos para as m a t é r i a s E c -

clesiasticas ? 
9. N o s Tr ibunaes da F é , servem quat ro R e l i 

giosos D o m i n i c a n o s : que e m b a r a ç o pode haver 
para se occuparem neste m i n i s t é r i o os Regulares 
de outras Ordens ? Car los I V . R e i da Hespanha 
estendeo ha pouco esta g r a ç a ás quat ro Ordens 

Med ican t e s . 
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10. E u confesso que n ã o percebo a diversa r a 
zão porque podendo os Regulares ser Bispos , n ã o 

• p o s s ã o ser Provisores , V i g á r i o s Geraes , P r o m o 

tores , e Desembargadores nas R e l a ç õ e s Ecc le s i -

asticas. 
I I . Quan tos Rel ig iosos b e n e m é r i t o s , s á b i o s , e 

sizudos p o d e r i ã o empregar-se nas I g r e j a s ? A de
t e r m i n a ç ã o de D i r e i t o , que declara que os Bene 
f íc ios Ecclesiast icos s e j ã o p rov idos e m C l é r i g o s 
Seculares, n ã o exclue de t a l sorte os Regula res , 
que esta regra n ã o p a d e ç a m u i t a s e x c e p ç Õ e s . N o 
tempo presente m u i t o s Senhores Bispos se t e m 
servido de alguns Regulares p a r a a r e g ê n c i a das 
Parochias pela p e n ú r i a dos C l é r i g o s Seculares, e 
j u l g o que n ã o se t e m dado por m a l servidos . Os 
Conegos Regulares , que s ã o r igorosamente r e l i 
giosos, n ã o passando de q u e s t ã o de nome o cha
marem-se Conegos, Monacaes, ou Mendicantes, 
podem ser providos e m I g r e j a s . L o g o n ã o h a 
r a z ã o subs tancia l , que p r i v e aos outros Regulares 
de poderem serv i r nos mesmos m i n i s t é r i o s : pe lo 
menos he claro que h u m R e g u l a r educado no m e i o 

do exerc ic io das f u n c ç õ e s Eccles ias t icas e m h u m a 
C o r p o r a ç ã o , onde os T e m p l o s s ã o t ra tados c o m 
aceio, e os O f i i c i o s d i v i n o s c o m d i g n i d a d e , e o n 
de t e m estudado, e f r e q ü e n t a d o o P ú l p i t o , e C o n 
f e s s i o n á r i o , v i v i d o com m o d e r a ç ã o , e sobr iedade, 

t e m d i s p o s i ç õ e s ma i s p r ó p r i a s para desempenhar 
o m i n i s t é r i o pas to ra l , do que h u m Sacerdote Se-
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c u l a r , por mais d i g n o que elle seja, a quem 
f a l t ã o estes aux i l i o s , que n ã o podem adqu i r i r 
e m suas casas, a inda que s e j ã o exemplar iss i -

mas . 
12. H u m d i a que so l te i esta p r o p o s i ç ã o , na 

p r e s e n ç a de grandes personagens, me l a n ç a r ã o 
e m ros to a d i s c i p l i n a austera dos p r imei ros M o n 
ges, o r i g o r da o b s e r v â n c i a regular , que separa o 
re l ig ioso do t u m u l t o do sécu lo : a t é me f i z e r ã o car
ga c o m a i s e n ç ã o dos Senhores O r d i n á r i o s , em 
cujas c i rcunstancias era i n c o m p a t i v e l este O f f i c i o 
c o m os seus p r i v i l é g i o s . 

13. P r i n c i p i a n d o pelo u l t i m o destes a rgumen
tos, respondo que esta i s e n ç ã o fica i m m e d i a -
t amen te cessando em r a z ã o do novo of f i c io , 
que os r e p õ e deba ixo da J u r i s d i c ç ã o O r d i n á 
r i a , á qual e s t ã o suje i tos aquelles mesmos Pa-
rochos de I g r e j a s Regulares filiaes de diversos 
M o s t e i r o s , que ac tualmente ex i s t em neste R e i 

no . 
14. Pe lo que toca á o b s e r v â n c i a regular , esta 

deve o Re l ig ioso p ra t i ca r do modo que lhe f o r 
poss ivel , segundo o estado e m que se acha : e se 
este o n ã o impede para ser B i spo , menos o pode 
i m p e d i r para ser Parocho ; porque neste caso o 
que f a l t a nos actos communs da o b s e r v â n c i a regu
l a r , supprem as excellentes Obras , que se fazem 
no s e r v i ç o da I g r e j a : E s c o l h ã o por t an to R e l i 

giosos d ignos deste m i n i s t é r i o , e n ã o t e m ã o 
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que d e s m i n t ã o da sua p r o f i s s ã o . ( 2 3 ) 
• 15. E m quanto á d i s c ip l i na austera dos p r i m e i 

ros M o n g e s , a l é m de ser h u m f a c t o t r i v i a l na 
H i s t o r i a Eccles ias t ica , que estes p r i m e i r o s M o n 
ges e r ã o le igos , n i n g u é m i g n o r a que destes mes
mos leigos se o r d e n a v ã o m u i t o s para o s e r v i ç o das 
I g r e j a s . Os C l é r i g o s de S. B a s i l i o e r ã o M o n g e s : 
Santo A g o s t i n h o D o u t o r da I g r e j a , e B i s p o de 

H y p o n i a fez de Monges C l é r i g o s , e fez C l é r i g o s 
M o n g e s , e com o seu exemplo fizerão o mesmo os 
outros Bispos de Á f r i c a . O segundo Santo A g o s 
t i n h o , A p ó s t o l o da Gr ãa-Bretanha, p r a t i c o u en
t r e os Bretães a mesma d i s c i p l i n a , da qua l se 
a c h ã o vest igios e mo t iumen tos na I g r e j a de Ro
ma; pois o Papa Gelas io , f a c i l i t a n d o as O r d e n s 
aos M o n g e s , e dispensando c o m elles nos i n t e r 

s t í c i o s , declarava em suas L e t t r a s A p o s t ó l i c a s , que 
quer ia prover por este me io as I g r e j a s de C l é r i 
gos, pois nesse t empo os M o n g e s e r ã o c o m m u -
mente le igos . O r a se nestes S é c u l o s de aus te r i 
dade e de r e t i r o se n ã o es t ranhava que os M o n 
ges, que se o r d e n a v ã o , passassem para o s e r v i ç o 

das I g r e j a s , como se pode es t ranhar i s to na d i s -

(23) O arbítrio de empregar os Religiosos na cura das Igrejas 
Parochiaes, se fosse adoptado, e praticado com discripçáo e zelo, 
até produziria hum melhoramento util nas Corporações Regula
res, introduzindo, entre os seus membros, huma emulação provei
tosa de virtude, e instrucção. (Nota do Editor.) 
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c i p l i n a presente, e m que a mesma I g r e j a reduzio 
os Regulares á v i d a m i x t a , fazendo-os Sacerdo
tes, e chamando-os para os povoados a requer i 
men to dos povos, e b e n e p l á c i t o dos Soberanos, e 
fazendo-os sahir dos seus desertos para n ã o se
r e m s ó ú t e i s a si mesmos ? 

16. O Sacramento da O r d e m nos Regulares he 
o mesmo que nos Seculares. J E S U C H R Í S T O n ã o 
i n s t i t u i o C l é r i g o s Seculares, n e m Regulares : ins -
t i t u i o Sacerdotes. A secularidade, ou r egu la r i 
dade s ã o accidentes, e n e m h u m a , nem out ra con
f e r e m m a i o r nobreza ao S a c e r d ó c i o . Sendo pois 
e m todos esta O r d e m a mesma, n ã o parece d ia 
m e t r a l m e n t e opposto ás i n t e n ç õ e s do seu d i v i n o 
I n s t i t u i d o r , que n ã o p o s s ã o huns e outros exerc i 
t a r os mesmos m i n i s t é r i o s ? Q u e m t e r á por tan to 
a culpa da sua i n u t i l i d a d e ? 

17. Que os regulares nas Univers idades p ú b l i 
cas n ã o s i g ã o as Faculdades de D i r e i t o C i v i l , e 
P á t r i o , n e m outras que s ã o i m p r ó p r i a s , ou i n c o m -
patiVeis c o m a sua p r o f i s s ã o , parecerme m u i t o a 
p r o p ó s i t o : mas sendo-lhes n e c e s s á r i o o estudo do 
D i r e i t o Canonico , sem o qual j á m a i s p o d e r á f o r 
mar-se h u m Theo logo pe r fe i to , parece que esta 
Facu ldade n ã o lhes devia fechar as portas , só pe

l a r a z ã o de serem Regulares . 
18. O Professor de A s t r o n o m i a no acto de gra

duar em M a t h e m a t i c a ao B i spo actual de P e c k i n . 
que he Regu la r , rompeo a sua O r a ç ã o , d izendo. 
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que se admi rava de que os Regulares se n ã o ap-
plicassem á M a t h e m a t i c a : e a p r o p o s i ç ã o , que 
p rovou c o m a sua cos tumada energia , f o i que esta 
Faculdade e m nada se oppunha á sua p r o f i s s ã o , 
antes hav i a na A n t i g ü i d a d e m i l exemplos e m con

t r a r i o . Quan tos Regulares , depois da R e f o r m a 
da U n i v e r s i d a d e , t e m pe r t end ido ma t r i cu la r - se 
em M a t h e m a t i c a , em C â n o n e s , e m F i l o s o f i a ? 
Que estorvos e d i f í i c u l d a d e s n ã o t e m t i d o a 

•ncer esses rar i ss imos ( a l i á s summamen te d i g -
>s) que t e m chegado a graduar-se e m M a t h e m a -
a? L o g o se s ã o i n ú t e i s he porque os f a z e m . 
19. O estudo das Sciencias N a t u r a e s ta lvez fi

zesse entre n ó s a inda maiores progressos, se nel le 
se desse en t rada aos Regulares . E l l e s t e m h u m 
me thodo de v i d a mais adequado para h u m estudo 
provei toso : t e m menos e m b a r a ç o s , e melhores 
meios para se app l i ca rem, t an to nas c o n f e r ê n c i a s 
domest icas , como pela r iqueza das suas B i b l i o -
thecas, c o m que podem a u x i l i a r as l i ç õ e s das A u 
las. A l é m d i s to a concur renc ia t r az comsigo a 
e m u l a ç ã o v i r tuosa , que he t ã o u t i l ao progresso 
das Sciencias, e boas A r t e s . Des te m o d o have

r i a op t imos Professores, sem a t r i s t e necessidade 
de escolher en t re poucos, salvo se se esperar sem
pre o p r o d i g i o de serem todos excel lentes . 

20 . N ã o sei que p r e v e n ç ã o t e m o v u l g o filosófi
co deste s é c u l o con t r a os Es tudos M o n a s t i c o s , 
que os reputa cheios de r a n ç o , sem c r i t i c a , e sem 
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gosto. F a ç a m o s aqui h u m a cur ta d i g r e s s ã o . 
2 1 . A T h e o l o g i a Escolastica t r a t ada por elles 

c o m t an to desprezo, t e m d i re i tos fnndados á nos
sa g r a t i d ã o , e devemos consideral la como o p r i 
m e i r o e s f o r ç o da r a z ã o para sahir da barbar idade . 
Os Theologos p r i n c i p i á r ã o por buscar ás apalpa-
dellas a l uz , e a verdade nos Escr i tos dos ant igos 
F i l ó s o f o s , sem se desviarem dos pr inc ip ios da F é , 
e quando elles n ã o t ivessem f e i t o á r a z ã o humana 
ou t ro s e r v i ç o , s e n ã o o de i n t r o d u z i r e m nas Esco
las o uso do me thodo g e o m é t r i c o , que j á se n ã o 
conhecia, i s to s ó deveria persuadir-nos a t r a t a i -
los de h u m a mane i ra menos brusca. F o i h u m a 
aurora , que succedeo ás t revas, e que f o i precur
sora de h u m a mais grande luz : mas en t re tan to 
n ã o devemos negar a este c r e p ú s c u l o o esplendor 

que lhe compete. 
22 . J u l g a r dos presentes estudos monasticos 

pelo que elles f o r ã o ha annos, he protestar con t ra 
fac tos , que f a l l ã o por s i mesmos. Os Regulares 
f o r ã o os p r i m e i r o s que e n s i n á r ã o publ icamente 
e m C o i m b r a a F i l o s o f i a moderna . D . Carlos M a 
r i a P i m e n t e l nos Cruzios ; os Doutores F r . F r a n 
cisco de S. B e n t o B a r b a , e F r . J o a q u i m de San
t a C l a r a , nos Benedictinos ; e o D o u t o r F r . A l e 
x a n d r e da S i lva nos Gracianos. O mesmo me
thodo s e g u i r ã o os Professores, que lhe suceede-
r ã o , a t é á R e f o r m a da U n i v e r s i d a d e , que s ó teve 

luga r quinze annos depois que as Escolas M o n a s -
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t icas se t i n h ã o j á r e f o r m a d o a si mesmas. N a 
T h e o l o g i a aquelles mesmos Professores, que t i 
n h ã o sido criados com a e s p e c u l a ç ã o mais me ta 
física, m u d á r ã o de systema, apenas a p p a r e c e r ã o 
mi lho re s l i v r o s , e p o d e r ã o j u l g a r por c o m p a r a ç ã o . 
Se nas suas A u l a s n ã o t r a t ã o de H i s t o r i a N a t u 
r a l , C h i m i c a , B o t â n i c a , e mais partes do grande 
Systema, he porque nos seus Col legios n ã o t e m 
Muzeos , n e m L a b o r a t ó r i o s • estabelecimentos su
periores ás posses da m a i o r par te dos Conventos 

de P o r t u g a l . 
23 . A p o n t a d o s tan tos meios e des t inos , em 

que os Regulares p o d e r i ã o servi r á I g r e j a e ao 
Es tado , sem r e p u g n â n c i a da sua P r o f i s s ã o , e em 
que de fac to n ã o servem, he n e c e s s á r i o t i r a r em 
boa L ó g i c a estas c o n s e q ü ê n c i a s : 

l . a Que o seu Estado não os f a z inúteis, e que 
se não servem, he porque os não occupão : e deve 
cessar a accusação da sua inutilidade. 

2 . a Que se o Estado, e a Igreja são bem ser
vidos sem os occupar, deve igualmente cessar a 
calumnia de que os Regulares privão a Igreja e 
o Estado de muitos sujeitos, que podião servir. 



( 99 / 

CAPITULO X. 

Sobre a riqueza dos Regulares. 

1. A Europa devastada pelos bárbaros, regada 
pelo sangue dos seus habi tantes , e coberta de 
bosques, f o i arroteada, e cul t ivada pelos suores 
dos S o l i t á r i o s , que f u g i ã o dos malfei tores e ty ran -
nos. A s C o l ô n i a s , que elles f o r m a r ã o , se conver
t e r ã o em A l d ê a s , V i l l a s , e Cidades, cujos nomes 
e s i t u a ç ã o a t t e s t ã o ainda hoje qual f o i a fonte de 
que se d e r i v a r ã o . Seria bem t r i s te o inve ja r aos 
Successores destes homens ú t e i s huma proprieda
de f u n d a d a sobre o mais sagrado de todos os t í 
tu los , a cu l tu ra , o t raba lho , h u m a sabia econo
m i a , e os s e r v i ç o s fei tos aos povos oppr imidos . ( q ) 

2 . O m o t i v o das amplas e antigas d o a ç õ e s f e i 
tas aos Monges f o i a sua v i r t u d e , e o uso l o u v á 
v e l que elles f a z i ã o dos seus bens. Os Moste i ros 
e r ã o nos tempos b á r b a r o s do Governo Feudal os 
ú n i c o s d e p ó s i t o s , em que podia metter-se em se
g u r a n ç a o que se dest inava consagrar a u t i l idade 
p ú b l i c a . Es te fac to essencial he reconhecido de 
todos os que t e m l i d o a H i s t o r i a dos baixos S é 
culos. A l l i se v ê que o Povo tyrannisado por Se
nhores ferozes, e que no meio da sua barbariclade, 
por h u m a m i s t u r a incomprehens ivel de f u r o r e 

(q) Politiq. Natur. Dissert. 4. §. 33. 
G 
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d e v o ç ã o , r e s p e i t a v ã o com tudo os M o s t e i r o s , es-
colheo antes fazer d o a ç õ e s aos M o n g e s , do que 
ver as suas terras suje i tas á d e p r e d a ç ã o dos seus 
ty rannos . Pe la economia , e f r u g a l i d a d e os M o s 
te i ros , que f o r ã o assim dotados , t e m conservado 
o que o l u x o diss ipa, e an iqu i l a na Sociedade. A s 
s i m o declamar con t ra es tabelecimentos , que a 
pezar d o contag io , t e m pod ido preservar-se de 
h u m l u x o des t ru ido r , he achar m á o que este mons 
t r o n ã o tenha a inda conseguido devorar t u d o . 

3. A r iqueza e m ou t ro t empo conc i l i ava res
pe i to , e amizade ( r ) : h o j e he o m o t i v o do des
c r é d i t o monaca l , e o fundamento do od io , que se 
t e m concebido con t ra as R e l i g i õ e s . E u n ã o en
t r a r e i no exame das intenções, c o m que se f a l i a 
nesta m a t é r i a : parecem-me m u i t o ba ixas para 
exerc i t a r nellas a nobreza do discurso : con ten -
t a r -me-he i c o m propor a q u e s t ã o c o m mais c la re
za do que se costuma, para que a i n v e j a r eba t a 
a lguma coisa do seu a rdor . 

4 . P r i m e i r a m e n t e : dado o n u m e r o de C o n v e n 
tos e m P o r t u g a l , s ã o m u i t o s mais os que n ã o t e m 
bens de ra iz do que aquelles, que os possuem : e 
neste caso os fiscaes das rendas monast icas e s t ã o 
e m r e s t i t u i ç ã o de c red i to a mais de ametade dos 
Frades Por tuguezes . 

(r) Dat census honores, Census amicitias 
Ovid. Fast. L . 1. v. 217. 
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5. Em segundo lugar „• os que tem bens de raiz, 
e podem chamar-se ricos de pleno d i r e i t o , s ã o s ó 
qua t ro , a saber Alcobaça, Santa-Cruz, Thomar, 
e Mafra. D e resto ha alguns Conventos no R e i 
no b e m dotados : outros que t e m com que passar 
c o m p a r c i m ô n i a • e grande, ou a maior parte de l -
les , com m i s é r i a . 

6. H u m a parte da renda dos Moste i ros são d í 
z imos , e m que os Seculares, por v ia de regra, n ã o 
t e m par te : ou t ra s ã o foros , de cujas proprieda
des reside entre os . C i d a d ã o s o d o m í n i o u t i l : ou
t r a s ã o j u r o s , ou fundos de Capellas, que n ã o pro
v e m de fazendas, que p o s s u ã o ; e huma n ã o pe
quena verba he r end imen to das Sacristias. O b 
servem-se estes prenotandos, e se v e r á quanto he 
n e c e s s á r i o rebater desta i d é a exaggerada da r i 
queza monaca l . 

7. Se estas rendas a v u l t ã o nas suas m ã o s , he 
por v i r t u d e de h u m a a d m i n i s t r a ç ã o act iva, sabia, 
e e c o n ô m i c a dos seus fundos , que he , e s e r á sem
pre o mananc ia l das riquezas. H e is to a lgum se
gredo m á g i c o ? Os Monges o t e m communicado 
ao U n i v e r s o . Por este meio o celebre A b b a d e 
Suger fez dobra r as rendas da A b b a d i a de S. D i -
n iz , e deo ao P ú b l i c o em 1145 as M e m ó r i a s da 
sua A d m i n i s t r a ç ã o , e o seu Tes tamento , que pre-
senta o seu resul tado. ( s ) O r a se os Frades s ã o 

(s) Du Chesne Collect. des Histor. de França. Tom. 4. 
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r icos, porque t e m sido laboriosos, e c o n ô m i c o s , e 
s á b i o s adminis t radores dos seus bens, t e m elles 
por i s to t i r a d o ao resto dos homens a faculdade 
de faser ou t ro tan to? antes a t e m p r o m o v i d o pe

lo seu exemplo . 
8. M a s estas mesmas rendas nas m ã o s dos Se

culares t e r i ã o que sof f rer h u m a n o t á v e l d i m i n u i 
ç ã o , por quanto os d í z i m o s p a s s a v ã o para os Pa -
rochos ; os r end imentos das Sacrist ias c e s s a v ã o 
de todo ; e os d inhe i ros a j u r o ou se p e r d i ã o , ou 
em se d i s t r a t ando , se d i l a p i d a v ã o . Os R e g u l a 
res, se sof f rem a lguma perda no C a p i t a l , t r a t ã o 
de o r e in teg ra r pelos r end imen tos do mesmo f u n 
do, ou de outros . A s fazendas nas suas m ã o s 
s ã o de o r d i n á r i o mais b e m cul t ivadas ; porque se 
h u m Pre lado , ou Pres idente se descuida, o P r e -
lado-maior em suas V i s i t a ç õ e s os adver te , e os 
Companhei ros os a c c u s ã o da sua i g n o r â n c i a , ou 
negl igencia : assim estas propriedades sempre t e m 
olhos, e b r a ç o s que as a u x i l i ã o , e por isso sem
pre r e n d e m e se m e l h o r ã o . 

0. Nas m ã o s dos Seculares n ã o he i s to sempre 
assim; .V h u m p a i grande economo, que sabe 
me t t e r em va lor os seus f u n d o s , succede h u m f i 
l h o que os dissipa, e nem sempre t e m h u m ne to , 

que os restaure : mas h u m C o n v e n t o se sof f re a l 
g u m a perda, t e m p romptos os meios de a reparar , 
d i s t r i b u i n d o por outros a f a m í l i a que sus ten ta , ou 
toda, ou par te de l ia , o que n ã o acontece a h u m 
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homem, que tem mulher, e filhos que manter, e 
que h u m a vez empenhado, gradualmente se ar
r u i n a . 

10. Persuadirem-se que nos Conventos se a-
m o n t o ã o thesouros, he h u m conto de fadas. Os 
J e s u í t a s f o r ã o accusados sobre este a r t igo , e n ã o 
he do meu assumpto o ser nem o fiscal, nem o pro
curador deste processo. O que posso dizer sem 
e s c r ú p u l o he, que só elles p o d e r i ã o accumular the
souros por v ia do commercio , se he certo, que 
elles se e n v o l v i ã o em grosso t raf ico. 

1 1 . Depois da sua e x t i n c ç ã o n ã o ha neste R e i 
no C o r p o r a ç ã o a lguma Regular , que possa ser ac-
cusada deste meio i l l i c i t o de adqui r i r riquezas. Os 
qua t ro conventos ricos deste Re ino , a c h ã o - s e gra
vados com grossas d iv idas , em lugar de amontua-
r e m esses quimericos thesouros, e nesta parte os 
Conventos ricos e pobres, todos e s t ã o iguaes, por 
que as f ami l i a s de huns e outros s ã o á p r o p o r ç ã o 
das suas rendas, c u j o maior , ou menor numero, 
se regula pela despesa, que cabe nas f o r ç a s de 
cada h u m , deduzido o que se reputa n e c e s s á r i o 
para a Fab r i ca , I g r e j a , Sacris t ia , e mais despesas 
occurrentes. 

12. Se succede em a l g u m t r i enn io , que a re
ceita exceda a despesa, estes sobejos se c o s t u m ã o 
empregar no me lhoramento do ed i f í c io , ou das f a 
zendas, ou em d i s t r a t a r antigos empenhos, que 
se t e n h ã o con t rah ido : mas d inhe i ro em cofre , j á -
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mais o d e i x ã o , salvo se f i c a appl icado para a lguma 
b emfe i t o r i a . Q u e m quizer j u l g a r deste a r t i g o sem 
p r e v e n ç ã o , ve j a as R e l i g i õ e s por dentro, e se con
v e n c e r á que i s to he h u m fae to , que n ã o a d m i t t e 
repl ica . 

13. D a q u i se segue, que a i d é a , que se f o r m a 
da r iqueza monas t ica neste R e i n o , he pelo menos 
m u i t o exaggerada. Resta agora ver se o uso, que 
se faz destes bens, he u t i l ou noc ivo ao E s t a d o . 

CAPITULO XI. 

Sobre a utilidade que o Estado tira dcs Bem 
Monasticos. 

1. Que o Estado tira utilidade, e grande utili
dade, dos Bens , que possuem as R e l i g i õ e s , ha de 
parecer aos seus i n i m i g o s h u m solemne pa radoxo : 
mas l e ã o - m e p r i m e i r o , e depois j u l g u a m . 

2. H e cer to que os Frades n ã o f a z e m das suas 
riquezas o mesmo, uso, que se faz no m u n d o pelos 
Senhores opulentos . E l l e s n ã o e n t r e t e m a m ã o 
de obra por sumptuosas equipagens ; n ã o n u t r e m 

n u m a Cor t e de criados de t res , e qua t ro j e r a r -
quias ; n ã o t e m h u m a mesa esplendida, e a b e r t a ; 

n ã o m a n t é m os espectaculos p ú b l i c o s ; n e m s ã o 

de h u m o r , como os nossos Cressos; para en t r a 
r e m em estufas, que lhes f a ç ã o des t i l l a r o ouro 

por todos os po ros : mas em desconto elles f a z e m 
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trabalhar muito, e pagão no sabbado aos seus ar
t í f i c e s ; comem com sobriedade ; vestem-se sem 

l u x o ; e n ã o ouvem pragas do padeiro, do mar
chante do mercador , do alfaiate . Se isto he h u m 
e s c â n d a l o era P o l í t i c a , permi t ta- lhes a equidade 
f i l o só f i ca , que o con t inuem. 

3. M a s , por ou t ra parte , o Estado t i r a dos seus 
bens huma u t i l i dade mais solida, do que lhe pro
v ê m da c o n s u m m a ç ã o ruinosa da opulencia : por 
q u a n t o , , os bens mo?iasticos são hum fundo públi
co conservado, e empregado todo a beneficio das 
Famílias, e por conseqüência a beneficio do Rs. 
tado. „ 

4. E u o provo. M o r r e m por exemplo dez I \e-
g u í a r e s em h u m a C o n g r e g a ç ã o por anno : quem 
herda esta p o r ç ã o de rend imento , que se empre
gava na s u s t e n t a ç ã o destes dez individuos ? S ã o 
os seus F i l h o s 1 Cer tamente n ã o , porque os n ã o 
t e m ; mas se a lgum he t ã o i n f i e l aos seus votos, 
que com efFeito os tenha, estes f i lhos n ã o t em par
te nesta h e r a n ç a . V e m alguns estrangeiros sup-
p r i r estes lugares, e aproveitar-se destas p o r ç õ e s ? 
Cer t amen te n ã o vem. T e m f ina lmente os Regu-
res, como os Cabidos , o jus accrescendi ? T a m 
b é m n ã o . Q u e m se u t i l i s a pois destas p o r ç õ e s 
vagas ? . . . S ã o outros tantos f i lhos de Secula
res, e talvez desses mesmos murmuradores , os 
que se recebem para enchei" aquelle numero : meio 
s a u d á v e l , com que os pais e v i t ã o despesas em tva-



( 106 ) 

to successivo; os i r m ã o s que f i c ã o no S é c u l o , se 
m e l h o r ã o nas sortes da sua respect iva h e r a n ç a , e 

os morgados se l i v r ã o da p e n s ã o dos a l imen tos , 
que mui tas vezes a t e n u ã o as casas opulentas . 

5. P o r m o r t e de h u m pa i , se os bens s ã o v i n c u 
lados, s ó h u m f i l h o he f e l i z : os segundos f i c ã o n a 
d e p e n d ê n c i a do mais ve lho , que poucas vezes sup-
pre a f a l t a do p a i : e quando a s u p p r e , he á custa 
de s a c r i f í c i o s generosos, mantendo-os nos E s t u 
dos, ou nos E x é r c i t o s , com j a c t u r a c o n s i d e r á v e l 
das suas p r ó p r i a s rendas. Se os bens s ã o l i v r e s 
repartem-se igua lmen te por todos, e estas peque
nas p o r ç õ e s , a n ã o serem auxi l i adas pela i ndus 
t r i a , ou pelo commerc io , na segunda g e r a ç ã o de-
sapparecem. O r a os Regulares recebendo alguns 
destes filhos, fica no p r i m e i r o caso o p r i m o g ê n i t o 
recebendo o commodo , que lhe resu l ta da d i m i 

n u i ç ã o das suas p e n s õ e s ; e no segundo, s o f f r e n -
do estes bens menos d i v i s õ e s , fica mais copiosa a 
h e r a n ç a para os outros filhos, que ficão no S é c u 
l o , e c o m mais abundantes meios de s u b s i s t ê n c i a , 
em benef ic io da p o p u l a ç ã o , e do E s t a d o . 

6. H a nas P rov inc i a s h u m grande n u m e r o de 
casas que se c o n s e r v ã o opulentas , porque , e m duas 
ou tres antecedentes g e r a ç õ e s , t e m por este modo 

regulado os commodos para os filhos segundos. (24) 

(2-1) Estes erão os costumes, esta a prudência de nossos avós. 
Hoje que o Estado Ecclesiastico, e principalmente o Estado Regu-
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H a outras , em que os Pais, por te rem neste pon
to as i d é a s da moda e os filhos os ouvidos cheios 
de invect ivas cont ra as R e l i g i õ e s , p a s s ã o h u m a 
v ida vegeta t iva , sem o c c u p a ç ã o , e sem dest ino, e 
v ã o len tamente consumindo a substancia da casa 
em que n a s c e r ã o , ou pela d i v i s ã o do seu p a t r i m ô 
n i o , que n ã o fazem valer por v ia da indus t r i a , ou 
do Commerc io ; ou reduzindo o mais velho á po
breza por a l imentos . H u m meio, que evite estes 
inconvenientes , n ã o cede em beneficio do Es ta 
do ? 

7. Os nossos fidalgos ant igos, e da mais alta 
nobreza do Re ino , c o n h e c i ã o bem esta u t i l idade , 
e de l ia se s e r v i r ã o mui tas vezes, fazendo entrar 
nas R e l i g i õ e s mui tos dos seus filhos segundos, 
que todo este Re ino conheceo, e dos quaes ainda 
v i v e m alguns : e os modernos t a m b é m del ia se va-
l e r i ã o , se n ã o achassem estabelecida a accomoda-
ç ã o da Patriarchal, onde presentemente se em-

lar, tem cahido em descrédito, e quasi he reputado humestado de 
deshonra, por culpa desses mesmos, que devião apoiallo, e reco
nhecer a suã utilidade; já os filhos segundos não querem, nem seus 
pais lhes destinão, essa arrumação. Assim vemos tantas casas 
nobres hirem em progressiva, e triste decadência, e os seus primo
gênitos, ou ficarem celibatarios com prejuizo da povoação, e da nto-
ral pública ; ou fazerem casamentos desiguaes, de que se seguem 
muitas vezes males incalculáveis, e quasi sempre a degeneracáo dos 
sentimentos, c das virtudes hereditárias, sem as quaes as famílias, 
chamadas nobres, vem a ser não só inúteis, mas gravemente noci
vas ao Estado. (Nota do Editor.) 
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p r e g ã o os que em ou t ro t empo se r e c o l h i ã o á s R e 
l i g i õ e s . H a v e r á mais de h u m l e i t o r , que quando 
aqui chegar deseje m u r m u r a r i g u a l m e n t e da Pa-
t r i a r c h a l , e das R e l i g i õ e s . E m quanto á p r i m e i 
ra , como he h u m assumpto es t ranho á m i n h a 
O b r a , n ã o me per tence a sua apologia . 

8. T u d o o que tenho d i t o das casas, que t e m 
h u m estabelecimento so l ido , m i l i t a c o m mais r a 
zão a respei to de innumerave i s casas, sustentadas 
no ar, que com h u m sopro se l e v a n t ã o , e c o m ou
t ro se a r r u i n ã o . H a m u i t o s homens que v i v e m 
de l e t t r as : outros de O f i i c i o s da R e p u b l i c a . D e s 
tes huns apenas t e m c o m que passar, e outros a i n 
da que t i r e m grandes ordenados, a d e c ê n c i a dos 
lugares que o c c u p ã o , e a t y r a n n a L e i do l u x o , os 
ob r iga a gastar tudo , e ta lvez mais do que t e m de 
renda. M o r r e este pa i de f a m i l i a s , e em h u m i n s 
tante cessa todo o r e n d i m e n t o daquel la casa, e 
í i c ã o os f i l hos sem mais h e r a n ç a que a de a lguns 

moveis , se acaso n ã o cahe sobre elles h u m a pe-

n h o r a do i m p l a c á v e l acredor. Es tes f i l h o s n ã o 
e s t ã o nt> caso de se emprega rem e m h u m O f f i c i o 

mechanico , n e m o Es t ado lhes offerece 4 i u m re
curso m o m e n t â n e o , e presente, que os salve da 
m i s é r i a . O r a nestas c i rcuns tanc ias n ã o lhes faz 
h u m grande benef ic io a R e l i g i ã o , que os recolhe ? 
N ã o resul ta d a q u i h u m b e m ao E s t a d o ? N ã o he 
h u m f u n d o p ú b l i c o , que se encarrega de m a n t e r , 

ves t i r , e educar os vassallos, que, sem esta p r o -
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v idenc ia , a necessidade obr iga r i a a ind ignos f e i 
tos , com desbonra sua, e p e r t u r b a ç ã o da Socieda

de? 
9. L e t t r a s , ou A r m a s , Of i i c ios da Republ ica , 

ou Es t ado Eccles ias t ico , s ã o os destinos dc todo 
o mancebo b e m cr iado. A s le t t ras n e m todos se 
a p p l i c ã o ; porque he n e c e s s á r i o a v a n ç a r mui tas 
despezas p r i m e i r o que se v i v a dellas. A s armas 
e m P o r t u g a l s ã o o caminho da honra , mas n ã o da 
f o r t u n a . Os Of i i c io s da Republ ica s ã o m u i t o me
nos em numero do que os b e n e m é r i t o s que os per-
t e n d e m : e posto que a pesar de tantos o b s t á c u 
los , s e j ã o mui tos os que t r i l h ã o este caminho es
cabroso, a inda r e s t ã o mui tos mais para o Es tado 
Eccles ias t ico , e neste o mais f á c i l , e o que ofFere-
ce h u m commodo mais p r o m p t o he, sem contro
v é r s i a , o Regu la r . A s s i m no nosso estado actual 
os Bens Monas t i cos f o r m ã o h u m f u n d o consagra
do todo á u t i l i dade das F a m í l i a s . 

10. M a s esta u t i l i dade n ã o he c i rcunscr ip ta 
á q u e l l e s i nd iv iduos , que a b r a ç ã o o Es t ado r e l i g i o 
so : e l la se d i f funde" a mui tos mais , e por mui tos 
modos . E u v i v o actualmente em h u m M o s t e i r o , 
que t e m doze contos de r é i s de renda : a sua f a 
m í l i a he de 80 i n d i v i d u o s , e examinando o nume
r o de pessoas, que den t ro e f o r a da casa se m a n 
t é m da a b e n ç o a d a m a r m i t a , achei o computo d i á 
r i o de 317 pessoas. E x a m i n e i t a m b é m na B o t i -
ca do Conven to a i m p o r t â n c i a das receitas, que 
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se e x p e d i r ã o de g r a ç a , c o m a t e s t a ç õ e s de pobreza 
pelos Parochos, ou M é d i c o s , e achei que no t r i e n -
n io antecedente esta ve rba excedera a somma de 

seis centos m i l r é i s . N ã o me parece que h u m Se
cular com esta mesma renda sustente tan tos vas
sallos, n e m assista a tantos pobres . M a s i s to 
n ã o deve a d m i r a r , por quanto he s ó nas R e l i g i õ e s 
que se resolve aquelle p rob l ema e c o n ô m i c o „ de 
sustentar o maior numero possível de individuos, 
com a menor quantidade possivel de numerário „ 
A sua mesa he f r u g a l : o seu t r a j e de m u i t a d u r a 
ç ã o e pouco p r e ç o , n ã o a d m i t t e modas , n e m va
r iedade na cor n e m no f e i t i o • he o mesmo de ve
r ã o , ou de i n v e r n o , l u t o , ou gala . A s s i m as r e n 
das de h u m M o s t e i r o , que apenas s u s t e n t a r i ã o e m 
mãos vivas h u m a f a m i l i a de v i n t e pessoas, nestas 
mãos mortas f a zem v i v e r sessenta. ( 2 5 ) 

(25) Huma Congregação de Portugal, que se conta entre as Cor
porações ricas, mas que em realidade o nãohe senão pela sua exem
plar economia, e exactissima administração, consta de 23 Mostei
ros, cuja renda total andava ha poucos annos por 230 a 250 mil 
cruzados. Com esta renda sustentava e vestia decentemente 320 
Religiosos, que hoje devem estar reduzidos a 270 : alimentava e 
pagava pelo menos 300 criados, ametade, ou dois terços dos quaes 
erão empregados nos serviços da Lavoura, e Abegoarias. Dava 
muitas esmolas diárias, e semanárias a pobres de todas as classes, 
gastando neste objecto, só em pão, mais de 10:000 alqueires an-
nuaes. Hospedava de continuo as tropas que transitavão pelos lu
gares, em que estão situados os seus Mosteiros, favorecendo deste 
modo os povos, sobre quem havia de recahif aquelle peso ; e con
tribuía para as despezas do Estado com 30:000 cruzados pagos an-
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1 1 . E m Lisboa mui tas pessoas graves, que t e m 
cabido em pobreza, comem nos R e f e i t ó r i o s dos 
Conventos ; pois n ã o se atrevendo a communica r 
a sua ind igenc ia a outros Seculares, de cu ja est i 
m a ç ã o r e c e ã o decahir , f ac i lmente a descobrem a 
b u m Pre lado , que os remedea sem os conhecer, 
e quando os c o n h e ç a , como os n ã o communica , 
t e m menos o c c a s i ã o de se envergonharem. E m 
C o i m b r a n ã o ha Col leg io a l g u m , que n ã o sustente 
h u m certo numero de Estudantes pobres, sem 
embargo que alguns destes ingra tos , por se accom-
m o d a r e m á moda , ou por d i s s imula rem a sua de
p e n d ê n c i a , s ã o testemunhas em todo o processo 
con t r a os seus bemfei tores . Nos Mos te i ros r icos , 
como Alcobaça, Thomar, Santa-Cruz, e Mafra, 
o a r t i go das esmolas i m p o r t a em grandes som-
mas. Os Conventos medriocres , e a inda os po
bres, n ã o sei porque p r o d í g i o , á sua p r o p o r ç ã o f a 
zem o mesmo. Estas esmolas s ã o dadas com dis 
c r i ç ã o : cegos, a le i jados , enfermos , d e c r é p i t o s , e 
meninos de ambos os sexos s ã o objectos constan
tes da sua b e n e f i c ê n c i a . Os vadios e mendigos de 
p r o f i s s ã o em estado de s a ú d e , n ã o t e m nel la par
te em sendo conhecidos. Os Regulares sabem o 
que basta em m o r a l , e e m p o l i t i c a para compre-

nualmente no Real Erário. Dê-se-nos huma ou muitas casas de 
Seculares, que sendo dotadas com igual renda fação ametade, e 
nós confessaremos que os Frades são inutei». (Nota do Editor. ) 



( 112 ) 

henderem, que nunca seria h u m a v i r t u d e o n u t r i r 
a ociosidade. 

12. Reserve i para o fim deste C a p i t u l o o g r a n 
de a r g u m e n t o , com que se i m p u g u ã o os bens m o -

nast icos, f u n d a d o sobre a amortisação dos mes
mos bens, que n ã o se a l ienando j a m a i s , ficão i n -
communicave i s , e p r i v ã o o Es t ado da u t i l i d a d e , que 
lhe resu l ta de que os bens se c o m m u n i q u e m , e 
e n t r e m no g i r o do C o m m e r c i o . O p t i m a m e n t e . 

13. A g o r a p e r g u n t o eu : e n ã o s ã o mãos mortas 
os V i n c u l o s ? E n t r ã o elles no g i r o do C o m m e r 
cio ? e a somma dos bens monast icos p ô d e en t r a r 
em concurrencia com a massa enorme dos bens 
vinculados neste R e i n o ? C o m tudo esta a m o r t i 
s a ç ã o , e esta i n c o m m u n i c a b i l i d a d e ju lga-se u t i l i s -
m a no systema m o n a r c h i c ó , por ser o me io mais 
apto para a c o n s e r v a ç ã o das grandes casas, e f a 
m í l i a s , que a cada passo se a n i q u i l a r i ã o , sem esta 
p rov idenc ia . E u n ã o p r i n c i p i o por da r ao a r g u 
m e n t o esta resposta i n d i r e c t a , se n ã o para mos 
t r a r que o zelo p o l í t i c o , que o exc i t a , dever ia ser 
un ive r sa l , se fosse sincero ; e n ã o dever ia perder 

de v i s t a os grandes inconvenien tes , para s ó t r a 
ta r dos menores . 

14. P o r é m respondendo d i r ec t amen te a este ar
g u m e n t o p laus ive l , que parece te r t a n t a f o r 
ç a , f a r e i demonst raveis estas duas propos i 
ç õ e s : 

Primeira: ., Q u e os bens v inculados s ã o r i g o -
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rosamente mais amort isados do que os bens mo-
nasticos ,, 

Segunda: Que os bens monasticos s ã o mais 
communicaveis do que se estivessem em estado 
de l i v r emen te se a l ienarem. „ 

Os bens vinculados s ã o i n a l i e n á v e i s em h u m 
sent ido absoluto : delles só t i r a commodo huma 
f a m í l i a , a que successivamente v ã o compet indo de 
g e r a ç ã o em g e r a ç ã o a t é o fim das g e r a ç õ e s , e dos 
s é c u l o s . Os bens dos Mos te i ros b e m ou m a l al ie
nados, admit te-se- lhes p r e s c r i p ç ã o em D i r e i t o , o 
que n ã o acontece nos Morgados . Se h u m Con
ven to con t r ah i r d iv idas , que n ã o possa pagar de 
ou t ro modo , he executado nos seus p r ó p r i o s f u n 
dos : mas o admin i s t r ado r de h u m v incu lo , a i n 
da que t enha d iv idas , n ã o grava com ellas o M o r -
gado, que passa l i v r e , e por h u m acto veloz, ao 
a d m i n i s t r a d o r , que lhe succede, n ã o compet indo 
ao acredor ou t ra indemnidade , s e n ã o sobre os 
bens l iv res , quando a n ã o encontra na probidade 
do generoso he rde i ro , obrigando-se ás d ividas do 
seu antecessor. I s t o he claro. 

15. A g o r a para mos t ra r com evidencia a ver
dade da segunda p r o p o s i ç ã o , f a ç a - s e r e f l e x ã o so
bre a natureza das Communidades : c o m p õ e - s e 
estas de pessoas singulares, que entre si n ã o t e m 
l igame a l g u m na o r d e m da natureza, convindo só 
na r a z ã o da p r o f i s s ã o , e deste a j u n t a m e n t o resul
t a h u m a pessoa moral ficta, a qual sempre se re-
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puta existir, ainda que os individuos continua
mente se m u d e m . P o r é m o uso, e u t i l i d a d e des

tes bens he dos i n d i v i d u o s físicos. O r a i s to sup-
posto, segue-se d e m o n s t r a t i v a m e n t e , que sendo 
con t inua a s u c c e s s ã o destes i n d i v i d u o s , recebidos 
de diversas f a m i l i a s , que entre s i n ã o t e m nexo 
a l g u m , fica t a m b é m sendo con t i nua a s u c c e s s ã o á 
c o m m u n i c a ç ã o destes bens. E s t a c o m m u n i c a ç ã o 
he mais f r e q ü e n t e do que se estes bens fossem 
alienaveis ; porque em t a l caso m u i t o s v i r i ã o pa
r a o d o m i n i o de a lguma f a m í l i a , em que se c o n . 
s e r v a r i ã o por s é c u l o s : e sendo monas t icos , v ã o 
delles pa r t i c i pando todos os annos diversas f a 
m i l i a s , com esta n o t á v e l d i f f e r e n ç a , que n a 
a l i e n a ç ã o , quem os quizesse h a v i a de c o m -
p r a l l o s ; e sendo dos Conven tos , d ã o - s e de g r a 

ç a . 
16. Supponhamos que em P o r t u g a l n ã o h a v i a 

R e l i g i õ e s . H u m p a i que n ã o t i n h a bens pa ra 
de ixa r a seus filhos, ou e r ã o poucos para se sus
t e n t a r e m separados, n ã o j u l g a r i a f e l i c idade achar 
quem lhe vendesse por pouco p r e ç o t a n t o de r e n 

d i m e n t o , quanto fosse bas tante para que ou t o 
dos, ou par te delles se sustentassem ? Po is eis-
aqu i o que deba ixo de certas mora l idades os pais , 
e os filhos, a c h ã o de g r a ç a nas R e l i g i õ e s : e 
deste m o d o , posto que os bens monas t icos 
se n ã o a l i enem, s ã o s u m m a m e n t e c o m m u n i -

caveis, e f o r m ã o hum fundo público emprega-
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do todo em beneficio do Estado. ( 26 ) 

CAPITULO XII. 

Sobre outras muitas utilidades que o Estado tira 
dos Regidares. 

1. Para a prosperidade dos Estados os antigos 
Po l i t i cos q u e r i ã o que reinasse nelles a v i r t ude : 
agora os modernos n ã o querem s e n ã o cultura, 
commercio, dinheiro : virtus post nummos : e l i 
m i t a n d o a estes poucos pr inc ip ios as fontes da 
prosperidade p ú b l i c a , os preceptores da V i r t u d e , 
e os Restauradores das le t t ras s ã o por elles con
siderados como os mais i n ú t e i s de todos os ho
mens. 

2 . N e s t a p r i m e i r a qualidade a e s t i m a ç ã o dos 
Regulares he sustentada pelo tes temunho de 14, 
s é c u l o s : e na segunda he apoiada pelo tes temu-

(26) Sobre a amortisação dos bens monasticos em geral cumpre 
notar aqui, que depois da saudável Lei do Senhor D. José de eter
na memória, se não pode recear nem a sua extenção, nem os seus 
effeitos. As Corporações Regulares não adquirem, nem podem ad
quirir bens de novo. Os que actualmente possuem são em grande 
parte Dízimos, ou Foros sabidos. Os sabidos são rendimentos de 
bens enfiteuticos, cujo domínio util está na mão dos Seculares, e 
he alienavel. Os fundos propriamente amortisados, e inalienáveis 
reduzem-se ás Cercas ou Passaes dos Mosteiros, e a algumas Quin
tas, cujo rendimento não he talvez nem a décima parte da renda 
annual das Corporações &c. ÇNota do Editor.) 

H * 
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nho dos seus próprios inimigos. Nos séculos te
nebrosos, d i z M r . de V o l t a i r e , as Escolas dos 
Mosteiros, as suas Bibliothecas, e os seus Ar-
chivos forão os únicos depósitos de litteratura, 
que respeitou o furor dos Wandalos, e dos Go-

dos ; nem as lettras resuscitarião no Occidente, 
sem o recurso destas fontes providentes. No meio 
da deplorável, e universal ignorância, em que 
a Europa gemia, os Monges sabião ler, e escre
ver, vantagens interdietas ao resto dos homens : 
copiarão livros úteis, e fazião sobre elles Trata
dos estimaveis a respeito das Sciencias, e Ar
tes, ( t ) Os M o s t e i r o s de Corbia, e de Lerins, 
a l é m de out ros , f o r ã o os pr inc ipaes asi los, a que se 
a c o l h e r ã o as Musas temerosas do es t rondo das ar
mas , e do caracter a t roz dos Atlilas, e dos Alaricos. 

3. H u m a d i s s e r t a ç ã o sobre estes pontos nos l e 
va r i a m u i t o longe , e o m e u assumpto he c o n t r a 
i n d o a argumentos par t i cu la res , que p r o v e m esta 
u t i l i d a d e , que se lhes nega, r e l a t i v a m e n t e ao pa i z , 
e m que escrevo. 

4 . D e i x o aqu i de fazer a e n u m e r a ç ã o dos S á 

b ios , que e m todas as Sciencias e A r t e s t e m flo-
rec ido nas R e l i g i õ e s , e t e m i l l u s t r a d o a P á t r i a , e 

as A c a d e m i a s . V e j ã o - s e as suas d i l a t adas l i s tas 
na Bibliotheca de Barbosa: mas n ã o e s q u e ç a que 

(t) Essai sur l'Histoir. GénéjvTom. 4. C. 135. 
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havendo, pelo consenso universal tres únicos Mes
tres da nossa l i ngoa dois destes f o r ã o Regu la 
res. ( u ) 

5. Quando o Ceo em c ó l e r a descarrega sobre 
este Re ino a lguma calamidade p ú b l i c a , n ã o t e m 
v i s to serem os Regulares os p r imei ros que se ap-
p r e s e n t ã o para reparar o m a l , ou ev i ta r - lhe os 
progressos? Na peste negra do s é c u l o l i , r e i 
nando em P o r t u g a l E I R e i D . A F F O N S O I V , pes
te , que consumio mais de ametade dos h a b i t a n 
tes da Eu ropa , d e s a m p a r a r ã o os Parochos as suas 
ovelhas, e os Frades, ou mais ousados, ou mais 
cnriiativos, assistirão aos enfermos, e lhesjíze-
rão serviços da ultima importância, ( x ) N o T e r 
r emoto do s é c u l o 16, re inando o Senhor D . J o Ã o 
I I I , a que se seguio h u m fu r io so contagio , os Re
gulares fizerão ou t ro t an to • e o mesmo exemplo 
r e p e t i r ã o no T e r r e m o t o do p r i m e i r o de N o v e m b r o 
de 1755, de que ametade dos vivos he a inda tes
t emunha . (27 ) E l l e s por entre as ru inas , e as con-

(u) João de Barros : Antônio Vieira, Jesuíta: e Fr. Luiz de 
Souza, Dominicano. 

(x) La Cled, Histor. de Portug. L . 8.° 
(27) Permitta-se-nos copiar aqui o honroso testemunho, que por 

esta occasião tiverão os Frades Bentos de Lisboa, da parte do So
berano, que he o único, que conservamos entre os nossos papeis, e 
pelo qnal se pode aj uizar do que praticarão naquelle fatal successo 
todas as mais Religiões ,, diz assim : 

Senão presente a S. Magestade o zelo do Serviço de Dsos, e 
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vulsÔes do g lobo , a b s o l v i ã o os m o r i b u n d o s , en-

t e r r a v ã o os mor to s , e d e s e n t e r r a v ã o os v ivos , que 
deba ixo dos entu lhos a inda r e s p i r a v ã o . Q u e es-

1750! Todos os enfermos se s a l v a r ã o aos s e u s 

hombros , po r entre as lavaredas , que p a r e c i ã o 

do mesmo Senhor, com que os Religiosos da obediência de V. P. 
Rma. tem edificado a Cidade de Lisboa nas Obras de Misericór
dia, exercitadas na pública e indispensável necessidade, em que 
nos achamos, de dar sepultura aos cadáveres humanos, e aos cor
pos de irracionaes, que se achão entre as lastimosas ruinas da 
mesma Cidade, antes que a corrupção delles, inficionando o ar, 
dijfunda por elle hum contagio, que constitua outra maior cons
ternação : E sabendo o mesmo Senhor, que com estes santos fins 
se tem visto os Religiosos os mais authorisados com enxadas ás 
costas, e nas mãos, trabalhando com devotissimo fervor: me man
da S. Magestade louvar, e agradecer a V. P. Rma. o muito, que 
estas religiosas, e utilissimas diligencias tem edificado os seus 
vassallos dos outros Estados, encarregados pelo mesmo Senhor 
de se applicarem á imitação precisa de tão religiosos exemplos : 
esperando das virtudes, e observância da Communidade a que 
V. P. Rma. preside, que não só não afrouxarão tio fervor de 
que S. Magestade foi informado ; mas que este crescerá mais e 
mais, até que de todo cessem as duas urgentes calamidades, da 
falta de sepultura dos mortos, e progressos, que ainda estão fa
zendo os incêndios: dirigindo-se a mesma Communidade, dentro 
dos limites da Parochia, em que he situada, a soccorrer as neces
sidades que requerem mais prompto remédio : e cooperando para 
isso de acordo com os Ministros, e Officiaes de Guerra, e Fidal
gos, que em causa commum se exercitão louvavelmente nos mes
mos religiosos exercidos. Deos guarde a V. P. Rma. Paço de 
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menos activas, que as do seu zelo pelo bem do 
p r ó x i m o . (28) 

Belém em 5 de Novembro de 1755. — Sebastião José de Carvalho 
e Mello — Snr. D. Abbade Geral da Congregação de S. Ben
to. — (Nota do Editor.) 

(28) Entre os mais relevantes Serviços, feitos pelos Regulares 
a Portugal, não devem esquecer os immensos trabalhos, perigos, e 
necessidades de todo o gênero, a que elles se sujeitarão pela Con
versão da gentilidade da Á frica, Asia, e America depois que co
meçarão os descobrimentos destes immensos Paizes feitos pelos Por
tuguezes com immortal, e nunca assaz louvada gloria. Quem tem 
mediana instrucção da nossa Historia, não pode ignorar quanto 
nesse punto se fizerão beneméritos do Estado, e da Religião tantos 
\ arÕes Apostólicos, que se sacrificarão a tão difficil tarefa. Ainda 
lios nossos dias, e no reinado da nossa Augusta Soberana, appare-
cerão alguns destes homens extraordinários, que antepozerão os 
trabalhos penosos das Missões de A/rica ás delicias da Pátria, e 
á tranqüilidade do Claustro. Outro importante serviço, que per
tence aos Regulares deste Reino, he o estabelecimento das Casas 
de Misericórdia, cuja instituição he tão honrosa para o reinado 
de EIRei D. MANOEL, como para o illustre Religioso que a lem
brou, e promoveo. Os captivos de África tem por muitas vezes 
experimentado aonde chega a caridade, e humanidade dos Reli
giosos, que se consagrão ao interessante objecto da sua redempção : 
e o público imparcial, que tem por muitas vezes presenciado o ter
no e magestoso espectaculo do triunfo daquelles infelices, desem
barcando no seio da pátria, e dirigindo-se aos pés dos Altares para 
agradecerem ao Ceo a sua restituição, não deve olhar sem estima» 
c affeição os generosos instrumentos de tão gloriosas emprezas. Que 
direi dos Serviços, que os Regulares fizerão á Pátria, e ao Sobera
no, na feliz Revolução, que vem de terminar-se, com tanta gloria 
nossa, e com tanta felicidade e contentamento de toda a Europa ? 
A sua influencia sobre o espirito dos póvos empregada opportuna-
mente; os seus discursos patheticos, e vehementes, recitados em 
ajuntamentos numerosos ; os seus dinheiros vertidos por meio de 
generosas offertas, e voluntários donativos, nos Cofres públicos j 
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6. M a s d e s ç a m o s a s e r v i ç o s pa r t i cu la res . Q u a n 
tas f a m i l i a s s ã o soccorr idas , e adiantadas pelos 

ofi icios efficazes de parentes Re l ig iosos ? H e h u 
m a o b s e r v a ç ã o calculada, que os Eccles ias t icos 

s ã o mais af fect ivos para os parentes , do que os 

parentes Seculares o s ã o en t re s i : e cre io que se 
pócle assignar h u m a r a z ã o n a t u r a l desta di fFeren-
ç a . Por h u m m o v i m e n t o da na tureza , e por h u m 

até o seu exemplo á frente dos batalhões nacionaes, que marcha-
vão contra o inimigo, ou ficavão protegendo a tranqüilidade inte
rior, mostrâo bem claro aos Portuguezes, quão profundamente se 
achão gravadas nos corações dos Regulares, por princípios religio
sos e políticos, as virtudes sociaes, o amor ao Soberano, e o zelo e 
interesse pela felicidade pública. A Cidade do Porto deve ainda 
lembrar-se com ternura das lagrimas que derramou, vendo muitos 
respeitáveis Religiosos conduzir em seus braços, desde a Ribeira 
até aos Hospitaes militares, os bravos Inglezes, que voltavão feri
dos da Campanha da Roliça, e do Vimeiro. No Hospital estabe
lecido no MosteL-o de S. Bento da Victoria, aonde forão recolhi
dos muitos destes valorosos aluados, viào-se os Monges como á por-
fia ministrarem meios de cossolação aos desgraçados enfermos, e 
offerecerem voluntariamente os seus caritativos officios aos adminis
tradores dos mesmos Hospitaes. Os Soldados, que se restabelecião 
de suas feridas, ou moléstias, erão depois, apesar da disparidade 
do Culto, e da lingoagem, os mais respeitosos adoradores destes 
Religiosos, cuja beneficência tinhão experimentado. Serviços des
ta ordem demandão a gratidão pública, e huma contemplação hon
rosa da pai-te das pessoas, que se não deixão dominar de baixas 
preoccupações. Nós sentimos que o breve espaço de huma Nota 
nos nao permitta desenvolver em toda a sua extenção os muitos 
e mui relevantes motivos de reconhecimento de que julgamos acre-
dores ao público os Regulares, e de que se poderia tecer hum lar
go discurso, lançando os olhos pelas differentes Ordens, e por todos 
os tempos da sua existência em Portugal. (Nota do Editor.) 
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ef fe i to da e d u c a ç ã o , a vontade humana se i n c l i 
na para amar as pessoas, que lhe s ã o unidas pelo 
sangue : mas segundo os diversos estados, assim 
s ã o u i f í e r e n t e s os objectos , e os effei tos desta i n 
c l i n a ç ã o . Os casados a d e t e r m i n ã o para a mu lhe r , 
e f i l hos , c u j a s u b s i s t ê n c i a , e augmento absorbem 
todos os seus cuidados. O a m o r aos mais paren
tes he h u m amor de segunda o rdem, quasi sem
pre i n e f ô c a z , debaixo do p re tex to de n ã o poderem 
suppr i r ás suas necessidades em pre ju izo de quem 
deve ter a preferencia. Os solteiros se com mais 
fac i l idade se u n e m , e se a j u d ã o den t ro do p r i m e i 
r o g r á o , de o r d i n á r i o p re fe rem os seus interesses 
aos dos outros , em quanto n ã o s e g u r ã o h u m esta
do permanente , que f i x e o seu dest ino. M a s os 
E c e l e s i a s t i ó o s pr ivados de d e s c e n d ê n c i a , deter
m i n ã o para os parentes todo o seu affecto, p r i n 
c ipa lmente para os sobr inhos, a quem c o n t e m p l ã o 
como successores, e a m ã o como f i lhos : p a i x ã o 
que h u m Poeta mordaz do sécu lo 15 e x p r i m i o 
c o m sal , e com f e l nestes dois versos : 

Cum sator rerum privasset semine clerum, 
Ad Satance votum successit turba nepotum. 

7. Este amor aos parentes tanto mais se apura 
nos Regulares , quanto elles t e m menos cuidados 
na sua p r ó p r i a s u b s i s t ê n c i a , e menos f r e q ü ê n c i a 

no seu t r a to , serv indo esta a u s ê n c i a de ma io r ir*. 
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centivo á inclinação natural. Porém ou seja pc. 
i n c l i n a ç ã o da na tureza , ou po r effei tos do amor 
p r ó p r i o , a e x p e r i ê n c i a he h u m a t e s t emunha cons

tan te , de que a ma io r par te dos Regulares t r a b a 
l h ã o , e se d i s v e l l ã o a benef ic io dos parentes , sem 

embargo de serem de o r d i n á r i o b e m m a l corres
pondidos . Os mesmos i r m ã o s , que se a p r o v e i t ã o 
das suas l e g i t i m a s , lhes d ã o mu i t a s vezes de m á 
vontade as pequenas t e n ç a s porque se compoze-

r ã o . Que p o d e r á dizer-se de parentes mais r e 
motos ? N e n h u m F r a d e espera delles s e n ã o m u i 
t a festa , e h u m guarclanapo, se chega a horas de 
sopa. Pe lo c o n t r a r i o sei de m u i t o s Regu la re s , 
que quanto p o d e m a d q u i r i r , t u d o d i spendem c o m 
os parentes : em a lguns pode ter l u g a r o m o t i v o 
de piedade, por serem pobres ; mas na m a i o r par 
te delles he m o v i m e n t o da na tureza , pelas razoes 

ac ima ponderadas. 
8.' Quantos Regulares t e m pela e f í i c a c i a das 

suas d i l igenc ias salvado a seus parentes da i g n o 
m í n i a , ou da m i s é r i a ! Q u a n t o s t e m conco r r i do 

para a f o r t u n a das casas, e m que n a s c e r ã o , por 
meios que n ã o t e r i ao , a n ã o serem R e g u l a 
res ! Pois he cer to que pela r a z ã o do seu estado 

adqu i r em merec imen tos , e g r a n g e ã o amizades , de 

que t e m resu l tado a i nnumerave i s f a m í l i a s f o r t u 

nas e augmentos , que n ã o t e r i ã o sem estes meios . 
9. M a s de todos estes s e r v i ç o s , s e n ã o f o r e m 

i n f o r m a d o s pela car idade , perde-se-lhes o f e i t i o : 
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por quanto se considerar-mos a r a z ã o in t r inseca 
do Es tado Rel ig ioso , seria melhor para o seu a-
prove i t amento , que n ã o se empenhassem nestes 
o b j e c í o s , de que n ã o t i r ã o por f r u c t o s e n ã o d i s -

. t r a c ç o e s , e fadigas . M a s en t re tan to a u t i l i dade» 
que se t i r a das suas d i l igenc ias , n ã o he menos 
certa. 

C A P I T U L O X I I I . 

Sobre a Mendicidacle dos Regulares. 

1. O que fica dito nos Capitulos antecedentes 
compete da mesma sorte aos Regulares , que t e m 
bens em c o m m u m , e á q u e i l e s que v ivem da m e n 
d i c â n c i a : p o r é m como se faz cont ra estes h u m 
a rgumento pa r t i cu la r , he r a z ã o , que se lhes res
ponda separadamente. 

2 . Sendo os bens dos Regulares h u m dos m a i o 
res e s t í m u l o s que p r o v o c ã o o desejo da sua sup-
p r e s s ã o , parecia que a a m b i ç ã o , e c u b i ç a filosó
fica dever ia perdoar a quem n ã o v i v e , s e n ã o do 
que vo lun ta r i amen te lhe d ã o de esmola : p o r é m 
n ã o he menor a guerra que se lhes faz , apregoan-
do-se nas d ia t r ibes filosóficas, que este grande 
numero de Rel ig iosos mendicantes g r a v ã o a R e 
pub l i ca pelo modo oneroso da sua s u b s i s t ê n c i a . 

3. E u n ã o sei o que entenda por esta humani
dade, que anda sempre na boca, e d i r i g e a penna 
dos F i l ó s o f o s deste s é c u l o : elles p r o f e s s ã o h u m 
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amor h e r ó i c o ao seu semelhante : mas e m este se 
ves t indo de h u m cer to m o d o , e rapando o a l to da 
c a b e ç a , m u d a de e s p é c i e , e j á n ã o he d i g n o da 

sua decantada humanidade. P o r h u m a pa r t e n ã o 
deve possuir bens : po r o u t r a n ã o deve receber es
molas , e segundo estas l i ç õ e s da m u i t o h u m a n a 
F i l o s o f i a deste s é c u l o , n ã o res ta a estes v iven tes 
ou t ra a l t e r n a t i v a s e n ã o a de f u r t a r , ou a de m o r 
re r de f o m e . O r a seja-nos p e r m i t t i d o n ã o rece
ber nesta par te o seu evange lho . 

4 . Os que c o m b a t e m a mend ic idade n ã o se en-
g a n ã o menos nos seus c á l c u l o s , do que quando 
i m a g i n ã o as p o s s e s s õ e s immensas dos out ros R e 

gulares : pois he cer to que os mend ican t e s , n e m 
tudo o que g a s t ã o na sua s u b s i s t ê n c i a he o f r u c t o 
do mend ica to , posto que tudo se receba a t i t u l o 
de esmola. H u m a grande par te he de Capel las 
fundadas a d i n h e i r o , que lhes rende j u r o s , c o m 
o b r i g a ç ã o de Mis sa s , e estas Capel las s ã o a d m i 
nis t radas pelos seus syndicos . C o n c o r r e m t a m 
b é m Missas manuaes, que m u i t o s d e i x ã o e m seus 
tes tamentos , ou m a n d ã o d ize r por d e v o ç ã o . D o 

mesmo m o d o concor rem as esmolas dos S e r m õ e s , 
enterros , ann iversa r ios , e x é q u i a s , e a lguns ou 
tros legados p ios , a l é m do p r o d u c t o q u o t i d i a n o 

das suas Sacr is t ias , e s e r v i ç o de Capel las p a r t i 

culares. L e v e m - s e t a m b é m e m con t a as esmo

las que recebem dos Conven tos , que t e m rendas* 

e v e j ã o quan to deve rebater-se da s o m m a , que se 
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j u l g a ser onerosa ao Es tado , para a s u b s i s t ê n c i a 
dos mendicantes . 

5. Sobre as esmolas, com que o povo lhes con-
t r i b u e , he d igno de notar-se, que aquelles, que 
as d ã o , s ã o os que se n ã o q u e i x ã o , n e m se repu-
t ã o gravados, estando no seu a r b í t r i o o l i v r a r e m -
se deste incommodo , a todo o tempo que assim o 
q u e i r ã o . Estas esmolas s ã o actos l ivres : quem 
n ã o pode, n ã o as f a z : quem pode e n ã o quer, n i n 
g u é m o obr iga : quem pode, e quer, d á : que d a m -
no resul ta á Sociedade do exercicio de huma v i r 
tude ? Estes intrusos tutores dos bens alheios, 
se sommarem no fim do anno os seus d e s p e r d í 
cios, h ã o de encontrar h u m a verba c o n s i d e r á v e l , 
e n ã o se dando por gravados nesta i n ú t i l despeza, 
o seu zelo e c o n ô m i c o se desperta con t ra o que os 
outros d ã o de esmola a quem renunciou a toda a 
propr iedade. Como se s a l v ã o nesta o p i n i ã o ab
surda os d i re i tos do h o m e m que quer dar, e os do 
ind igen te , que necessita receber ? 

6. H u m L a v r a d o r no tempo das colheitas d á 
de boa vontade h u m a pequena p o r ç ã o dos seus 
f r u c t o s , sem se reputar nem mais r i c o , n e m mais 
p o b r e : e quando se j u l g a neste u l t i m o Es tado 
n ã o necessita que n i n g u é m lhe ensine se deve d i 
m i n u i r , ou suspender os effei tos da sua caridade : 
elle sabe is to me lho r do que todos os F i l ó s o f o s do 
U n i v e r s o . N ã o ve jo em tudo is to o mais peque
no p r e j u í z o , antes considero respeitada a l ibe rda -
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de na tu r a l do h o m e m , e o uso l i v r e de h u m d i r e i 
to , sem o qua l n ã o p o d e r i ã o subs i s t i r as Socieda
des. Pa ra se fazer h u m j u i z o p r u d e n t e sobre es

t a q u e s t ã o do mend ica to , n ã o se deve o lha r pa ra 
o cumulo das esmolas, sem a t t e n ç ã o ao m o d o p o r 
que se a j u n t ã o . S ã o parcel ias t enu i ss imas , c o 
lh idas de m u i t o s mi lha re s de pessoas, que j u n t a s 

e m h u m mon te s u s t e n t ã o pobres labor iosos , que 
s ã o M i n i s t r o s da R e l i g i ã o , e Vassal los do I m p é 
r i o . 

7. Se o zelo destes dogmat i s t a s quer assumptos 
mais d ignos para os seus symbolos e c o n ô m i c o s , 
eu lhes denunc io esses bandos er rantes de C ô m i 
cos viciosos, e ineptos , que v a g ã o pelo R e i n o , m e 

tendo e m C o n t r i b u i ç ã o os povos, que consomem 
o j o r n a l de dois dias , pela f a r ç a de duas horas : 
essas C o l ô n i a s de a r lequins , que nos e n v i ã o de 

presente as N a ç õ e s es t rangeiras , que fazendo l i -
geirezas, e q u i l i b r i o s , pe lo t icas , d a n ç a s de ursos , 

e^macacos, appresentando-nos bonecos, que f a l -
l ã o , que escrevem, que p i n t ã o , que d e s e n h ã o , e 

m i U x h i b i ç Õ e s desta na tureza , p á s s a r o s de a r r i -
b a ç ã o , e de r ap ina , s a n g r ã o os povos, e os d e i x ã o 
t is icos. ( z ) 

J Í Z T y ^ A í 1 7 9 1 5 6 a P P r e s e n t o u -» Praça do Salitre hu. 
Z l T I ^ r T ' l 6 V 0 U P G 1 ° m e n o s 5 0 : 0 0 0 ™ 4 o s i 
garupa dos cavalinhos, que divertirão Lisboa. 
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8. Mas em quanto ás esmolas, que se dão aos 
mendicantes , nunca p e r s u a d i r ã o que s ã o onerosas 
aos povos, porque lhes resiste o fac to de que h u m 
todo resul tante de p o r ç õ e s m ó d i c a s , a n i n g u é m 
desar ranja • e que estas mesmas p o r ç õ e s m ó d i 
cas, assim accumuladas, concorrem para o sus
tento de h u m grande numero de Vassallos, que 
renunciando aos bens do mundo , se l a n ç á r ã o nos 
b r a ç o s da Providenc ia , e que disso mesmo, que 

r ecebem, r e m e d e ã o a m i s é r i a , e m a t ã o a fome a 
outros mui tos Vassallos, em h u m Es tado u t i l á 
R e l i g i ã o , e ao I m p é r i o , como fica demonstrado. 

CAPITULO XIV. 

Sobre a Vocação ao Estado Religioso. 

1. Tendo tratado os pontos politicos, com que 
se i m p u g n a o Es tado Rel ig ioso , resta agora tocar 
alguns pontos moraes, com que esta i m p u g n a ç ã o 
se corrobora . 

2 . A l g u m a s pessoas de piedade l a m e n t ã o a de
c a d ê n c i a deste Es tado da sua an t iga o b s e r v â n c i a 
em algumas R e l i g i õ e s , e d e s e j a r i ã o te r meios de 
res taurar a an t iga d i sc ip l ina com os olhos em 
D E O S , e nas coisas Santas : mas destes sen t imen
tos puros, que nascem de boa fon t e , a b u s ã o ou
tros m u i t o s , em quem re ina o espir i to de opposi-
ç ã o , e que querem fa l l a r a t o r t o e a t r a v é z , sobre 
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esta q u e s t ã o da m o d a , pa ra p e r s u a d i r e m ao p ú 
bl ico que seria j u s t a a d e s t r u i ç ã o das O r d e n s R e 

gulares, exaggerando os excessos, e cu lpando o 
c o m m u m das mesmas O r d e n s dos c r imes de a l 
guns par t i cu la res , c o n t r a todas as regras da c a r i 
dade, da j u s t i ç a , e da L ó g i c a . P o r isso t r a t a r e i 

destes a rgumentos c o m a poss ivel c lareza, e bre_ 
v idade , v i s to que d i s s e r t a ç õ e s vo lumosas n ã o s ã o 
do gosto do presente s é c u l o . 

3. P r i n c i p i a n d o pela v o c a ç ã o ao E s t a d o , he cer
to que e n t r ã o nas R e l i g i õ e s m u i t o s mancebos sem 
v o c a ç ã o , e sem conhec imen to das o b r i g a ç õ e s do 
E s t a d o , que b u s c ã o , ou a t t r a h i d o s somente de 
objectos ex te rnos , ou persuadidos p o r parentes 
ou seduzidos, e m u i t a s vezes v io l en tados p o r seus 
pais . R e í l e c t i n d o por ora na e s p é c i e que r e p r e . 

senta esta f a l t a de v o c a ç ã o , sobre que f a r e i depois 
r e f l e x õ e s mais serias, d i g o que n e m por isso se de 
ve conc lu i r con t r a a e s t i m a ç ã o , e menos c o n t r a a 
e x i s t ê n c i a do E s t a d o R e l i g i o s o . 

4 . Desde os p r i m e i r o s s é c u l o s C h r i s t ã o s , e m 
que as R e l i g i õ e s se f u n d a r ã o , sempre houve a l 

guns Monges que r e c e b e r ã o o San to h a b i t o , s em 

saberem o que r e c e b i ã o , e a f a l t a de v o c a ç ã o f o i 
e n t ã o , como he agora , a f o n t e da apostasia. C o m 

t u d o apesar destes e s c â n d a l o s as R e l i g i õ e s se es-
t i m a v ã o , e v e n e r a v ã o a t é o t e m p o de que n ó s so

mos^ a inda t e s t emunhas . Sendo pois este d e f e i 

t o t ã o a n t i g o , e tendo-se c o m elle conservado as 
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R e l i g i õ e s em suff ic iente o b s e r v â n c i a , e no mais 
a l to ponto da e s t i m a ç ã o p ú b l i c a , n ã o deve ser a-
gora o m o t i v o do desagrado c o m m u m , n e m da 
sua d e s t r u i ç ã o . 

.3. Se a f a l t a de v o c a ç ã o para o estado, que se 
a b r a ç a , fosse h u m m o t i v o suff ic iente para o des
t r u i r , n e n h u m estado deveria subsis t i r sobre a 
t e r ra , porque em todos se encontra esta f a l t a de 
v o c a ç ã o em mui tos ind iv iduos . Quantos s ã o os 
C l é r i g o s , a quem f a l t a a v o c a ç ã o para o Es tado 
Sacerdotal ! E d e v e r á por isso abolir-se o Sacer
d ó c i o ? Quantos s ã o os casados, a quem fa l t a a 
v o c a ç ã o para o Es tado C o n j u g a i ! Pode dizer-se 
sem temeridade que bem poucos e x a m i n ã o os re 
quisi tos da sua v o c a ç ã o . O i m p é r i o dos pais, a 
c o n v e n i ê n c i a das f a m í l i a s , h u m a p a i x ã o momen
t â n e a , eis-aqui os p r imei ros moveis da ma io r par
te dos m a t r i m ô n i o s : e d e v e r á por isso abolir-se 
este Sacramento, ou este Con t rac to ? Quantos* 
seguem a p r o f i s s ã o das A r m a s sem v o c a ç ã o para 
c i l a ! Por acaso t em todos os Soldados o v igo r 
cie corpo n e c e s s á r i o para supportar o r i g o r das es
t a ç õ e s , as fomes, as sedes, as v ig ias , as marchas, 
as c o n í r a - m a r c h a s , e todas as fadigas da campa
nha ? Possuem todos aquella a lma i n t r é p i d a , que 
encara com a m o r t e , e que se faz honra de expor 
a v i d a em defeza da P á t r i a ? Os que c o m m a n d ã o 
E x é r c i t o s t e m todos a sciencia n e c e s s á r i a para t ã o 
a l to emprego ? Os Cezares, e os Fredericos s ã o 
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bem raros : o a natureza entre huns e outros me-
te s é c u l o s de pe rmeio . T o d o s os que e n t r ã o n a 
T o g a t e m a l i t t e r a t u r a n e c e s s á r i a , a p r u d ê n c i a , o 

desinteresse, e a p rob idade , que se requer , e que 
f o r m a o pe r f e i t o M a g i s t r a d o ? T e m todos a p r e 
cisa fo r ta leza para r e s i s t i r á l i s o n j a , e n ã o d e i x a r 

propender por t emor , ou interesse, a b a l a n ç a da 
J u s t i ç a ? T e m f i n a l m e n t e cada M a g i s t r a d o h u m a 

a p p l i c a ç ã o labor iosa , h u m a assidua v i g i l â n c i a pa 

ra segurar o acerto dos O r á c u l o s de T h e m i s ? Q u e 
absurda L ó g i c a seria aquei la , que t irasse d a q u i 
por c o n s e q ü ê n c i a que a p r o f i s s ã o M i l i t a r , e a M a 
g i s t r a t u r a C i v i l , d e v i ã o ser d e s t r u í d a s sobre a 
ter ra ! 

6. N a s diversas o c c u p a ç o e s l i t t e r a r i a s , e p r o 
f i s s õ e s p ú b l i c a s desta na tureza , se i n t r o d u z e m 

mui tos sem a dev ida capacidade : ou t ros c o m ca
pacidade, mas sem estudo : e e n t r e os que t e m 
estudo, e capacidade ha m u i t o s , a quem he v i o 

l en t a a a p p l i c a ç ã o ao des t ino , que lhes compe te , 
ou ao O f f i c i o , que e x e r c i t ã o , f azendo-o c o m ne

g l igenc ia , è con t r a von t ade . H u m dos nossos 

melhores Poetas v ivos , e que possue todos os t a 

lentos da E l o q ü ê n c i a , fez b e m celebre , nos nos
sos dias , a sua f a l t a de v o c a ç ã o p a r a o e m p r e g o 
de Professor de R h e t o r i c a . 

7. O r a se todos estes estados, e p r o f i s s õ e s na 
da p e r d e m da sua e s t i m a ç ã o e u t i l i d a d e , p o r se 

i n g e r i r e m nellas a lguns i n d i v i d u o s sem v o c a ç ã o , e 
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seria summa i n j u s t i ç a o requerer por essa causa 
a sua d e s t r u i ç ã o ; do mesmo modo devemos d is 
correr do Es tado Rel ig ioso . E m toda a Corpo
r a ç ã o ou re l ig iosa , ou l i t t e r a r i a , ou c i v i l , ou me-
chanica, podem os homens ser iguaes, ou pe r fe i 
tos no seu g ê n e r o ? N ã o s o í f r e t an ta e x a c ç ã o a 
f raqueza humana. De ixemos que P l a t ã o del i re 
na sua Republica, e que fo rme systemas para ho
mens ideaes. 

8. M a s depois de tudo , quantas v o c a ç õ e s se 
e m e n d ã o , e se adqu i rem com o tempo ? N o go
verno da Republ ica mui tos homens, que se era-
p r e g ã o sem os p r i n c í p i o s n e c e s s á r i o s para o seu 
desempenho, á f o r ç a de t raba lho , e de exercicio, 
t em adqu i r ido a a p t i d ã o suff ic iente . I s t o no Es
tado Rel ig ioso ainda he mais f á c i l ; por quanto 
para h u m Rel ig ioso adqu i r i r a v o c a ç ã o , que ao 
p r i n c i p i o n ã o teve, basta corresponder aos a u x i -
l ios da G r a ç a , que o move a querer v ive r com a 
sua c o n s c i ê n c i a a jus tada : porque e n t ã o vendo as 
o b r i g a ç õ e s que lhe i n c u m b e m , e que a sua salva
ção depende desta o b s e r v â n c i a , por esta mesma 
G r a ç a se move ao seu desempenho, o que n ã o ex
cede os l i m i t e s da providencia o r d i n á r i a no sys
tema da G r a ç a . M a s esta mesma G r a ç a n ã o bas
ta mui tas vezes em h u m estado Secular, porque 
a inda que com ella p o s s ã o ev i ta r os defe i tos , que 
nascem da l iberdade , n ã o podem suppr i r os dotes 
naturaes, que s ã o precisos para o desempenho das 
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suas o b r i g a ç õ e s , n e m p o d e r ã o p ó r e m obra os m o 

v imentos desta G r a ç a , sem se d e m i t t i r e m dos 

empregos, para que n ã o t e m ta l en tos , ou sem es
perarem h u m m i l a g r e que os suppra . 

9, F a ç a m o s sobre este a r t i g o a lgumas r e f l e 

x õ e s a inda mais serias. E r a para dese jar que t o 
dos, os que e n t r ã o na R e l i g i ã o , t ivessem h u m a v o 

c a ç ã o adequada á p e r f e i ç ã o s u b l i m e , que reque

r e m dos Re l ig iosos os D o u t o r e s M y s t i c o s . M a s 
estas v o c a ç õ e s s ã o raras , e he h u m d o m p a r t i c u 
l a r de D E O S , que o concede g r a t u i t a m e n t e a q u e m 

E l l e quer, e nas c i rcuns tancias que t e m d e t e r m i 
nado a sua P r o v i d e n c i a : p o r é m n ã o se pode ne
gar , que a sua G r a ç a t e m m u i t o s modos de cha
m a r o h o m e m por meios , que n ã o conhecemos, 
n e m se m a n i f e s t ã o no p r i n c i p i o . T e m o s v i s t o 
ves t i r em mui to s a cogu l la , sem signaes appa ren -
tes de d e v o ç ã o , e n ã o poucos e n t r a r e m na R e l i 
g i ã o com v i o l ê n c i a : c o m tudo temos v i s t o destes 

mesmos, que c o m o t empo se a c c o m o d ã o ao esta
do , e a b r a ç ã o c o m r e s i g n a ç ã o as d i fHcu ldades que 
nel le e n c o n t r ã o , v i n d o depois a serem v a r õ e s de 

v i r t u d e abal isada. D e v e m o s a d m i r a r os d e s í g 

nios da P r o v i d e n c i a , que por modos i n c ó g n i t o s 

chama a m u i t o s i n g r a t o s , e repar te c o m elles dos 
seus dons g r a t u i t o s , j u l g a n d o , como d i z S. A g o s 
t i n h o , que he m e l h o r t i r a r bens dos males , do 

que n ã o p e r m i t t i r que houvesse males . M a s h u m 

mancebo b e m educado, e de boa i n d o l e , s e m cos-
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tumes oppostos, n e m a v e r s ã o ao Es tado R e l i g i o 
so, t e m a v o c a ç ã o que basta, e d á toda a espe. 
r a n ç a de que s e r á p r ó p r i o para a o b s e r v â n c i a re 
gu la r , e de que f a r á ne l la per fe i tamente o seu ca
m i n h o . Es te j u i z o he o resul tado de h u m a l o n 
ga, e cont inuada e x p e r i ê n c i a . O x a l á , que s ó a 
estes se abr issem os claustros ! 

10. A l g u n s pais ha nesta m a t é r i a summamen-
te reprehensiveis . A p r e d i l e c ç ã o por h u m dos fi
lhos os converte em tyrannos a respeito dos ou
t ros ; e este i m p é r i o , que e x e r c i t ã o sobre a l i b e r 
dade do estado, he o mais i n s o f f r i v e l abuso do po
der paterno. E m v ã o a I g r e j a t em f u l m i n a d o as 
suas censuras cont ra este b á r b a r o procedimento : 
a e x c o m m u n h ã o he ho je pouco t emida por m u i 
tos, por isso que os seus effeitos s ã o espiri tuaes, 
e de o r d i n á r i o s ó se teme o que offende o fys i co . 
A s s i m , em tan to que as leis civis n ã o occorrem 
com a lguma s a u d á v e l p rovidenc ia a este pe rn ic io 
so abuso, d e v e r ã o ficar sabendo os Prelados, que 
o sabem, e os a c e i t ã o , que s ã o correos nesta v i o 
l ê n c i a pa te rna l , e que p e c c ã o gravemente na sua 
r e c e p ç ã o . O mesmo d igo se sabendo-o depois 
de l ia , e no tando a sua v i o l ê n c i a , os n ã o despedem 
do N o v i c i a d o . Esperar h u m a v o c a ç ã o e x t r a o r d i 
n á r i a , e obrar por meios oppostos de sua na ture 
za aos fins que nos propomos, he in su l t a r a p ro
videncia , que n ã o se ob r igou a fazer mi lagres . 

11 . Pa ra conc lu i r este assumpto n ã o me res-
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t a se n ã o fazer t res a d v e r t ê n c i a s aos Pa i s , aos 

Prelados , e ao P ú b l i c o : 

l.a Que os Pais deixem absolutamente livre 
aos filhos a escolha do Estado, e que não 
lh'o proponhão senão por via de conselho. 

2* Que os Prelados facão exames particula
res sobre a índole, costumes, e vocação 
dos candidatos, sem se limitarem ás in

formações dos Pais, ou Tutores. 

3.a Que o Público, por ver que entrão alguns 
sem vocação no Estado Religioso, nem 
por isso o deve reprovar ; pois a sua cen
sura, devendo recahir por identidade de 
razão sobre os outros Estados, esta opi

nião nãç só seria absurda, mas sediciosa. 
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C A P I T U L O X V . 

Sobre a relaxação das Ordens Monasticas. 

1. He este hum assumpto, que deve excitar 
h u m zelo santo, sempre que se contenha nos seus 
jus tos l i m i t e s : mas d e s g r a ç a d a m e n t e se procede 
entre n ó s nesta m a t é r i a com a mais p a l p á v e l i n 
j u s t i ç a , 

2. Devemos aqui p ô r de par te as d e c l a m a ç q e s 
dos Protestantes , que j u l g a n d o o Es tado R e l i g i o 
so cheio de s u p e r s t i ç õ e s , e opposto ao Evange lho , 
o reputao como huma r e l a x a ç ã o do Chr i s t i an i smo , 
e por t a l o n ã o t o l e r ã o na sua R e f o r m a . D e v e 
mos fazer o mesmo aos discursos dos impios , que 
a t t r i b u i n d o á R e l i g i ã o todos os males, necessa
r iamente blasfemão do que ignorão, e sentem m a l 
daquelles, que por voto lhe s ã o mais addictos . 
T a m b é m nesta parte se devem- ler com c r i t i c a as 
Obras de alguns Or thodoxos estrangeiros, na con
s i d e r a ç ã o de que em todos os Estados Ca tho l icos , 
exceptuando h u m a ou ou t ra C o n g r e g a ç ã o , os R e 
gulares s ã o menos observantes do que neste R e i 
no. 

3. Depo i s de estabelecidos estes p r i n c í p i o s , 
eu confesso ingenuamente , que e m algumas R e 
l i g i õ e s t e m a f rouxado o r i g o r da O b s e r v â n c i a , 
n ã o s ó a respeito da d i sc ip l ina dos p r imei ros S é 

culos, mais a inda da d i sc ip l ina moderna , que po r 
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causa da m u d a n ç a dos costumes populares , e dos 

diversos m i n i s t é r i o s , e m que os Regulares se oc-
c u p ã o , havendo-se m u l t i p l i c a d o os m o t i v o s des ta 

d e c a d ê n c i a , he mais mode rada . M a s a r e l a x a 
ç ã o n ã o he t ã o g rande , como se apregoa, porque 

os v ic ios de a lguns pa r t i cu la re s n ã o p o d e m , s e m 

s u m m a i n j u s t i ç a , a t t r i b u i r - s e ao c o m m u m das R e 
l i g i õ e s . E s t e m o d o i n e p t o de a r g u m e n t a r he 
m u i t o a n t i g o . O St . Chrysostomo o deo a conhe

cer de h u m a mane i r a v i c t o r i o s a n o seu Opusculo 
contra os detractores da Vida Monastica t S t . 
A g o s t i n h o queixando-se dos seus A f r i c a n o s , que 
exaggerando os defe i tos de a lguns Ecc les ias t i cos 

os a t t r i b u i ã o a todos , os a r g u i a de inconse 
q ü e n t e s ; pois cons tando que h a v i a e m África, 
mais do que e m out ros c l imas t emperados , g r a n 
de n u m e r o de mulheres a d ú l t e r a s , n e n h u m del les 
se r epu tava a d u l t e r i n o ; e que ass im como d o a_ 
d u l t e r i o de a lgumas se n ã o pod ia a t t r i b u i r este 

de f e i t o a todas, da mesma sorte dos v i c ios de a l 
guns pa r t i cu la re s , se n ã o dev ia a r g u m e n t a r c o n 

t r a todos . St. Boaventura, e St. Thomaz t r a 

t a r ã o este p o n t o c o m a mais s u b l i m e F i l o s o f i a nas 

A p o l o g i a s do E s t a d o M o n a s t i c o c o n t r a as r a p s ó 

dias de Guilherme de Santo Amor. 
4 Pode-se conceder de p l ano que h a m u i t o s 

Re l ig iosos no n o m e , cujas a c ç õ e s s ã o m u i t o alheas 

d a sua p r o f i s s ã o : p o r é m c o n c l u i r d a q u i que t o d o 
o co rpo , de que elles suo m e m b r o s , he d i g n o d a 
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mesma censura, b izar ra c o n s e q ü ê n c i a ! Grande 
par te dos C h r i s t ã o s n ã o vive conforme o E v a n 
gelho ; neste systema deve abolir-se o Ghr i s t i a -
n ismo. Grande parte dos homens n ã o vive con
fo rme ao D i r e i t o N a t u r a l : por esta lóg ica deve 
ser d e s t r u í d o o g ê n e r o humano. Pode haver ra
c i o c í n i o mais absurdo ( 

5. Se ha mui tos Regulares, cujos costumes 
s ã o absolutamente alheios da santidade do seu es
tado, ha mui tos mais , que ins t ruem os povos com 
d o u t r i n a s ã a , e os e d i f i c ã o com virtuosos exem
plos. A l g u n s se e n c o n t r ã o no mundo, que nada 
parecem menos do que homens, que o r e n u n c i á -
r ã o ; mas em desconto, n ã o s ã o mui tos mais os 
que em todas as R e l i g i õ e s , ignorados do mundo , 
s ã o fieis aos seus votos, v ivem e m o r r e m em paz 
nas sombras do si lencio, e do r e t i r o ? 

6. O e s c â n d a l o , que os maus frades, e p a r t i 
cu larmente os frades m o ç o s , d ã o no mundo , quan
do a elle sahem, t ã o longe e s t á de ser h u m f u n 
damento para a rgu i r a r e l a x a ç ã o da sua O r d e m , 
que antes deveria provar o c o n t r a r i o : por que re
presadas as p a i x õ e s , pelos o b s t á c u l o s da v i d a Re
gula r , vendo-se em l iberdade , r o m p e m com h u 
m a f o r ç a correspondente á v i o l ê n c i a , que as con
t i n h a : e a inda, acerescento, com mais f o r ç a pe
l a c a n t r a d i c ç ã o , que os espera, quando t o r n ã o a 
recolher-se. A s s i m a manei ra de proceder, que 
t e m h u m destes, n ã o deve ser a medida porque 
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se h ã o de j u l g a r os out ros , que s ã o os p r ime i ros & 
lamenta r as quedas de seus i r m ã o s errantes . 

7. Os clamores e queixas, que semelhantes 
ind iv iduos c o s t u m ã o exc i t a r , con t r a os Pre lados 
e companheiros s ã o sempre suspeitosas. A ca-
l u m n i a he a a rma favorec ida , que elles e m p r e g ã o 
em sua defeza ; n e m he de a d m i r a r que h u m des
tes sof f ra v e x a ç õ e s domest icas, pois quanto a R e 
l i g i ã o e m que elle v ive f o r mais observante, e m a i 
or o numero de suje i tos que zelem a sant idade d o 
estado, t an to maior o p p o s i ç ã o ha de encon t ra r , 
succedendo de o r d i n á r i o a h u m destes o custar-
lhe mais o ser d issolu to , do que lhe cus tar ia o 
ser v i r tuoso . A s d i f i i cu ldades do estado na su
j e i ç ã o , o b e d i ê n c i a , e mais exercic ios , que m o r t i -
ficão as p a i x õ e s , para os que s ã o bons, sentem-se 
menos, por serem v o l u n t á r i a s ; e para os maus s ã o 
i n s u p o r t á v e i s por sereni v io len tas . 

8. Ponderadas estas c o n s i d e r a ç õ e s , que n a t u 
ra lmen te occor rem, quando a vontade he b e m a-
f e i ç o a d a , sem m u i t a d i f f i c u l d a d e se d i sco r r e r i a 
com mais acerto, e sa l tar ia aos olhos a a b s u r d i -
dade L ó g i c a , que alguns e m p r e g ã o con t ra as R e 
l i g i õ e s , os quaes ouv indo , ou contando fac tos , na 
verdade maus e escandalosos, commet t i dos po r 
alguns Regulares , c o n d e m n ã o sem m i s e r i c ó r d i a a 
todo o Es t ado Re l ig ioso , E s t a d o , que como qua l 
quer ou t ro , nada deve perder da sua e s t i m a ç ã o | 

por conter no seu seio alguns perversos. 
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9 . A p r i m e i r a f a m i l i a do m u n d o teve h u m 
Caim: na A r c a e m que se s a l v a r ã o os restos do 
g ê n e r o h u m a n o , e deba ixo do i m p é r i o do j u s t o 
JYoé, houve h u m Cham: en t re os f i l hos de h u m 
R e i segundo o C o r a ç ã o de D E O S houve h u m Am-
mon incestuoso, e h u m Absalon rebelde. N a p r i 
m e i r a C o m m u n i d a d e da L e i da G r a ç a , de que 
J E S Ü C H R I S T O f o i C a b e ç a v i s í v e l , houve h u m Ju
das : en t re os p r i m e i r o s Diaconos , escolhidos por 
homens cheios do E s p i r i t o Santo, houve h u m Ni-
colau. D o g r ê m i o da I g r e j a Santa t e m sahido 
h u m g rande n u m e r o de herejes , e nel le vive con
s i d e r á v e l numero de maus C h r i s t ã o s . Que m u i 
to que nas R e l i g i õ e s se encon t r em alguns preva
r icadores , m a i o r m e n t e nestes tempos re laxados , 
e m que a l i b e r t i n a g e m t e m m u l t i p l i c a d o os exem
p los , que a p r o v o c ã o ? 

10. P o r t an to fazendo ver que n ã o se a rgu
m e n t a b e m dos fac tos par t i cu la res con t r a h u m t o 
do ; passemos, por h u m a pequena d i g r e s s ã o , a 
fazer a lgumas r e f l e x õ e s sobre estes mesmos fac
tos , em que n ã o poucas vezes, por e f fe i to da aver
s ã o , se f a l t a á car idade , e á j u s t i ç a , negando-se 
a i n t e r p r e t a ç ã o , que estas v i r t u d e s pedem que se 
d ê á s a c ç õ e s # do h o m e m , quando ellas podem re -

cebel la . 
1 1 . M u i t a s vezes se observa que a l g u m R e g u 

la r de poucos annos t e m h u m cer to excesso no 

modo de ves t i r , calcar , e tonsurar-se ; e estes 
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modos, a l i á s reprehensiveis , e verdade i ramente 
r id icu los , s ã o condemnados, pelo g ê n i o c á u s t i c o 
dos per tendidos Catões, com o u t r o excesso m a i o r 
de m a l i c i a . C o n h e ç o alguns mancebos de h u m a 
indole a n g é l i c a , e de costumes i l l i bados , mas que 
t e m esta f raqueza nascida da e d u c a ç ã o , que t i v e -
r ã o no s é c u l o , e que se n ã o perde com fac i l i dade 
nos p r ime i ros annos. O u t r a s vezes succede que 
h u m Regu la r concorre a h u m a a s s e m b l é a : n ã o se 
d iz coisa a lguma dos Seculares que a f r e q u e n t ã o , 
mas o Regu la r he o lobo da fábula. H e verdade 
que o Re l ig ioso f a r i a m e l h o r se se abstivesse de 
semelhantes d i v e r t i m e n t o s ; "mas ou este d i v e r t i 
men to he innocente , ou he mau : se he m a u , n ã o 
deve a m u r m u r a ç ã o recah i r s ó sobre o R e g u l a r ; 
por que a inda que a seu respei to a culpa seja mais 
aggravante , na substancia todos s ã o r é o s ; por 
que na qualidade de C h r i s t ã o s , e de homens de 
r a z ã o , s ã o obr igados a abster-se de coisas m á s : 
e se he innocente , n ã o se lhe deve a t t r i b u i r ou
t r a ma l i c i a mais do que a f a l t a de a lguma d e c ê n 
cia , que pede o seu Es t ado , i nadve r t enc ia des-
culpavel nos poucos annos. T a l v e z que a l é m de 
ser este o gosto do s é c u l o , e para que o tenha o 
costume da sua p r i m e i r a e d u c a ç ã o , f i l e seja p ro 
vocado por aquelles mesmos que depois m u r m u -
r ã o . 

12. Confesso, que se v e r i f i c ã o mu i to s factos 
que n ã o a d m i t t e m desculpa, n e m na m a l i c i a , n e m 
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no e s c â n d a l o ; mas a inda a respei to destes, n ã o 
se p o d e m negar excessos na maledicenc ia . M u i 

tos se p i n t ã o mais fe ios do que na verdade s ã o , á 
m a n e i r a do diabo, que he o seu au thor , e esta he 
a m a r c h a o r d i n á r i a dos factos desta natureza , que 
p r i n c i p i a n d o na p r i m e i r a boca por h u m a n a r r a ç ã o 
s imples , e m breve t empo cresce c o m t a n t a d i s -

f o r m i d a d e , que o p r i m e i r o que p roduz io a n o t i c i a 
j á a n ã o conhece. A nossa C a p i t a l abunda em 
ta len tos subl imes para a i n v e n ç ã o de accessori-
os, que d ã o m a i o r ce lebr idade a estes factos ; 
abunda em m a l é v o l o s , que se d i v e r t e m em levan

t a r falsos t e s t e m ú n h o s ; e sobre tudo e m curiosos, 
que e m os apanhando levantados , n ã o lhes d e i -
x ã o mais p ô r os p é s no c h ã o . 

13. N ã o per tendo com estas r e f l e x õ e s j u s t i f i 
car os excessos de alguns Regulares , que na ve r 

dade s ã o p é s s i m o s , n e m a n i q u i l a r o e s c â n d a l o , 
que elles c a u s ã o : o que pe r t endo he que sejamos 
j u s to s ; que n ã o i nvo lvamos os innocentes na sua 
causa ; que n ã o a t t r i b u a m o s ás R e l i g i õ e s os v ic ios 
d e a lguns Rel ig iosos ; e que j u l g u e m o s do m a l e 

do b e m e m esp i r i to de verdade . 
14. M a s esta m i n h a p e r t e n ç ã o t e m sua d i f f i -

cu ldade . O m u n d o he h u m j u i z capr ichoso, e n e m 
sempre consu l ta a r a z ã o para l a v r a r as suas sen

t e n ç a s : po r quan to se h u m R e l i g i o s o he m a u , d i z 
del le a inda pe ior do que merece ; e a respei to dos 

bons , n e m ao menos os h q n r a c o m o seu s i lencio . 
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Ao retirado, chama-lhe misantrópo : se lhe ob
serva signaes exter iores de piedade, chama- lhe 
hypocr i t a : e se estranha as l iberdades dos ou t ros , 
ou n ã o se accommoda a systemas, ou o p i n i õ e s , 
que ou s ã o falsas, ou perigosas, chama- lhe f a n á 
t i co . Es te modo de proceder he t ã o usual , como 
i n j u s t o , e b e m mos t r a que as d e c l a m a ç õ e s , que 
se fazem con t ra a r e l a x a ç ã o das Ordens M o n a s -
t icas , n ã o nascem de h u m zelo santo, mas de h u m 
empenho de te rminado , que busca pre tex tos pa

ra fazellas odiosas. 

CAPITULO XVI. 

Sobre a causa da relaxação das Ordens 
Monasticas. 

1. A instituição Monastica tem, como todas 
as outras i n s t i t u i ç õ e s humanas , o de fe i to , que par-
t i c i p ã o da natureza do h o m e m sempre f r á g i l , e 
propenso para a c o r r u p ç ã o . A f raqueza h u m a n a 
he por. t an to a causa eminente da d e c a d ê n c i a da 
d isc ip l ina M o n a s t i c a , para a qual concor rem as 
causas secundarias, que h i r e i apontando , segun
do a o rdem, que me f o r occorrendo. 

2 . Primeira : o methodo da presente educa
ção. H o j e sensivelmente se expe r imen ta que a 

c r e a ç ã o dos filhos he d i s t i n c t a e d iversa d a que 
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è m o u t r o t empo conhecemos. ( 2 9 ) E m todas as 
R e l i g i õ e s se q u e i x ã o de que os mancebos, que se 
t e m acei tado depois da s u s p e n s ã o ordenada pelo 
Senhor R e i D . J o s é , parecem homens de ou t r a 
e s p é c i e . Cus ta m u i t o su je i t a i - los á o b e d i ê n c i a , 
ao t r a b a l h o , á med ioc r idade , á m o d e r a ç ã o , que 
pede o E s t a d o Re l ig io so , effei tos da c r i a ç ã o , que 
he h o j e m u i t o d iversa : mais l iberdade ; mais de
l icadeza • m a i o r l u x o ; menos respei to aos Pais , e 
aos M e s t r e s ; e m a i o r c o n d e s c e n d ê n c i a com os 
seus apet i tes , c o m que se f azem a l t ivos , e adqu i 
r e m costumes oppostos ao Es t ado Re l ig ioso . D a 
q u i v e m que elles s o í f r e m , e d ã o m u i t o que sof-
f r e r , e a c a b ã o quasi sempre por a b r a ç a r as suas 
p r i m e i r a s p r o p e n s õ e s , que t a n t o r e p u g n ã o ao es
t ado que p r o f e s s ã o . 

3. Segunda : á violência dos pais exercitada 
com os filhos sobre a escolha do estado. E s t a 
v i o l ê n c i a he mais damnosa , quando estes f i lhos 
s ã o taes, que n ã o os podem suppor tar em casa pe
los seus g ê n i o s , ou pelos seus v ic ios . A s s i m ac-
crescentando-se a h u m a Í n d o l e perversa, e cos
tumes co r romp idos , h u m estado v i o l e n t o , que 

se pode esperar desta c o m b i n a ç ã o ? Os es
c â n d a l o s , que t e m dado ao m u n d o nestes u l -

(29) Que diria o Author se escrevesse em 1814 ? Este objecto* 
de que depende a felicidade publica, merece a mais seria attençftd 
do Governo. (Nota do Editor.) 
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t imos tempos alguns f rades de nova da ta . 
4 . Terceira : a indiscrição dos Prelados na 

sua acceüação. F a ç a - s e h u m exame pruden te so
bre a í n d o l e , capacidade, e d u c a ç ã o , costumes, e 
plena l iberdade dos Fer tendentes : evite-se a f r a 
queza de ceder ás s o l l i c i t a ç õ e s de pessoas podero
sas na a c c e i t a ç ã o dos N o v i ç o s , con t ra os d ic tames 
da r a z ã o , e da c o n s c i ê n c i a . 

5. Quarta: a frouxidão dos vogaes que ou 
approvão. N ã o exc lu i r do N o v i c i a d o aquelles, 
que m o s t r ã o que n ã o t e m v o c a ç ã o para o E s t a d o 
Re l ig ioso , he h u m a c o r n m i s e r a ç ã o i n i q u a , e h u 
ma das causas mais poderosas, que f o m e n t a a r e 
l a x a ç ã o das Ordens Monas t i cas : porque se m u i 
tos, que ao p r i n c i p i o f o r ã o excel lentes, ao depois 
d e g e n e r ã o , que se pode esperar de quem he m a u 
l o g o no b e r ç o da R e l i g i ã o ? 

6. Quinta : o reprehensivel meüiodo de pas
sarem para os estudos, apenas professão. N ã o 
basta o cu r to e s p a ç o de h u m anno para se rece . 
ber no c o r a ç ã o a n o v a v d i s c i p l i n a , e se p r a t i c a r e m 
plenamente os costumes Monas t i cos : he neces
s á r i o mais a l g u m tempo para se a d q u i r i r h a b i t o , 
e gosto destes costumes. V e j ã o - s e as R e l i g i õ e s 
por den t ro , e conhecer-se-ha que a r e l a x a ç ã o ac
t u a l , de que se q u e i x ã o , t e m a sua da ta desde 
que p r i n c i p i a r ã o a te r com os recem-professos es
ta c o n d e s c e n d ê n c i a . 

7. Sexta : a facilidade das licenças aof re-
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cem-professos. H u m mancebo apenas exerc i tado 
por h u m anno e m costumes diversos , e a inda op
postos aos d o s é c u l o , vendo-se e m l ibe rdade , f a 

c i l m e n t e se pe rve r t e , e perde esse pouco que t e m 
a d q u i r i d o . O m u n d o a quem elle acaba de r e n u n 
c ia r , se lhe apresenta de novo com todos os seus 
a t t r a c t i v o s : a l l i acha os mesmos amigos , os mes
mos conhec imentos , e todas as s e d u c ç õ e s , a que 
por t empo de h u m anno t i n h a fechado os seus o-
Ihos :• e n t ã o fazendo h u m a c o m p a r a ç ã o funes ta en
t r e a l i be rdade , que d e i x o u , e as p r i s õ e s , que o 
l i g ã o ; os desejos se d e s p e r t ã o , e a o b s e r v â n c i a 
r egu la r lhe p r i n c i p i a a ser penosa : todo o resto 
v e m em c o n s e q ü ê n c i a . 

8. Sétima: maior numero de Regulares do que 
os Conventos podem sustentar. E m c o n s e q ü ê n 
cia deste abuso he n e c e s s á r i o g rava r os C o n v e n 
tos com h u m a f a m i l i a , que n ã o t e m p r o p o r ç ã o 
com os seus meios de s u b s i s t ê n c i a . D a q u i se se
gue h u m cfe dois inconvenientes : ou que lhes h ã o 
de f a l t a r ao n e c e s s á r i o ; ou f ac i l i t a r em- lhes as l i 
c e n ç a s pa ra v i v e r e m f o r a , donde nascem os abu
sos, de que fiz m e n ç ã o no n u m e r o antecedente. 

9 . Oitava: o patrocínio de pessoas poderosas 

a favor de muitos, qu& não o merecem. D e or
d i n á r i o os ambic iosos , e os i n t r i g a n t e s , deba ixo 
do m a n t o h y p o c r i t a de zelo e amor da O r d e m , 

s ã o os que p r o c u r ã o i n t r o d u z i r - s e c o m os podero

sos para cap t a r em a sua henevolencia , e poderem 



( 146 ) 

por meio del ia satisfazer a sua a m b i ç ã o . E l l e s 
se vendem n ã o pelo que va lem ; mas pelo p r e ç o 
f a n t á s t i c o , que por h u m tempo lhes empresta a 
i l l u são . Nes te estado elles i n t r o d u z e m , no a n i 
mo dos Grandes , bons ou maus conceitos deste e 
daquelle, segundo as suas i n t e n ç õ e s , e d e s g r a ç a 
damente s ã o de o r d i n á r i o m u i t o acredi tados , n ã o 
só porque os accusados se j u l g ã o á revel ia ; mas 
porque os accusadores p a s s ã o por pessoas de p r o 
bidade. Que fon te envenenada de funestas con
s e q ü ê n c i a s ! P o r este meio elles adqu i r em em
pregos, de que n ã o s ã o capazes, ou para que o f a 
vor, de que g o z ã o , seja u t i l a quem os elege, ou 
para se n ã o incor re r no desagrado dos Grandes , 
que os p a t r o c i n ã o . M u i t o s destes em luga r de 
p r ê m i o s m e r e c e r i ã o castigos ; mas os Prelados se 
encolhem, receando compromet t e r a sua f a m a , ou 
ver i l l u d i d a a sua au thor idade . A f r o u x i d ã o p ra 
t icada com estes, he h u m m o t i v o de a p ra t i ca r 
igua lmente com os out ros , por ev i t a r a rgumentos 
de c o m p a r a ç ã o ; e eis-aqui h u m a r e l a x a ç ã o p r o 
gressiva, e que n ã o t e m l i m i t e s . Se por f a t a l i 
dade estes ambiciosos protegidos t o m ã o o gover 
no supremo das C o n g r e g a ç õ e s , ou P r o v i n c i a s , en
t ã o que abusos n ã o c o m m e t t e m , que hos t i l idades 
n ã o fazem á sombra do p a t r o c í n i o , que os de fen 
de ! 

10. Nona: a geral murmurarão contra as Or
dens Regulares. E m toda a C o r p o r a ç ã o nume-
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rosa sempre se e n c o n t r ã o mu i to s pus i l l an imes , que 
vendo se despreza o estado que p r o f e s s á r ã o , f a c i l 
m e n t e se d e s g o s t ã o , e d e s e j ã q r enunc ia r a h u m a 

p r o f i s s ã o , que os deshonra . D a q u i se segue a 
bo r rece rem as p e n s õ e s do seu estado, e appetece. 
r e m esses bens suppastos, de que os p r i v a . O u 
t ros demasiadamente d e s e m b a r a ç a d o s , vendo que 
o m u r m u r a r das R e l i g i õ e s he a man ia do t empo , 
se reves tem sem pe jo dos mesmos sen t imentos , e 
a f f e c t ã o n ã o v iver como Rel ig iosos : e a d e s g r a ç a 
he, que m u i t o s destes encon t rando asylo nos po
derosos, cada vez ;e d e s o r d e n ã o mais , e servem 
com o seu exemplo á c o r r u p ç ã o dos out ros . (30 ) 

1 1 . Décima ; o influxo dos Seculares nos Ca-
pitulos dos Regulares. E s c a n d a l i s ã o - s e os p r u 
dentes de que d e n t r o dos Mos te i ros h a j a f a c ç õ e s , 
e parc ia l idades . H e cer to que is to n ã o he b o m j 

e que excedendo certos l i m i t e s , he p é s s i m o : po -

(30) A geral murmuração contra as Ordens Regulares ainda 
tem outra conseqüência mui funesta, e vem a ser, que sendo pou
cos os mancebos bem educados, e de esperanças, que pertendem 
hum estado, em que não hão de gozar da estima pública, os Pre. 
lados se vêm na triste necessidade de serem menos difficeis na sua 
escolha, e de acceitarem os menos máos, que se lhes offerecem, As
sim enchem-se os lugares, e o numero; mas não se conserva a suc
cessão de virtuosos sentimentos, e de talentos úteis, que de ordiná
rio são fructo de huma Índole generosa, e de huma boa educação^ 
Se o nosso parecer valesse nisto alguma coisa, nós somente lembra
ríamos aos Prelados, que valem mais dés Religiosos dignos desta 
nome, do que cem, ou duzentos, que o desacreditão.. (Nota do 
Pditor.) 

. 1 * 
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i é r a t a m b é m he cer to que s ã o males qua.si neces
sá r io s ; pois em quanto houver homens , ha <de ha
ver diversidades de pareceres, e de afFeiçõesi , a i n 
da quanda todos se p r o p o n h ã o h u m f i m honesto . 
Por ou t ra parte eu acho-lhes descu lpa ; pois t r a 
tando-se de eleger quem os governe, quanto o su
per ior lhes f o r mais g ra to , t an to mais suave lhes 
fica sendo a o b e d i ê n c i a . 

12. M a s sem f a l l a r nas f a c ç õ e s dos Seculares 
nos Cabidos», nas C â m a r a s , e a t é nas C o n f r a r i a s 
n ã o se lhes pode perdoar o fazerem-se parciaes, e 
á r b i t r o s nas e l e i ç õ e s dos Regulares , n ã o lhes p o 
dendo compet i r as fracas desculpas d e que ac ima 
f i z m e n ç ã o , e de que n ã o podem t i r a r n e m honra , 
nem prove i to . Se o* modo da sua i n t e r v e n ç ã o f è ç 
exal tando o merecimento ' do seu recommendada , 
i s to he santo e j u s t o , sendo verdade i ro : mas se 
para lhe aplanar os caminhos , se ataca a r e p u t a . 
ç ã o dos concurrentes , d i g o e m boa verdade, que 
n ã o podem daqui t i r a r s e n ã o remorsos-

13 Os Regulares. mais sisudos, que t e m cons
c i ê n c i a t i m o r a t a , e que t o m ã o o peso á s coisas, 
n ã o p r o c u r ã o , nem d e s e j ã o inger i r - se no G o v e r n o 
de que de o r d i n á r i o se nao t i r a por f r u c t o m a i s 
do que fad igas , i n q u i e t a ç õ e s , e in imisades . A l 
guns ha com aquellas c i rcuns tancias , e q u e . s e 
p r e s l ã o passivamente para os lugares da R e l i g i ã o ; 
mas n ã o querem e l e i ç õ e s p o r meios i l l i e i t o s , nem, 
as c o s t u m ã o procurar . Os mais re laxados , ea» 
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quem p r e d o m i n a o e sp i r i t o de a m b i ç ã o , s ã o m 
que u s ã o , deba ixo de todos os veos, que lhes eun. 

presta a hypoc r i s i a , do recurso au thor i sado , mas 
i í l i c i t o dos poderosos, que mui tas vezes os t i r a do 

s^u nada. Os que sentem m a i o r peso na o b e d i 
ê n c i a , s^o aquelles que mais d e s e j ã o m a n d a r : os 
que r e c e i ã o mais ser co r r ig idos , s ã o os que bus-
c ã o com mais a n c i ã lugares , que lhes p r o c u r ã o a 
i m p u n i d a d e . Es tas regras t e m poucas e x c e p ç õ e s ^ 
e se a sua a p p l i c a ç ã o n ã o he accommodada a t o 
dos os i n d i v i d u o s , i s to n ã o d e b i l i t a a sua verdade 

n e m d e i x a menos constantes os seus perniciosos 
e í l v i t o s . v v ^ ^ P I I P ^ 

14. A l g u m a s vezes p ô d e acontecer que R e l i 
giosos movidos de b o m zelo, r e c o r r ã o a a u x i l i o 
e x t e r n o para se ev i t a r a e l e i ç ã o de a l g u m su j e i t o 

i n d i g n o . E s t e zelo s e r á sem suspeitas, se depois 
deste recurso, o zeloso se de i ta de f o r a , e n ã o t o 
m a n e m i n f l u e n c i a , n e m par te no m i n i s t é r i o : e 
esta s e r á sempre a med ida , por onde se deva j u l 
gar cia i n t e n ç ã o destes per tend idos zelosos, que 
buscando de o r d i n á r i o mais depressa a sua g l o r i a , 
do que a de P E O S , d ã o o c c a s i ã o a n ã o pequenos 

males . 
15. P o r t an to conc lu indo esta m a t é r i a d i g o . 

que os Seculares (se f o r n e c e s s á r i o , que i n t e r v e -

n h ã o nas E l e i ç õ e s Canonicas) devem nisso proce

der com m u i t a c i r c u n s p e c ç ã o , n ã o dando assenso 

a a c c u s a ç õ e s c landes t inas , sem se i n f o r m a r e m p o r 



( 150 ) 

ò n t r a s vias do merec imen to dos accusados I que 
a d v i r t ã o que os ambiciosos sabem tomar as m e d i 
das m u i t o a tempo, e que e s t u d ã o t res annos no 
modo de fazer j oga r a sua maqu ina em h u m d i a . 

CAPITULO XVII. 

Sobré os meios de huma útil Reforma das 
Ordens Monasticas. 

1. Este nome de Reforma he odioso entré òè 
Regulares pelas i d é a s communs que se t e m d e l l e : 
e na verdade, que o abuso, q » e se t e m f e i t o des
te a r b i t r i o s a u d á v e l , he bem p r ó p r i o para me te r 
medo aos que s ã o Frades , e para causar r i so aos 
que o n ã o s ã o . 

2 . H u m a r e f o r m a nas Ordens Monas t i ca s h á 
s é c u l o s , que n ã o t e m consis t ido e m o u t r a coisa 
mais , s e n ã o em de r r iba r huma parc ia l idade , e l e 
vantar out ra sobre as suas ru inas ; em c o n s t i t u i r 
h u m m o n o p ó l i o de au thor idade c i r cunsc r ip t a a 
h u m a de te rminada classe de i n d i v i d u o s : em h u 
ma dureza de maneiras , e de costumes, que por 
fim degenera e m h u m a p e r s e g u i ç ã o t y r a n n i c a 
cont ra todos os que n ã o se a l i s t ã o d e b a i x o das 
bandeiras do pa r t i do d o m i n a n t e , chamado i m p r o -
pr iamente o da virtude, c u j o caracter a l i á s he ser 
ben igna e paciente. E i s - a q u i o l ado medonho^ 

por onde as R e f o r m a s , ass im consideradas, s ã o 
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de hum terrível aspecto. O outro lado presenta 
objec tos de mais ex t ravagan te e s p e c u l a ç ã o : por 
e x e m p l o ; se os Frades devem e a l ç a r botas ou ç a -
patos ; se estes ç a p a t o s devem atar-se com fiveL 
Ias, boto?s, ou correias ; se as mangas ou capeL 
los devem ter h u m pa lmo mais , ou menos ; se os 

capuzes devem ser e s f é r i c o s , ou p i ramidaes ; se 
as tonsuras devem c o b r i r a o re lha , ou ser ac ima 
de l ia ; e Outras miudezas , a que os zelosos R e 
f o r m a d o r e s d ã o todo o peso, e que me f azem l e m 
b r a r o grande scisma da Moscovia, a que deo cau
sa a q u e s t ã o d o g m á t i c a , e i m p o r t a n t í s s i m a „ Se 
os Gregos Moscovitas devião persignar-se com o 
dedo index, ou com o polegar „ H e h o j e m u i t o 
i l l u s t r a d a a piedade para fazer o seu f u n d o sobre 
estas coisas extr insecas , que n ã o s ã o as que f o r -
m ã o o Re l ig ioso perfeito.. C o m tan to que o t r a j e 
seja honesto, u n i f o r m e na c ô r , e no f e i t i o , sem 
preciosidade na m a t é r i a , e ge ra lmente obse rvado 
por cada h u m a das R e l i g i õ e s , segundo os seus d i 
versos E s t a t u t o s , e costumes l o u v á v e i s , he quan
t o basta nesta m a t é r i a . A s s i m o m e u P lano de 

R e f o r m a s a h i r á da esfera destas regras cur tas , e 
a b r a ç a r á mais vastos e mais impor t an t e s ob jec 
tos. 

3. Q u e m segue na H i s t o r i a das Sociedades o 
fio dos acontec imentos , e analysa o seu e sp i r i t o , 

f a c i l m e n t e descobre que cada s é c u l o t e m a sua 
man ia , e que a do nosso he „ a perfeição „ P o r 
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toda a parte se per tendem a p e r f e i ç o a r as artes, «* 

sciencias, as leis, os costumes, e os homens , e 
por toda a par te estes successos t e m sido b e m « -
quivocos. Os homens q u i z e r ã o voar , e os novos 
ícaros q u e b r a r ã o as pernas ; (aa) q u i z e r ã o s u j e i 
tar o ra io ao conductor e lec t r ico ; mas a m a r c h a 
das tempestades he a mesma que dantes : p r o m e t -
t e r ã o cons t ru i r e m b a r c a ç õ e s insubmerg ive i s ; e 
n ã o se d i m i n u i o o numero de n a u f r á g i o s : quize

r ã o a p e r f e i ç o a r a L e g i s l a ç ã o e m F r a n ç a , e o m u n 
do sabe o que lá t e m hav ido em c o n s e q ü ê n c i a des . 
ta perfeição. A l g u n s membros da C â m a r a dos 
Communs p r o p o z é r ã o ser iamente, h a pouco t e m 
po, que Se a p e r f e i ç o a s s e a Constituição Britanni-
C7. E m fim por toda a par te , e em todos os sen
t idos , se aspira neste s é c u l o á perfeição, se d ã o 
regras para el la , e se offerecem nlanos para se ve
r i f i c a r em estes bons desejos. A v i s t a destes ex
emplos, seja-me p e r m i t t i d o t r aça r " aqu i o m e u 
plano de R e f o r m a Monas t i ca a D E O S e á v e n t u r a , 
sem que seja obr igado a responder pelo seu suc-
cesso. A p o n t a r e i os meios, que me parecerem 
p r ó p r i o s , segundo a o rdem, que me f o r oceorren-

4. Primeiro: Taxar a cada Religião hum nu
mero fixo de Rel igiosos , que nunca possa ser ex-

1(aa) Püatre de Rossier. 
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c e d i d o : e este n u m e r o seja combinado com as 

rendas dos M o s t e i r o s de cada h u m a das Congre* 
g a ç õ e s , ou P rov inc i a s . A O r d e m dos Oraciar tos 
neste R e i n o t e m de t empo i i n m e m o r i a l t axado es

t e n u m e r o por Bu l l a s A p o s t ó l i c a s impet radas pox 
elles mesmos, e em v i r t u d e dellas n ã o p ô d e o P ro 
v i n c i a l acei tar no seu t r i e n n i o , s e n ã o tan tos , 

•quantos t i v e r e m f a l e c i d o no t r i e n n i o antecedente. 
*Optimo a r b i t r i o ! que dever ia ser ge ra lmen te 
adop tado . 

5. E m quan to ás Ordens M e n d i c a n t e s , a r b i 
t re-se o numero de que devem compor-se as f a m í 
l i as dos Conven tos , que ficarem subs is t indo, con

f o r m e a f e r t i l i d a d e dos D i s t r i c t o s , e a p o p u l a ç ã o 
das te r ras , em que e x e r c i t ã o o mend ica to . Disse 
J, que ficarem subsistindo „ por quanto nes ta clas
se de Regulares he que se v e r i f i c a a lguma dema
sia neste R e i n o , e seria conveniente d i m i n u i r - l h e 
«o n u m e r o , e m a t t e n ç ã o á po l i c i a , e economia das 

mesmas Ordens , como fica d i t o no Cap . I . desta 

6. Segundo - JSão permittir a emissão dos vo

t o s solemnes na c u r t a idade de 16 annos. F i x a r 
o t empo da P r o f i s s ã q ^ M o n a s t i c a he h u m D i r e i t o 
e c o n ô m i c o dos Soberanos. E u entendo que, se

g u n d o o e sp i r i to das nossas L e i s P á t r i a s , - este 'pe-
j - i o d o dever ia ser o de 25 annos de idade ; porque 

e n t ã o ellas r e p u t ã o o h o m e m ma io r , e capaz de 

d ispor l i v r e m e n t e dos seus bens , devendo en t r a r 
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nesta classe a l iberdade , como o mais precioso d è 
todos elles. (31) A d i s p o s i ç ã o do C o n c i l i o de T r e n -

(31) Este assumpto mereceria mais alta indagação. As Leis 
Pátrias, bem como as Canonicas, permittem qué os mancebos pos-
são casar aos 14, e as raparigas aos 12 anrios de sua idade. Nós 
julgamos, que na ordem civil as obrigações do matrimônio não são 
menos respeitáveis, nem de menor influencia na felicidade pública, 
do que as da Profissão Religiosa. E ainda assim os tfotos monas
ticos são procedidos de hum anno de noviciado, em que o candida
to passa pelas mais diíficeis e trabalhosas provas, ao mesmo tempo 
que os principios do estado matrimonial não offerecem senão enga
nos e delicias. A maior parte das antigas Constituições Monasti
cas determinavão para a profissão solemne a idade de 16, 17, e 18 
annos: mui raras excedião este limite. Desta idade fizerão seus 
votos solemnes tantos -Varões Santos e doutos, em que abundào os 
annaes de todas as Corporações Religiosas; Desta idade os tem 
feito, e fazem ainda hoje as Ordens, que vemos mais florecentes na 
Observância Regular. Isto prova, segundo o nosso parecer, que a 
idade, em que se contrahem estas obrigações solemnes, não he a 
que influe sob.-e as desordens, ou relaxação das Communidades 
Religiosas. Além disto a renuncia dos bens temporaes, que está 
annexa á Profissão solemne, he hum objecto, de que dependem os 
interesses das famílias. Muitas vezes esta renuncia faz mais van
tajoso o casamento de hum irmão, o dote de huma innãa, influe 
nas disposições testamentarias de hum pai, ou de hum parente &c, 
e tudo isto deveria ficar em suspenso até que o filho, ou irmão che
gasse á idade dos 25 annos para tomar a sua resolução definitiva.... 
Não he pois este assumpto para decidir-se ligeiramente, e de hum 
rasgo de pcnna. Nós discorreremos sempre a respeito das Reli
giões, como todo o mundo discorre a respeito de huma Republica. 
Quando esta se acha sem forças, seft-thesouro público, sem agri
cultura, sem artes, sem industria, e cheia de Cidadãos desconten
tes,, dizemos que he mal governada. Assim quando vemos huma 
Communidade relaxada, attribuimos as suas desordens ao mau go
verno dos seus Superiores. Sejão os Prelados mui sollicitos na es-
colha dos Pertendentes; zelem com exacta vigilância a educação 
da mocidade nos Noviciados, e nos estudos: e logo ficarão refor
mados os seus Mosteiros. (Nota do Editor.) 
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lo, recebido em Portugal, não encontra esta iiíno-i 
Vação ; por quan to o C o n c i l i o o que d e t e r m i n a he 
que a P r o f i s s ã o solemne se n ã o f a ç a antes dos 16 
annOs, e de n e n h u m a sorte l i g o u , n e m podia l i 
g a r , as m ã o s dos In iperan tes para que de te rminas 
sem que se fizesse depois del les, neste ou naquel -
le anno, depois de completos os 16, que o C o n c i 
l i o â s s i g n o u como h u m t e r m o , antes do q ü a l , n ã o . 
E n t r e m de boa ho ra no N o v i c i a d o aos 1 5 : façã© 
a sua p r o f i s s ã o s imples aos 16 ; m á s os votos so
lemnes f i q u e m reservados para a idade madura-
A s s i m os que n ã o t i v e r e m l e g i t i m a v o c a ç ã o , so
beja- lhes t empo para se a r rependerem : ( 3 2 ) e a-
quelles, que a t e m , recebem com gosto o j u g o : e 
n ã o s e r ã o mais penosos os votos i r r e v o g á v e i s . 

7. Terceiro: T i r a r p a r t i d o das Ordens M o n a s 
t icas è m tudo aqu i l io para que ellas s ã o p r ó p r i a s . 
L ê a - s e com a t t e n ç ã o o C a p i t u l o I X , desta obra , 
e e m c o n s e q ü ê n c i a das verdades a l l i á n n u n c i a d a s , 
hab i l i t e - se o C le ro R e g u l a r para todos os Bene
fícios Eccles ias t icos , que f o r e m da na tureza de 
Concursos , impe t rando-se h u m a B u l l a perpetua, 

que au thor i se os Senhores O r d i n á r i o s para que o 
seu acto de c o l l a ç ã o seja comprehens ivo , e equ i 

valente a h u m acto de s e c u l a r i s a ç ã o para os mes

mos Regulares novamente providos em B e n e f í c i o s . 

(32) Como se os homens se não arrependessem todos os dias do 
estado que tomão aos 25 annes, e ainda mais tarde ! (Nota ão 
Editor. 

\ 
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Qie meio tão adequado, e tão prompto para refor-
u ja r o Clero Secular com estas C o l ô n i a s , que lhe 
s ã o actualmente estrangeiras ! Q u e e s t í m u l o s pa
r a o estudo h ã o de precisamente r e su l t a r desta 
concurrencia ! A s s i m os Mos t e i ro s s e r ã o h u m a 
e s p é c i e de S e m i n á r i o s : e os votos do C o n c i l i o de 
T r e n t o , que nesta par te a inda n ã o p a s s ã o de de
sejos, s e r ã o n ã o só sa t i s fe i tos , mas excedidos . 

S. O mesmo d igo a respei to dos O f f i c i o s de 
Provisores , V iga r ios -Geraes , P romoto re s , D e 
sembargadores das R e l a ç õ e s Eccles ias t icas , e t o 
dos os mais empregos desta natureza , que n ã o t e m 
r e p u g n â n c i a com o seu Es t ado Saoerdota l , cons i 
derado na sua i n s t i t u i ç ã o d i v i n a , que n ã o faz esta 
d i s t i n c ç ã o dos dois Cleros para o s e r v i ç o d a I g r e 
j a , e dos Estados . 

9. H a b i l i t e m se igua lmente para os M a g i s t é 
rios p ú b l i o o s das Cadeiras de R h e t o r i c a , F i lo so 
f i a Rac iona l , e l ingoas mor tas , e s e j ã o estas Ca
deiras postas a concurso por Ed i t aes p ú b l i c o s , f a -
xendo-se as o p p o s i ç õ e s so lemnemente na sala dos 
Actos do R e a l Co l l eg io dos N o b r e s , perante o 
T r i b u n a l da Mesa d a Cora m i s s ã o G e r a l , e á v i s t a 
de todo o m u n d o , e s e j ã o providas á mane i ra das 
Cadeiras da U n i v e r s i d a d e . A s s i m o E s t a d o t i 
r a r á u t i l idade destes per tendidos ociosos, e as C a 
deiras publicas n ã o s e r ã o m a i s p rov idas por i n f o r 
m a ç õ e s par t icu lares . 

10. Quarto 
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A D V E R T Ê N C I A D O E D I T O R . 

Aqui acmbaim o manuscripto authografo, que 
eu dou á luzz e po>sto que f u i tentado a proseguir 
a Obra com a exposição das minhas idéas ; sobre 
Qutros meios ultexiores, que me. occor.rião para 
este fim de huma útil Refá-rma, pareceo-me teme
ridade lançar mão desta empreza, e escolhi antes 
dmxar imperfeito o quadro, do que manchallo 
çom as sombras do metn pincel grosseiro. 

Segue-se o Mappa e Reflexões, que promet
íamos no fim do Capitulo I I I . Noia 17. 
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Reflexões sobre o precedente Mappa. 

Deve notar-se que o anno de 1804 foi mui' 
e s c a ç o na p r o d u c ç ã o dos p ã e s em P o r t u g a l , e H e s 
panha, fazendo por isso, que a i m p o r t a ç ã o , p r i n 
c ipa lmente de T r i g o , sobre-excedesse m u i t o á dos 
annos o r d i n á r i o s . 

D a mesma causa resu l tou , que desejando-se 
occorrer a h u m a semelhante f a l t a e necessidade 
para o seguinte anno de 1805, se n e g o c i á r ã o em 
F r a n ç a T r i g o s para este R e i n o , com o que se aug-
m e n t o u a inda mais a i m p o r t a ç ã o daquelle g ê n e r o , 
sub indo quasi ao dob ro dos annos o r d i n á r i o s . 

A s s i m mesmo, e sem embargo destas d i f f e -
r e n ç a s , que m u i t o i n f l u e m na somma t o t a l da 
i m p o r t a ç ã o m é d i a ; se v ê que esta sobe cada an
no e m Centeio, Milho, Trigo, e Farinhas á 
quan t i a de 117:610 moios , n ã o en t r ando no ca l 
culo a Avêa, e Cevada, por n ã o e n t r a r e m o r d i 
na r i amen te na c o m p o s i ç ã o do nosso p ã o . 

Suppondo pois , que cada pessoa consomme 
annua lmente meio moio de pão, ( 1 ) v e m aquel la 

(1) O menor consummo que se costuma orçar de pão a cada 
pessoa por anno he de 20 alqueires, ou hum terço de moio: eo 
maior he de 30 alqueires ou meio moio. Nós tomamos este 
ultimo numero para elemento do nosso calculo, não só porque os 
Portuguezes são contados entre os póvos que consommem mais 
pão; mas também para fazermos o calculo favorável aos nossos 
adversários, isto he, áquelles, que por toda a parte escrevem, e 
apregoão, que Portugal não tem pão para huma terça parte de 
auno. 
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somma impor t ada a a l imen ta r de p ã o a n n u a l m e n -

te 235:220 pessoas, que s ã o para os 3:000:000 de 
habitantes de P o r t u g a l , ( 2 , como 1 para 12,75, 

ou como h u m para 12 e f qua?i. 
t o g n a somma de dias, em que pode f a l t a r 

p ã o a P o r i u g a l , p ã o havendo i m p o r t a ç ã o a lguma , 

s e r á para a somma t o t a l dos dias do anno como I 

para 12 e f 
E x p r i m i n d o 1 pois aquella somma, ou n u m e r o 

i n c ó g n i t o por x , teremos 
X : 3 6 5 : : 1 1 2 f 

L o g o x , i s to he, o numero de dias em que P o r 
tuga l precisa de p ã o de f o r a , he i gua l a 28 e t res 
quintos , e por c o n s e q ü ê n c i a menos de h u m mez. 

H e verdade que na nossa somma da i m p o r t a 

is) O Author deste Opusculo suppõe sempre que o numero do$ 
habitantes de Portugal he de 2:000:000. Nós entendemos que este 
calculo he mui diminuto, e- tomamos a conta redonda de 3:000:000i 
O illiiítre Aeademico J. J. Soares de Marros, cujas indagações a. 
este respeito são as mais profundas, e filosóficas, fundando-se nas. 
Listas de 1776, dá a este Reino 741:980 fogos, e 3:72i;900 almas. 
Segundo otitias Listas tiradas antes da divisão dos Bispados, Por
tugal eoutava 633:432 fogos, e por conseqüência 3:167:167 almas» 
d.miio 0 pessoas a cada fogo, ou 2:850:1-14 almas, calculando a. A-
a m«io por £ngo. As Listas de 1801 publicadas no- Investigador 
Português N.° l,. levão Q mimei-Q dos fogos a 749:529, o que dá-
3:372:S80 pessoas, calculando, a 4 e meio por fogo, ou a 2:998:116, 
pessoas, dando somente 4 a cada fogo. A vista destes differentos 
calculas, e attendendo a muitas outras razões, que não são para- s« 
expenderem neste lugar, j ulgamos não haver grande erro na nossa» 
nypothese, relativamente ao tempo anterior á nossa presente revo
lução, a qual sem. duvida tem causado grande diminuição aapij-
pulação do Reino. (Nota do Editor,) 
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cão n ã o en t r a o T r i g o v i n d o da Hespanha pe

los por tos seccos : mas para c o n t r a b a l a n ç a r este 
de f e i t o do calculo cumpre a d v e r t i r 1.° que da 
P r o v í n c i a do M i n h o se expor ta bas tan te m i l h o 
para os Por tos da Ga l i za . 2 .° que h u m a conside
r á v e l p o r ç ã o do T r i g o i m p o r t a d o se consome e m 
objectos de l u x o , e outros que n ã o s ã o de abso lu
ta necessidade, como massas, b i s o i t a r i a , p o l v i -
lhos , remessas para o R r a z i l e m pastas de l e -
t r i a , m a c a r r ã o , & c . 3.° que nos navios de guer
r a , ou mercantes se embarca para consummo das 
t r i p u l a ç õ e s , ou passegeiros, ma i s # p ã o do que re 
gu la rmente c o m e r i ã o estando em t ê r r a . & c . 

P o r onde estamos persuadidos que este R e i 
no apenas c a r e c e r á de p ã o para 30 dias do an
no ( 3 ) , e conseguintemente que n ã o he t amanha , 

como se presume, a f a l t a que temos deste neces
s á r i o a l imen to , n e m a d e p e n d ê n c i a , e m que por 
esse m o t i v o nos podemos considerar a respei to 
dos Es t range i ros . 

O nosso calculo, e os resultados del le n ã o 

(3) Em 1799 sendo diminuta a colheita do pão em Inglaterra, 
o Governo recommendou a diminuição no consummo, principal 
mente nos objectos de luxo, como massas etc. Supprio-se huma 
parte da falta com arroz, dando a Fámilia Real, e os Grandes, o 
primeiro exemplo. Animou-se a cultura das batatas : e prohibio-se 
vender pão, senão 24 horas depois de cozido. Os Papeis públicos 
annunciárão então, que só esta ultima providencia diminuirá hu
ma sexta parte do consummo ordinário. 
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p o d e m ser cont ra r iados pelo M a p p a da i m p o r t a 
ç ã o do p ã o p u b l i c a d o no Investigador N . ° 14, e. 

r e l a t i v o ao anno de 1 8 1 1 , e m que a mesma i m 

p o r t a ç ã o em Trigo, Milho, Centeio, e Farinhas 
subio á e x t r a o r d i n á r i a somma de 256:067 moios 

e m e i o . P o r quan to todos sabem as p a r t i c u l a 
res casas que nesse anno c o n c o r r e r ã o para esta 
g rande d i f f e r enca , sendo a p r i n c i p a l delias a ex
i s t ê n c i a de h u m E x e r c i t o es t rangei ro de 25:000 

homens pelo menos, d e n t r o do R e i n o , e a l é m 
disso a e x p o r t a ç ã o que e n t ã o fizemos para a H e s 

panha & c . 
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